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SÁBADO, 20 DE ABRIL DE 1974 BRASILIA -DF 

,------~ CONGRESS@ NACIONAL----___, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, Jos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 

Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seJuinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.294, de 19 de dezembro de 1973. 

Artigo Único. ~aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.294, de 19 de dezembro de 1973, que "cria o 
cargo de Presidente do Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição (IN AN)". 

Senado Federal, em 19 ,je abril de 1974. - Pau/Q Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•12, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.295, de 21 de dezembro de 1973, que "fixa alíquotas 
do Imposto de Importação, e dá outras providências". 

Artigo Único. t aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.295, de 21 de dezembro de 1973, que "fixa alí· 
quotas do Imposto de Importação, e dá outras providências". . .. 

Senal!o Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 13 .• DE 1974 

Aprova o Decreto-lei n•1.296, de 26 de dezembro de 1973. 

Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.296, de 26 de dezembro de .1973, que "altera 
a legislação relativa ao Imposto Ünic9 sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, e dá outras· 
providências H. -~ _ 

Senado Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal., 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ l• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1974 

Aprova o texto do Deereto-lei n• 1.304, de 8 de janeiro de 1974. 

Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.304, de 8 de janeiro de 1974, que "dispõe sobre 
a sistemática de captação de incentivos fiscais deduzidos do Imposto de Renda, e dá outras providências" 
I Senado Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo To~res, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
'Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•15, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.308, de 1• de fevereiro de 1974. 

Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.308, de 1• de fevereiro de 1974, que "altera, 
para o exercício de 1974, a distribuição do produto de arrecadação dos impostos únicos". 

i Senado Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•16, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.301, de 31 de dezembro de 1973. 

Artigo Único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.301, de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe 
sobre a tributação separada .dos rendimentos de casa), e dá outras providências". 

Senado Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 
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SENi'\DO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovdii, nos

1 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

Paulo Torres, Presidente, promulgo a seguinte , I 

RESOLiJÇÃO N•7, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n•s. 58, de 1%8, 79, de 1970, e 52, de 
1972, para permitir que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul possa elevar o montante 
de sua dívida consolidada. 

Art. I• É suspensa a proibição constante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s. 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Federal,' para permitir que o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul possa elevar para CrS 450.000.000,00 (quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 19 de abril de 1974.- Paulo Torres. Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO 

I -ATA DA 40• SESSÃO, EM 19 DE ABRIL DE 1974 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mtmsagem do Sr. Presidented• República 

N'~' 124/74 (n" 152/74, na origem), de agradecimento por 
haver sido aprovado o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara 
n" lll/73 (n~> 1.285-CJ70, na Câmara dos Deputados), que dis­
põe sobre o prazo de prescrição do direito de pleitear judicial­
mente por inobservância do Estatuto do Tr~balho Rural. 

l.l.l- Ofícios do Sr. !"'..Secretário da Câmara dos Depu .. 
ta dos 

Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 25/74- Complementar (n~> 
38~Bj74, na origem), que dispõe sobre a aplicação dos recursos 
gerados pelo Programa de (ntegração Social (PIS) e peJo Pro­
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP}, e dá outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n~" 2/74 (n~" 138-B/74, na 
Câmara), que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
Educacional. Científica e Cultural, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, na cidade de Assunção, em 17 de outubro de 1973. 

J .2.3 - Pareceres 

Referentes às seguíntes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n~' 3, de 1974, que "altera a 

proposição estabelecida no artigo 132 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a férias de 
trinta dias, e dá outras providências". 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 12/74 (n9 1.741-B/74, na ori­
gem), que "concede pensão especial a Maria da Cruz Gouveia, 
filha de De\ miro Augusto da Cruz Gouveia". 

-Projeto de Lei do Senado n~' 149j73, que "isenta da multa 
estabelecida no art. 8~> da Lei n11 4.737, de 15 de julho de 1965, o 
alfabetizado pelo MOBRAL". 

Projeto de Lei do Senado n~' 6/74, que "altera a legislação da 
Previdência Social, e dâ outras providências''. 

-Projeto de Leí do Senado n~> 74/73, que "dispõe sobre a 
reabertura do prazo previsto no Decreto-lei n~" l.l28, de J3 de 
outubro de 1970, para o parcelamento de débitos decorrentes dos 
lançamentos do Imposto Territorial Rural e das contribuições 
devidas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrãria 
(INCRA)" 

1.2.4 - Oficio 

Do Senador Orlando Zancaner, dando ciência da indicação 
pela Comissão Diretora do Grupo Brasileiro da Associação 
lnterparlamentar de Turismo dos Senhores Senadores Adalberto 
Sena e José Augusto, para integrarem a Delegação Brasileira ao 
XVU Congresso da COTAL, a realizar-se na cidade de Buenos 
Aires, Argentina. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Designação de Srs. Senadores, em atendimento ao oficio 
anteriormente lido. 

1.2.6- Comunicações 

Dos Srs. Senadores Adalberto Sena e José Augusto, que se 
ausentarão do País. 

1.1.7- Requerimento 

N9 49/74. de autoria do Senador Petrônio Portella, de urgên~ 
cia para o Projeto de Lei da Câmara ""' I 7/74, que altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
Região, e dã outras providências. 

1.2.8- Comunicaçio da Presidência 

Referente ao oficio S/W/74, pelo qual o Governador do 
Estado do Amazonas solicita autorização do Senado Federal, 
para que aquele Estado possa contrair empréstimo externo no 
montante de USS 5,000,000.00. destinado a atender compromis~ 
sos no presente exercício. 
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1.2.9- Discursos do Expediente 

SENADOR ADALBERTO SENA - 91~> aniversário de 
nascimento do ex~Presidente Gelúlio Vargas. 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Vantagens dare-refi­
nação dos lubrificantes consumido!> no País. 

SENADOR RUY CARNEIRO-. Prejuízos causados pelas 
enchentes no Estado da Paraíba. 

SENADOR HELVIDIO NUNES - Ampliação ou edifi­
cação de nova ponte sobre o rio Guaribas, como obra preventiva 
contra futuras inundações no munidpio'rle Picos- Pl. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~' 31 J14, de transcrição nos Anais do 
Senado do discurso do Senhor Presidente da República, pronun­
ciado em 31 de março do corrente ano, por motivo da passagem 
do 109 aniversário da Revolução de Março de !964. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~' 2j74, que sus­
pende a proibição contida nas Resoluções nl' 58/68, n~> 79j70, e 
n9 52/72, para permitir que a Prefeitura Municipal de Adaman­
tina (SP) possa contratar empréstimo junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, destinado a financiar o programa viário 
do Município. Aprovado, à sanção. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÚS A ORDEM DO 
DIA 

Projeto de Lei da Câmara n~" 17 f14, apreciado nos termos do 
Requerimento nl' 49/74, lido no Expediente. Aprovado, após 
pareceres das comissões técnicas. À sanção. 

1.5- DISCURSOS AI'ÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Dados sobre a evo­
lução do salário-mínimo em termos reais. 

SENADOR V/RGIL/0 TÁVORA - Discurso proferido, 
ontem·, pelo Ministro da Fazenda, pro f. Mário Henrique Simon­
sen, perante à Federação das lndóstrias do Estado de São Paulo. 

SENADOR JARIJAS PASSARINHO - Homenagem ao 
Dr. Otiel Carneiro por sua atuação à frente da Diretoria da 1• 
Reeião do Banco do Brasil. 

. SENADOR WILSON CAMPOS- "Gargalos" redutores 
da va:zão de recursos programados para o Nordeste. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DlA DA PROXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- TRANSCRIÇÃO 

Matéria constante do primeiro itern da Ordem do Dia. 

3- RETIFICAÇÃO 

Ata da 37• Sessão, realizada em 17-4-74. 

4- REPUBLlCAÇÃO 

Trecho do discurso pronunciado pelo Senador Jarbas Passa­
rinho, na sessão ordinária de 17-4-74. 

5- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

6 -INSTITIJTO DE PREVlDfNCIA DOS CONGREs­
SISTAS 

-Balanço encerrado em 30 de março- Exercício 1973/74: 
Fundo Assistencial. 

-Balanço encermdo em 30 de março de 1974- Exercício 
1973f74. 

-Demonstração da Conta "Receita e Despesa"- Oo mês 
de março de 1974. 

7- MESA DIRETORA 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­
TES 

ATADA40• SESSÃO, EM 19DEABRILDE 1974, 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E ANTÓNIO CARLOS 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Geraldo Mesquita- Flá­
vio Britto- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho 
- Renato Franco- Clodomir Mi1et- Fausto Castelo-Branco­
Helvídio Nunes - Waldemar Alcântara- Wilson Gonçalves -
Ruy Carneiro- Augusto Franco- Leandro Maciel- Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende - Pauto 
Torres- Magalhães Pinto- Fernando Corrêa- Antônio Carlos 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos ) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N~> 124/74, (n~> 152/74, na origem), de 18 de abril de 1974, de 
a~radecimento por haver sído aprovado o veto parcial ao Projeto de 

Lei da Câmara nQ lllj73 (n 9 2.2&5-C/70, na Câmara dos 
Deputados), que dispõe sobre o prazo de prescrição do direito de 
pleitear judicialmente por inobservância do Estatuto doTrabalhador 
Rural. 

OFICIOS 

DO SR. 1•-SECRETÁRIO DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógraro dos seguintes pro­
jetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 2, DE 1974 
(N• 138-8/74, DA CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperaçio 
Educacional, Científica e Cultural, ~lebrado entre o Go"erno 
da República Federativa do Brasil e o Gonmo da República do 
Paraguai, na cidade de Assunção, em J7 de outubro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. tv Fica aprovado o texto do Acordo Básico de Coopera­
ção Educacional, Científica e Cultural, celebrado entre o Governo. 
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~a República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, na cidade de Assunção, em 17 de outubro de 1913. 

Art. 2Y Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de, 
sua publicação. 

MENSAGEM N' 70, DE 1974 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no Artigo 44, item I, da Cons­
tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada" consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o, texto do 
Acordo Básico de Cooperação Educacional, Cientffica e Cultural ce­
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República do Paraguai, na cidade de Assunção, em 17 de 
outubro de 1973. 

Brasília, em 4 de março de 1974.- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DCINT/DAI/073/640 (B46) 
(B44), DE 28 DE FEVEREIRO DE 1974, DO MINIST~RIO DAS 
RELAÇ0ES EXTERIORES. 

Ã Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emnio Garrastazu Médici, 
Presídente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência 
o anex.o do texto do Acordo Básico de Cooperação Educacional, 
Científica e Cultural celebrado entre o Brasil e o Paraguai, em 17 de 
outubro de 1973, na cidade de Assunção. 

2. O Acordo, na data de sua entrada em vigor, substituirá o 
Convênio de Intercâmbio Cultural de 24 de maio de 1957. Constitui 
um instrumento atualizado e, portanto, apto a disciplinar e orientar 
os fatos novos surgidos do intercâmbio educacional, cientifico e cul­
tural entre os dois países na últi11)_8 década. 

3. O presente ato contém medidas inovadoras no que se refere 
a estudantes, convênio e às facilidades para entrada e saída de instruo: 
mentes científicos e de material educativo e cultural. Inova igual­
mente ao prever a possibilidade de ajustes complementares visando à 
definição de programas especiais de cooperaçlo nos domínios men­
cionados. 

4. A par dessas medidas, o Acordo contempla as disposições 
habituais em instrumentos dessa natureza, tais como a concessão 
mútua de bolsas de estudo, o intercâmbio de professores e de téc­
nícos e o reconhecimento de diplomas e títulos. 

5. Submeto, pois, o incluso Projeto de Mensagem para que 
Vossa Excelência, se assim houver por bem, encaminhe ao Congres. 
so Nacional, para exame e aprOvação, o Acordo em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
EDUCACIONAL, CIENTIFICA E 

CULTURAL ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA DO PARAGUAI 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai, animados do desejo de alcançar uma apro­
ximação maior entre seus povos e de contribuir para uma efetiva in­
tegração entre os dois paises, no intuito de atualizar os instrumentos 
jurídicos bilaterais que regulam as suas relações culturais, a fim de 
adaptâ-los às necessidades surgidas do crescente desenvolvimento 
dessas relações e da expansão das instituições que a elas se dedicam, 
resolveram cefebrar um Acordo Básico de Cooperação Educacional, 
Científica e Cultural, e para ess!! fim, designaram seus Plenipoten· 
ciários, a saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa 
do Brasil, Sua Ex.celência o Senhor Fernando Ramos de Alencar, 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil; e 

i O Excelentíssimo Senhor Presidente da República do Paraguai, 

I Sua Excelência o Senhor Raúl Sapeiía Pastor, Ministro das Relações 
Exteriores. . 

Os quais, depois de haverem trocado seus respectivos Plenos 
Poderes, achados em boa e devida forma, 

Acordaram no seguinte: 

Adgol 

As Partes Contratantes promoverão o conhecimento recíproco 
de seus valores culturais e artísticos, colaborando com as instituições 
consagradas à cooperação educacional, cientifica e cultural no Brasil 
e no Paraguai. 

Artigo 11 

As Partes Contratantes, através de seus organismos compe­
i tentes, estimularão e promoverão a cooperação entre as instituições 
' de nível superior dos dois países, intensificando o intercâmbio de pro­

fessores e profissionais por meio de cursos de especialização, aperfei· 
çoameDto e extensão, assim como através de atividades de pesquisa 
científica. 

Artlgolll 

·1. Dentro do programa bilateral de cooperação educacional, 
científica e cultural, cada Parte Contratante forn.ecerâ à outra, anual­
rriente, por via diplomãtica, uma relação de cursos de pós·gradua· 
ção, de aperfeiçoamento e de treinamento profissional e de projetos. 
de pesquisas cientificas que realizar, indicando o número de bolsas a 
serem oferecidas. 

2. A seleção dos candidatos às bolsas far·se-á através dos orga­
nismos índícados pelas Partes Contratantes e de acordo com as dis­
posições legais vigentes em cada pais. 

3. Os brasileiros e os paraguaios beneficiados com essas 
bolsas, segundo os requisitos de cada pais, ficarão isentos de 
quaisquer taxas ou gravames escolares. 

Artl1oiV 

1. Os programas de cooperação educacional, cientHica e cul­
tural, a serem estabelecidos entre as duas Partes, poderão ser defi. 
nidos, no que tange aos objetivos e modos de financiamento dos pro­
jetos e às instituições implicadas, em ajustes complementares a serem 
formalizados por troca de notas. 

2. Os professores e técnicos enviados por uma Parte à outra, 
para a execução desses programas, gozarão dos mesmos privilégios e 
imunidades concedidos ao pessoal de assistência técnica da Ot· 
ganização das Nações Unidas. 

Artigo V 

1. Cada Parte dará a conhecer, anualmente, por via diplomáti· 
ca, seu oferecimento concernente às â.reas de estudo e ao número de 
estudantes da outra Parte que poderão ingressar, sem exame de ad­
missão, na primeira série de suas instituições de ensino superior, 
isentos de quaisquer taxas ou gravames escolares. 

2. A seleção desses estudantes far-se-á através dos organismos 
indicados pelas Partes Contratantes e de acordo com as disposições 
legais vigentes em cada país. 

3. Tais estudantes só poderão pleitear transferência para es­
tabelecimentos congêneres de seu pais de origem ao fim de um 
período mínimo de dois anos letivos, com a aprovação integral, res­
peitadas as disposições legais vigentes sobre a matéria em cada pafs. 

Artigo VI 

Os diplomas e os títulos para o exercfcio de profissões liberais e 
têcnicas, expedidos por instituiçõés de ensino superior -de o.ma dà~ 
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Partes Contratantes a naturais da outra, terão plena validade no pals 
de origem do interessado, respeitadas as indisposições legais vigentes. 

Artigo VIl 

A transferência de estudantes de uma das Partes para es­
tabelecimentos educacionais da outra ficará condicionada à apre­
sentação pelo interessado dos certificados de aprovação de estudos 
realizados, devidamente reconhecidos e legalizados pelo pais de 
·origem. 

2. A revalidação e adaptação dos estudos .realizar·se-ão de · 
acordo com as normas estabelecidas pela legislação do pais 'em que 
os estudos tiverem prosseguimento, levando em conta a eScolaridade 
e a correspondência dos programas de estudo. 

3. Ern qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévia 
aceitação da instituição de ensino para a qual o estudante deseja 
transferir-se. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes facilitarão reciprocamente a utilização 
dos meios de comunicação para a difusão dos diferentes aspectos 
contemplados no presente Acordo. 

Artigo IX 

Cada Parte Contratante, de acordo com suas disposições legais 
vigentes, favorecerá o ingresso em seu território de filmes do-· 
cumentários, artísticos, educativos e turísticos, originários da outra 
Parte. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante facilitará, de acordo com suas dispo"Si­
ções legais vigentt:s, a livre circulação de jornais, revistas t pub\i'Ca­
ções de caráter cultural da outra Parte. 

Artigo XI 

Cada Parte Contratante estimulará, através dos organismos 
oficiais competentes ou pelo sistema de co-edição, a tradução e pu­
blicaçào das principais obras literárias, técnicas e científicas de au- · 
tof.es do outro país. . 

2. A importação de livros e publicações de qualquer das 
Partes, destinados a Bibliotecas e Ceniros de Documentação da 
outra Parte, estará isenta do pagamento de taxas e emolumentos 
consulares e da apresentação de certificados de origem. 

Artigo XII 

Cada Parte Contratante facilitará, de conformidade com suas 
disposições legais, a admissão ~m seu território, assim como a saida 
eventual, de instrumentos cie{\tificos e técnicos, material didático-pe­
dagógico, obras de art~. li"ros e documentos de caráter cultural que 
contribuam para o eficaz desenvolvimento das atividades compreen­
didas no presente Acordo, ou que, destinando~se a exposição 
temporãrias, devam retornar ao pais de origem, respeitadas, em to~ 
dos os casos, as disposições que regem a proteção do patrimônio 
cultural de cada Parte. 

Artigo XIII 

As Partes Contratantes se comprometem a cOlaborar para fazer 
respeitar a legislação brasileira. e paraguaia relativa à proteção dos 
respectivos patrimônios histórico e artfstico. 

Artigo XIV 

Para ~lar pela aplicação do presente Acordo a fim de adotar 
quaisquer medidas necessárias para promover o ulterior desenvol­
vimento das relações educacionais, cientfficas e culturais entre os 
dois países, será constituída uma Comissão Mista Brasileiro­
Paraguaia, 

2. A Comissão Mista serã integrada por representantes do Mi~ 
nistêrio das Relações Exteriores de ambos os palses, do Ministério 
da Educação e Cultura do Brasil e do Ministério da Educação e Cu!~ 
to do Paraguai, assim como por mem\xos da Missão Diplomática 
acreditada junto ao país em que se realize a reunião, e a ela poderão 
ser agregados os técnicos e assessores julgados n~ssários. 

3. A Comissão Mista terá, entre outras, as seguintes atribui­
ções princip1is: 

a) avaliar periodicamente o funcionamento do Acordo nos 
dois paises; 

b) apresentar sugestões aos dois Governos com relação à exe­
cução do Acordo em seus pormenorc; e dúvidas de interpretação; 

c) formular programas de cooperação educacional, cientffica e 
cultural para aplicação e execução em perfodos anuais ou 
plurianuais; 

d) recomendar aos sçus respectivos Governos temas de in~ 
teress.e mútuo dentro dos termos deste Acordo. 

4. A Comissão Mista se reunirá alternadamente em Brasflia e 
em Assunção, sempre que as Partes o julguem necessário e, pelo me­
nos, urna vez por ano. 

Artigo XV 

O presente Acordo substituirá, na data de sua entrada em vigor, 
o Convênio de Intercâmbio Cultural celebrado entre os Governos do 
Brasil e do Paraguai, em 24 de maio de 1957. 

Artigo XVI 

O presente Acordo entrará em vigor trinta dias depois da data 
da troca dos instrumentos de ratificação, a efetuar-se na cidade de 
Brasília, e sua vigência estender-se-á até seis meses após a data em 
que for denunciado por uma das Partes Contratantes. 

Em fé do que, os Plenipotenciários acima mencionados assinam 
e selam o presente Acordo em dois exemplares igualmente au­
tênticos, nas línguas portuguesa e espanhola. 

Feito na cidade de Assunção, aos dezessete dias do mês de 
outubro do ano de mil novecentos e setenta e três. 

a) Fernando Ramos de Alencar 
a) Raúl Sapeiia Pastor 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Educaçao e 
Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N\"' 25, DE 1974- Complementar 

(N\"' JS.Bj74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos gerados pelo 
Programa de Integração Social (PIS) e pelo Programa de For~ 
mação do Patrimônio do Senidor Público (PASEP), e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' A partir de i"' de julho de 1974, os recursos gerados 
pelo Programa de Integração Social (PIS) e pelo Programa doe For­
mação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), de que tratam 
ãs Leis Complementares n"'s 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de 3 de 
dezembro de 1970, respectivamente, passarão a ser aplicados de 
forma unificada, destinando-se, preferencialmente, a programas es­
peciais de investimentos, elaborados e revistos periodicamente se­
gundo as diretrizes e prazos de vigências dos Planos Nacionais de De­
senvolvimento (PND). 

Parágrafo único. Compete ao Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Econômico (BNDE) elaborar os programas especiais e pro­
cessar a aplicação dos recursos de que trata este artigo em investi­
mentos e financiamentos, consoante as diretrizes de aplicação apro­
vadas pelo Presidente da República. 



Abril de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (oeçio 11) Sábado 20 0%3 

Art. 29 O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condi~ 
ções de repasse dos recursos ao BNDE, para efeito do disposto no 
art1go anterior, bem como as bases de remuneração dos serviços de 
arrecadação, de controle das contribuições e de distribuição dê resul­
tados, que permanecem a cargo das entidades a que foram atribuíd'OII.· 
pela legislação especifica de cada um dos programas referidos. 

Art. 39 A presente Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados o Art. 6" da Lci Complementar fi'i' 8, de 
3 de dezembro de 1970, e demais disposições em contrârio. 

MENSAGEM N' 113, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter â elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos dos Senhores Ministros de Estado do Planeja­
mento e Coordenação Geral e da Fazenda, o anexo projeto de lei 
complementar que "dispõe sobre a aplicação dos recursos gerados 
pelo Programa de Integração Social (PIS), e pelo Programa de For­
mação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) e dá outras pro-· 
vidências". 

Brasília, em 19 de março de 1974.- Erntsto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 14-B, DE 18 DE MARÇO 
DE 1974, DOS MINISTÉRIOS DO PLANEJAMENTO E COOR­
DENAÇÃO GERAL E DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Quando da instituição dos Programas de Integração Social 

(PIS) e de Formação do Patrimônio dd Servidor Público {PASEP), 
estabeleceu-se, por motivos de ordem principalmente administrativa, 
uma separação absoluta de funções, ficando a parte relacionada com 
o PIS integralmente a cargo da Caixa Econômica Federal e a atinen­
te ao PASEP como atribuição exclusiva do Banco do Brasil, tudo, en­
tretanto, sob a supervisão geral do Conselho Monetário Nacional. 

2. A experiência colhida nos primeiros anos de vigência daque­
les sistemas - cuja i_mplantação, cabe salientar, revestiu-se de ca­
ráter eminentemente pioneiro, já que não calcada em qualquer em 
precedente, mesmo de origem externa - evidenciou o acerto da 
orientação básica adotada, como indicam os excelentes resultados de 
cunho organizacional observados, tanto no âmbito da Caixa 
Econômica Federal, quanto no do Banco do Brasil. 

3. No que concerne, porém, à mecânica de aplicação dos re­
cursos arrecadados, a mesma experiência demonstrou a conveniência r 
de ajustamentos que possibilitariam ainda melhor aproveitamento 
do esquema, não só do ponto de vista dos trabalhadores benefi. 
ciários dos fundos criados, como também sob o enfoque da progra- · 
mação de desenvolvimento nacional. 

4. O aspecto principal assinalado nos estudos realizados sobre 1 

a matéria relaciona-se com o fato de, não obstante o caráter alta-. 
mente integrado dos dois programas, não poderem os recursos por: 
eles gerados ser considerados globalmente- como seria desejável-i 
face à separação administrativa deternlinada pela própria Je_gislação 
original. Acresce ainda a circunstância de que tanto o Banco do. 
Brasil como a Caixa Econômica Federal, por suas características pe· 
culiares e pela natureza e montante dos demais recursos que captam 
diretamente, são instituições já voltadas para tipos de atuação espe-' 
ciais, com ênfase diversa da que seria a mais apropriada à hipótese 
em causa, qual seja a da implementação, de forma concentrada, de 
programas especiais de investimentos, calcados na programação 
mais geral de desenvolvimento econômico e social do Governo. 

5. Com vistas à concrêtização do ajustamento operacional re· 
ferido, foi elaborado o anexo anteprojeto de Lei Complementar, se· 
gundo o qual, mantidas todas as características fundamentais dos 
programas e dos poderes atribuídos ao Conselho Monetãrio Na­
cional, passaria a aplicação dos recursos captados a ser gerida de 
forma unificada pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
~õn:ico, em sua qualidade de principal instrumento da" política de in-

vestimentos do Governo Federal, dentro do programa aprovado 
pelo Presidente da Repüblica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Instituj o PrQgrama de Integração Social, e dá outras pro­
"idências. 

Q Presidente da República 

faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei Complementar: 

Art. fv f. instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa 
de Integração Social, d~stinado a promover a integração do empre­
gado na vida e no desenvolvimento das empresas. 

§ f9 Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa ju­
rídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por empre· 
gado todo aquele assim definido pela legislação trabalhista. 

§ 211 A participação dos trabalhadores avulsos, .assim definidos 
os que prestam serviços a diversas empresas, sem relação empre­
gatícia, no Programa de Integração Social, far-se-â nos termos do Re· 
gulamento a ser baixado, de acordo com o artigo ll desta Lei. 

Art. 2t O Programa de que trata o artigo anterior serâ executa­
do mediante Fundo de Participação, constituído por depósitos efe­
tuados· pelas empresas na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancãria nacional, para o 
fim de receber os depósitos a que se refere este artigo. 

Art. J9 O Fundo de Participação será constituído por duas par­
celas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, 
na forma estabelecida no§ 1<~, deste artigo processando-se o seu reco­
lhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados 
com base no faturamento, como. segue; 

I) no exercício de 1971, O, 15%; 
2) no exercício de 1972, 0,2$%; 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqUentes, 0,50%. 
§ J9 A dedução a que se refere a aHnea a deste artigo serã feita 

sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos 
na legislação em vigor e calculada com base no valor do Imposto de 
Renda devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2%; 
b) no exercício de 1972, 3%; 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 5%. 
§ 211 As instituições financeiras, sociedades seguradoras e ou­

tras empresas que não realizam operações de vendas de mercadorias 
participarão do Programa de Integração Soci.al com uma contribui­
ção ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico 
do que for apurado na forma do parâgrafo anterior. , 

§ }v As empresas que a título de incentivos fiscais estejam 
isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Participação, na base de 
cáculo como se aquele [ributo fosse devido, obedecidas as percen­
tagens previstas neste artigo. 

§ 411 As entidades de fins não lucrativos, que tenham empre­
gados assim definidos pela Legislação Trabalhista, contribuirão para 
o Fundo na forma da lei. 

§ S'~ A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omissos, 
de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Monetário Na· 
cional. 

Art. 49 O Conselho Monetário Nacional poderá alterar, até 
cinqUenta por cento (50%), para mais ou para menos os percentuais 
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de contribuição de que trata o§ 2'~' do art. 3', tendo em vista a propor­
cionalidade das contribuições. 

Art. 5' A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de cada, 
empregado, uma Caderneta de Participação- Programa de Integra­
ção Social- movimentãvel na forma dos artigos 8'~' e 99 desta Lei. 

Art. 6"' A efetivação dos depósitos no Fundo correspondentt à 
contribuição referida na alínea b do art. 3' será processada mensal­
mente a partir de I' de julho de 1971. 

Parágrafo único, A contribuioão de julho será calculada com 
base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no fatura­
mento de fevereiro; e assim sucessivamente. 

Art. 7~' A participação do empregado no fundo far-se-á me­
diante depósitos efetuados em contas individuais abertas em nome 
de cada empregado, obedecidos os seguintes critérios: ' 

a) 50% (cinqüenta por cento) do valor destinado ao Fundo será 
dividido em partes proporcionais ao montante de salário recebidos 
no período; 

b) os 50% (cinqltenta por cento) restantes serão dividido em par· 
tes proporcionais aos qüinqüênios de serviços prestados pelo em­
pregado. 

§ 1~ Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com· 
base nas informações fornecidas pelas empresas, no prazo de 1 SO 
(cento e.oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, organiz<trá 
um Cadastro-Geral dos participantes do Fundo, na forma que fores· 
tabelecida em regulamento. 

§ 29 A omissão dolosa de nome de empregado entre os parti­
cipantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, em beneficio do 
Fundo, no valor de dez (I O) meses de salários, devidos ao empregado 
cujo nome houver sido omitido. 

§ 39 Igual penalidade será aplicada em caso de declaração falsa 
sobre o valor do salário e do tempo de serviço do empregado na em­
presa. 

Art. 8~ As contas de que trata o artigO' anterior serão também 
creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, na m~ma 
proporção da variação fixada para as Obrigações Reajustãveis do 
Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) ao ano, calculados, anual­
mente, sobre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resUltado líquido das operações realizadas com récursos 
do Fundo, deduzidas as despesas administrativas e as provisõ~ e re-­
servas cuja Constituição seja indispensável, quando o rendimento for 
superior à soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada periodo de um ano. contado da data 
de abertura da Conta, será facultado ao empregado o levantamento 
do valor dos juros, da correção monetária contabilizada no período e 
da quota~ parte produzida. pelo item c anterior. se existir. 

Art. ~ As importãncias creditadas aos empregados nas cader­
netas de participação são inalienáveis e irnpenhorãveis, destinando­
se, primordialmente, à formação de patrimônio do trabalhador. 

§ l ~ Por ocasião de casamento, aposentadoria ou invalidct do 
empregado titular da conta poderã o mesmo receber os valores de­
positados, mediante comprovação da ocorrência, nos termos do re­
gulamento; ocorrendo a morte, os valores do depósito serão atribuí­
dos aos dependentes, e, em sua falta aos sucessores, na forma da lei. 

§ 29 A pedido do interessado, o saldo dos depósitos poderâ ser 
também utilizado como parte do pagamento destinado à aquisição 
da casa própria, obedecidas as disposiçõe$- regulamentares previstas 
no art. l L 

Art. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, 
são de carâter exclusivamente fiscal, não gerando direitos de natu· 
reza trabalhista nem incidência de qualquer contribuição previden­
ciária em relação a quaisquer prestações devidas, por lei ou por sen· 
tença judicial, ao empregado. 

Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo não 
~e classificam como rendimento do trabalho, para qualquer efeito da 

Legislação Trabalhista, de Previdência Social ou Fiscal e não se in· 
corporam aos salários ou gratificações, nem estão sujeitas ao impos~ 
to sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

Art. li. Dentro de 120 (cento e ·vinte) dias, a contar da vi~ 
gência desta Lei, a Caixa Econômica FederaJ submeterá à aprovação 
do Conselho Monetário Nacional o regulamento do Fundo, fixando 
as normas para o rec;olhimento e a distribuição dos recursos, assim 
como as diretrizes e os critérios para a sua aplicação. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional pronunciar­
se-á, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento, so­
bre o Projeto de regulamento do Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não se aplicam a quaisquer 
entidades integrantes da administração pública federal, estadual ou 
municipal, dos Territórios e do Distrito Federal, direta ou indireta 
adotando-se em todos os níveis, para efeito de conceituação, como 
entidades da Administração Indireta, os critérios constantes dos De­
cretos-leis n·9s 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de setem­
bro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 1 de setembro de 1910, 1499 da Independência e &2' da 

República. 

LEI COMPLEMENTAR Ni8, 
DE 3 DE OEZEMBRO DE•l970 • 

Institui o Programa de Formaçio do Patrimônio do Seni-
dor Público, e d' outras providências. 

O Presidente da República . 

Faço saber que o Congresso Nacional de<:reta e eu sanciono a se­
guinte Lei Complementar: 

Art. (9 É instituído, na forma prevista nesta Lei Complemen­
tar, o programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 

Art. 29 A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal 
e os Territórios contribuirão para o Programa, mediante recolhi­
mento mensal ao Banco do Brasil das seguintes parcelas: 

I- União 
I% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arreca­

dadas, deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Admi­
nisu3.ção Pública, a partir de 1' de: julho de 1971; 1,5% (um e meio 
por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) ano base de 1973 e 
subseqüentes. 

11 -Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios: 
a) t% (um por cento) da:; receitas correntes próprias, deduzidas 

as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, 
a partir de IY de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 
2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqUentes; 

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo 
da União e dos Estados através do Fundo de Participações dos ~s­
tados, Distrito Federal e Municípios, a partir de 19 de julho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as 
transferências de que trata este artigo, mais de uma contribuição. 

Art. 39 As autarquias, empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista e fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federat e dós Territórios contribuirão para o Programa com 
0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, inclusive 
transferências e receita operacional, a partir de 19 de julho de 1971; 
0,6% (seis décimos por cento) e:m 1972,0,8% (oito décimos por cento) 
no ano de 1973 e s.ubseqUentes. 

Art. 49 As contribuições rece!:lidas pelo Banco do Brasil serão : 
distribuídas entre todos os servidores em atividades, civis e mmtai"es; 
da União, dos Estados, Municípios, Distrito Federal e "territórios, 
bem como das suas entidades da administração indireta e fundações, 
observados os seguintes critérios: 
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a) 50% proporcionais ao montante da remuneração percebida 
pelo servidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos qUinqUênios de serviços 
prestados pelo servidor. 

Parágrafo único. A distribuição de que trata este artigo so­
mente beneficiará os titulares, nas entidades mencionadas nesta Lei 
Complementar, de cargo ou função de provimento efetivo ou que 
possam adquirir estabilidade, ou de emprego de natureza não even- · 
tua!, regido pela legislação trabalhista. 

Art. 5.., o· Banco do Brasil S.A., ao qual competirá a adminis­
tração do Programa, manterá contas individualizadas para cada ser­
vidor e cobrará uma comissão de serviço, tudo na forma que for esti­
pulada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 19 Os depósitos a que se refere este artigo não estão sujeitos a 
impostos de renda ou contribuição previdenciária, nem se incorpo· 
ram, para qualquer fim, à remuneração do cargo, função ou em· 
prego. 

§ 29 As contas no Banco do Brasil S.A., na forma desta Lei 
Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos 
os índices aplicáveis às Obrigações Reajustâveis do Tesouro Na· 
cional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) calculados, anualmente, 
Sobre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado liquido das operações realizadas com recursos 
do Programa, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e 
reservas cuja constituição seja indisperisável quando o rendimento 
for superior à soma das alíneas a e b. 

§ J9 Ao final de cada ano, contado da data da abertura da con· 
ta, será facultado ao servidor o levantamento dos juros e da correção 
monetária, bem como dos rendimentos da quota parte produzida 
pela alínea c anterior, se existir. 

§ 49 Por ocasião de casamento, aposentadoria, transferência 
para a reserva, reforma ou invalidez do servidor titular da conta, po· 
derá o mesmo receber os valores depositados em seu nome; ocor· 
rendo a morte esses valores serão atribuídos aos depen.dentes e, em 
sua falta, aos sucessores. 

§ 59 Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Mone· 
tário Nacional, o servidor poderá requerer a liberação do saldo de 
seus depósitos, para utilização total ou parcial na compra de casa 
própria. 

§ 69 O Banco do Brasil S.A. organizará o cadastro geral dos be­
neficiários desta Lei Complementar. 

Art. 69 Na administração do Programa de Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, a 
Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A., não efetuarão re· 
passes além de 20% (vinte por cento) do valor total das aplicações di· 
retas. 

Art. 79 As importâncias creditadas nas contas do Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e do Programa de In· 
tegraçào Social são inalienáveis e impenhoráveis, e serão obrigatoria· 
mente transferidas de um para outro, no caso de passar o servidor, 
pela alteração da relação de emprego, do setor público para o pri· 
vado, e vice·versa. 

Art. 89 A aplicação do disposto nesta Lei Complementar aos 
Estados e Município~. às suas entidades da administração indireta e 
fundações, bem como aos seus servidores, dependerá de norma legis· 
I ativa estadual ou municipal. 

Art. 99 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da, 
República. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e 
de Finança.ç.) 

i 

PARECERES 

PARECERES.N•o !14 EM, DE 1974 

Sobre .o Projeto de Lei do Senado n'~ 3, de 1974, que 
ualtera a proposição estabelecida no artigo 132 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direi­
to a férias de trinta dias, e dá outras proYidências". 

PARECERN•94, DE 1974 
da Comissio de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 

1 De autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, visa o presente 
pl-ojeto a alterar a· proposição c:stabelecida no art. 132 da Consolida· · 
çào das Leis do Trabalho, reconhecendo ao trabalhador o direito a 
férias de trinta dias e, conseqüentemente, a proporcionalidade préVis~ 
ta nas alíneas b, c e d do ptefalado artigo. 

O Autor do Projeto ressalta, em sua justificação, que o direito a · 
férias de trinta dias é uma das mais antigas reivindicações trabalhis· 
tas e que, anualmente, vários parlamentares apresentam proposi· 
ções, tentando solucionar o problema. 

Outrossim, relembra o eminente Autor do Projeto que, contra a 
medida se insurge a cla~se empresarial, alegando, entre vários incon· 
venientes prejudiciais; os seguintes: 

.. 19 - a classe empresarial b·rasileira, entre todos os 
países, é a que mais se vê onerada de encargos sociais, previ· 
ctenciários e fiscais; 

29 - em consequência, o aumento do número de dias 
das férias concedidas aos trabalhadores representará aumen· 
to do custo de mão de obra, com prejuízo para o público em 
geral e para a própria economia nacional; 

J9 - a Comissão Técnica que elaborou a C.L.T. :ra 
composta de elementos de grande conhecimento especializa· 
do, os quais reálizaram profundos estudos atuariais antes de 
estabelecer a citada proporção; 

49- assim, não é possível aceitar·Se um cálculo aleató· 
rio, não precedido dos mesmos estudos". 

Confiando o exame 4o mérito ao órgão competente, considera· 
mos, no que nos cabe apreciar, o projeto digno de aprovação, 
porque: 

a) está conforme a técnica legislativa; 
b) insere·se, perfeitamente, na sistemática jurídica vigente 

para as relações trabalhistas; 
c) não atenta contra qualquer dispositivo constitucional. 

Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dia!l, Relator - Nelson Carneiro - Wli!IOn 
Gonçalns -,José Lindoso- Hehídio Nunes- GustaYo Capanema 
- Carlos Lindenberg. 

PARECER N• 95, DE 1974 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Eurico Rezende 

Arrimado em ampla justificativa, o ilustre Senador NelsOn Car· 
neiro apresenta ao Senado Federal projeto de lei visando a reconhe· 
cer aos trabalhadores brasileiros o direito a ferias de trinta dias. 

Historiando a matéria objeto de sua proposta, o representant~ 
da Guanabara arrola os principais argumentos, de origem empresa· 
rial, que têm sido apresentados para desaconselhar tal medida, tódos 
centrando suas razões no pesado ônus que o empresariado sofreria 
com mais esse avanço de nossa legislação social. 

Refutando tais argumentos,, pondera o Autor do projeto que 
"em outros países do mundo, notadamente no Continente Europeu, 
as classes empresariais, economicamente fortes, pagam impostos, 
taxas e quotas previdenciárias bem superiores às existentes no Brasil 
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e, no entanto, reconhecem a seus empregados todos os direitos e lhes 
concedem a mais ampla proteção". 

Além dessas razões, diríamos, de índole substancialista. apre~ 
senta o ilustre Senador Nelson Carneiro argumentos de orderri técni­
co-legislativa, apontando connitos e contradições nos dispositivos 
que regulam o instituto das férias, em especial os artigos 132, 133 e 
134 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Por outro lado- e esse aspecto também é levantado pelo Autor 
do projeto- a proposta, se convertida em lei, viria estender as férias 
de trinta (30) dias que a legislação administrativa de há muito conce­
de aos servidores públicos, uniformizando, assim, o tratamento no 
seio da própria Administração Pública onde, a cada dia, cresce a uti­
lização de servidores regidos pela CLT, havendo mesmo alguns admi­
nistrativistas e administradores que vêem nesse fenômeno o desem­
perramento da máquina administrativa, mercê da flexibilidade que 

'lhe permite o uso da legislação trabalhista. 

Por todas essas razões, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 17 de abril de 1974.- Franco Montoro 

Presidente- Eurico Rezende Relator- Accloly Filho- Heitor Dias. 

PA~ECE~ No%, DE 1974 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 12, de 1974 (n"' 1.741-B, de 1974, na origelll), que ucon­
cede pensão especial a Maria da Cruz Gounia, ,filha de Del­
miro Augusto da Cruz Gou,eia ". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O proj6to em exame, de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, visa a concessão de pen~ão especial a Maria da 
Cruz Gouveia, filha do ilustre brasileiro Delmiro Augusto 
da Cruz Gouveia. 

2. A Mensagem presidencial se fez acompanhar de Exposição 
, de Motivos do Ministro de Est::tdo da Fazenda, que assinala: 

"Em carta-apelo dirigida à Casa Civil da Presidência da 
República, Maria da Cruz Gouveia solicita o amparo do 
Estado, a fim de assegurar-se uma velhice liberta das incerte­
zas de ordem material, já que a idade não lhe permite traba­
lhar e está ao desabrigo de qualquer instituição previdenciâ-
ria. 

A suplicante é filha de Delmiro Augusto da Cruz Gou­
veia, pioneiro do aproveitamento hidroelêtrico das Quedas 
de Paulo Afonso, cuja barragem recebeu o nome do insigne 
brasileiro, numa justíssima homenagem prestada pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, por ocasião da passagem do 
seu centenário." 

3. Estabelecendo o quantum com base no maior salârio-míni­
mo vigente no Pais, a medida supera a dificuldade com relação às 
futuras atualizações do beneficio. 

4. Reveste-se a medida de integral justiça, ao amparar mate­
rialmente a descendente do honrado patriota que foi Delmiro 
Augusto da Cruz Gouveia. 

5. O aspecto financeiro, por derradeiro, encontra-se em har­
monia com a legislação pertinente, vez que prevista a fonte de custeio 
da medida, consoante, o art. 29 do projeto. 

Pelas razões expostas, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 17 de abril de 1974. -João Oeofas, 

Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Virgílio Távora- Ruy Car­
neiro- Amaral Peixoto- Jessé Freire- Saldaaba Derzi- Mattos 
Leão- Wilson Gonçahes- Fausto Castelo--Branco. 

PA~ECE~ES Nos97 E 98, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 149, de 1973, que 
· uisenta da multa estabelecida no art. 89 da Lei n"' 4.737, de 15 
de julho de 1965, o atrabetizado pelo Mobral". 

PARECE~N'97, DE 1974 
da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador tarlos Lindenberg. 

O projeto sobre o qual somos chamados a opinar é de autoria 
do Senador Heitor Dias e tem por objeto isentar da multa prevista 

. no art. 8"' da Lei n"' 4.737, de 15 de julho de 1965, os alfabetizados 
pelo Mobral. 

Ao justificar a proposição, salienta seu eminente autor: 

"Nada mais justo do que se isentar o alistamento em tais 
condições da multa referida, pois esta deve ser paga somente 
por aqueles que alfabetizados não procederam ao seu alista­
mento eleitoral, na época própria." 

A simples leitura do projeto demonstra cabalmente sua razão de 
ser. Além do mais, nada vemos, sob o aspecto jurídico-constitucio­
nal, que possa obstar o acolhimento do projeto. 

Manifestamo-n.os, ante o exposto, favoravelmente à proposição. 
Sala das Comissões, em 20 de março de 1974. - Gustavo 

Capanema, Presidente eventual - Carlos Lindenberg, Relator -
Wilson Gontabes - Nelson Carneiro - José Augusto - Italívio 
Coelho- Osires Teixeira. 

PA~ECE~ N'98, DE 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Wilson Gonçahes 

Trata o projeto ·em exame .. de autoria: do nobre Senador Heitor 
Dias, de isenção da multa prevista no art. g9 da Lei n"' 4·.737, de 15 de 
julho de 1965, com a redação que lhe atribuiu a Lei n"' 4.961, de 4 de 
maio de 1966. 

Visa a medida a sanar a injusta disposição que, indistintamente, 
ex.ige o recolhimento da multa por aqueles que, após a época oportu­
na, venham a ser alfabetizados pelo Movimento Brasileiro de Alfa­
betização. 

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça, mereceu a pro­
posição parecer favorável, quer sob o aspecto da constitucionalida­
de, quer sob o prisma dajuridicidade, nos termos do art. 100, I, n9 6 
do Regimento Interno. 

Encaminhado à apreciação desta Comissão, cabe-nos, exclusiva­
mente, o exame da matéria sob o enfoque financeiro. 

A multa instituída pelo Código Eleitoral a ser aplicada aos falto­
sos com o alistamento eleitoral, constitui penalidade de natureza 
eminentemente administrativa, e, portanto, de irrelevantes efeitos na 
área financeira. 

A medida em exame, por outro lado, além de corrigir a flagrante 
distorção com referência aos adultos alfabetizados após a idade esta­
belecida no artigo 8~' da Lei n9 4.737, de 1965, estimula 3. 

I alfabetização pelo MOBRAL, o que vem em beneficio de toda a 
comunidade. 

Fica estipulado, ademais, o prazo de seis meses, a partir da 
conclusão comprovada do cur1oo, para que o interessado promova o 
seu alistamento. Essa diretriz, não hã negar, encontra-se em perfeita 
harmonia seja com a conveniência individual do futuro eleitor, seja 
com os interesses maiores da coletividade. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 17 de abril de 1974. -João Cleofas, 

Presidente - Wilson Gonçabes, Relator - Virgílio Tá,ora - Ruy 
Carneiro - Amaral Peixoto - Jessé Freire - Saldanha Derzi -
Lenoir Vargas- Mattos Leio~ Fausto Castel()-Branco. 
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PARECERES N•s. 99,100 E 101,1>E 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n' 6, de 1974, que 
"altera a legislação da Prel'idência Social, e dá outras 
providências". 

PARECER N• 99, DE 1974 
da Comissio de Constituicio e JustiÇ8 

Relator: Senador Heitor Dias 

De autoria do ilustre Senador Ruy Carneiro, visa o projeto em 
estudo a acrescentar, ao final do inciso I do art. 49 da Lei n9 5.890, 
de 8 de junho de 1973, a seguinte expressàe7. 

" ... respeitado o limite de 20 (vinte) salârios~minimos". 

A necessidade de tal acréscimo estaria no fato de que o citado 
dispositivo, regulando a forma de contribuição para a previdência SO· 
cial do segurado que exercer mais de um emprego ou atividade, não 
deixa bem claro se a incidência da taxa previdenciária é sobre o total 
da remuneração percebida ou se estaria contingenciada àquele limite. 

É bem verdade que a mesma lei, ao modificar o art. 76 da cha­
mada Lei Orgânica da Previdência Social, estabeleceu como limite 

1 máximo da contribuição o teto de vinte salârios-minimos, para os 
empregados em geral. Assim, o entendimento do inciso I do art. 4~>, 
que o projeto pretende alterar, exige um confronto com o citado art. 
76. 

O projeto, desse modo, torna mais fãcil a exegese do dispositivo, 
pois insere em seu texto aquela limitação apenas existente na Lei n~' 
3.807/60. 

De qualquer forma, sobre a conveniência ou não da modifica­
ção proposta, deverá opinar a Comissão de Legislação Social. 

Sobre o aspecto constitucional e jurídico nenhum óbice existe à 
tramitação do projeto, ainda mais que se encarta entre as matérias 
cuja iniciativa cabe ao Congresso Nacional. 

Por esses motivos, nosso parecer é pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 27 de março de 1974.- Daniel Krieger, 

Presidente - Heitor Dias, Relator- Nelsoo Carneiro - WUson 
Gonçahes- José Lindoso- Carlos Lindenberg- Hehidlo Nunes­
Gustavo Capanema. 

PARECER N• 100, DE 1974 
Da Comlssio de Legislaçio Social 

Relator: Senador Accioly Filho 

Pretende o eminente Senador Ruy Carneiro com o projeto, em 
exame, fixar, de modo claro e preciso, que o salário-de-contribÜição 
para a Previdência Social do segurado que exercer, concomitante.: 
mente, mais de um emprego ou atividade, terâ o teto máximo de 20 · 
(vinte) vezes o maior salário-mínimo do País, ainda que a remunera­
ção percebida naqueles empregos ou atividades ultrapasse esse limite. 

Em verdade, a redação do inciso I do art. 4~> da Lei n~' 5.890, de 8 
de junho de 1973, enseja, à primeira vista, o entendimento de que o 
segurado, naquelas condições de múltipla remuneração, poderia vir 
a contribuir acima do limite legal. 

Ocorre, entreta:nto, que a exegese do citado artigo hâ de ser feita 
em harmonia com outras disposições da mesma lei, reguladoras do 
salário-de-contribuição. 

Assim, o art. 69 da Lei Orgânica da Previdência Social, em sua 
rtova ~eélação, dispõe, taxativamente, que 

.. 0 custeio da previdência social será atendido pelas con­
tribuições: 

I - dos segurados, em geral, na base de 8% (oito por 
cento) do respectivo salário-de-contribuição, nele integradas 
todas as importâncias recebidas a qualquer titulo;" 

Por sua vez, definindo o que seja o salário~de-contribuição, o 
art. 76 esclarece ser 

"I- a remuneração efetivamente percebida, a qualquer ti· 
tulo, para os segurados referidos nos itens I e 11 do art. 51' (os 
empregados em geral, brasileiros e. estrangeiros), A TI: O 
LIMITE DE 20 (VINTE) VEZES O MAIOR SALÂRIO-MI· 
NIMO VIGENTE NO PAIS". 

Assim, não pairam dúvidas, no intérprete da lei previdenciária, 
sobre o valor máximo da contribuição do segurado quando ele au­
fere rendimentos de emprego e atividades (liberais ou autônomas) 
superiores a 20 (vinte) salários· mínimos. Ainda que esse segurado se­
ja somente autônomo, ou mesmo "facultativo'', o salário-base, sobre 
o qual será calculada a sua contribuição, está limitado àquele total, 
como se pode ver da Tabela ou Escala constante do art. 13 da Lei nO? 
5.890/73. 

Esse entendimento, aliâs, não é apenas do intérprete da lei. O 
Decreto n~" 72.771, de 6 de setembro de 1973, que aprova o Regula­
Plento da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações in-

!. roduzidas pela Lei nl' 5.890, de 8 de junho de 1973, dispõe, expres­
' amente, no artigo 225 que: 

· .. Quando o segurado exercer mais de uma atividade, si· 
multaneamente, e perceber remuneração global superior ao li-
mite máximo previsto no artigo anterior (vinte vezes o maior 
salário-mínimo vigente no País), os ganhos percebidos em ca~ 
da uma serão redu~idos proporcionalmente, para efeito de 
corHribuição, de forma que a respectiva soma não ultrapasse 
aquele limite'', 

Acreditamos, assim, que não existem razões bastantes para a 
:~.Iteração pretendida pelo projeto. O acréscimo da advertência sobre 
~limite máximo teria, quando muito, um efeito meramente interpre­
tativo da norma legal. Entretanto, cabe aos regulamentos das leis in­
terpretá-las, explicitá-las, esclarecendo os pontos duvidosos, de 
modo a torná-las de fácil aplicação e entendimento. Ora, isso já foi 
feito pelo referido art. 225. 

Ante essas considerações, em que pesem os elevados propósitos 
do Autor, somos de parecer pela prejudicialidade do projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de abril de 1974. Franco Montoro, 
Presidente - Accioly Filho, Relator - Domício Gondim - Renato 
Franco- Heitor Dias. 

PARECER N• 101, DE 1974 
Da Comi!ldo de Finanças 

Relator: Senador Salda•ha Derzi 

Pretende o projeto de lei, em exame, explicitar no texto da Lei nl' 
5.980, de 8-6-1973, relativamente ao salário-de·beneficio a ser pa­
go aos contribuintes do sistema da previdência social, que o montan­
te desse benefício não pode ultrapssar o limite de 20 (vinte) salários­
mínimos. 

2. Propõe, em conseqüência, o acréscimo da expressão 
"respeitado o limite de 20 (vinte) salário~-mínimos", ao final do item 
I do artigo 4~> do supramencionado diploma legal. 

3. Segundo o dispositivo acima referido, o cálculo do salário­
de-benefício é feito com base na soma dos salários-de-contribuição 
de todos os empregos e atividades dos filiados à previdência social. 

4. Nesse item- I do artigo 4~" não há referência expressa ao li­
mite de 20 (vinte) salários~mínimos para o salário-de-beneficio, moti· 
vo pelo qual o ilustre autor do projeto julga necessãrio o acréscimo 
proposto, a fim de .. dar guarida ao princípiq da conformidade entre 
o salário-de-contribuição e o salário-de-beneficio", conforme expõe 
em sua justificação. 

5. Esse princípio, não obstante, está implícito na sistemática 
de fixação dos valores de contribuições e beneficios da previdência 
social, estando, ademais, expressamente fixado o limite de 20 (vinte) 
salários-mínimos como base de contribuição mensal ao INPS, exavi 
do disposto no item I do artigo 76 da Lei n~" 3.807, de 26-8-1960 (Lei 
,Orgânica da Previdência Social). 



0968 Slibado 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1974 

Além disso, o Decreto o9 72.771, de 6-9-1973, que aprovou 0 Re-
. gulamento da Lei n9 3.807, de 26-8-1960, no seu artigo 225, igual­

mente est~;~.beleceu esse limite, prevendo inclusive a redução propor­
cional dos ganhos percebidos quando sua soma ultrapassar de 20 
(vinte) salários-mínimos, para efeito de cálculo do valor da contri­

buição previdenciária. 
Do ponto de vista financeiro, pnrtanto, parece-nos irrelevante o 

acréscimo pretendido pelo projeto em causa. O assunto não enseja 
dúvidas, já que está devidamente disciplinado no contexto da legis­
lação específica, como vimos acima. 

Não há, assim, possibilidade de ser deferida a concessão de sa­
lário-de-benefício superior ao limite legal de 20 (vinte) salârios mí­
nimos, limite esse dentro do qual o filiado à previdência social realiza 
suas contribuições. 

Por conseguinte, inexiste a hipótese de qualquer prejuízo aos 
cofres públicos, pela incorreta interpretação do dispositivo legal que 
se pretende modificar, o que torna desnecessária essa modificação, 
por falta de objetivo. 

Face ao exposto, embora reconheçamos a meritória preocupa­
ção do eminente Autor do projeto, somos pela sua Rejeição. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 1974. - JÕão Oeofas, 
Presidente - Saldanha_ Derzi, Relator - Wilson Gonçahes - Ruy 
Carneiro, Vencido- iessé Freire- Lenoir Vargas -·Mattos Leão 
-Virgílio Távora- Fausto Castelo-Branco 

PARECERES Nos. 102, 103 E 104, DE 1974 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 74, de 1973, que 
"dispõe sobre a reabertura do prazo prerlsto no Decreto-lei n9 
1.128, de 13 de outubro de 1970, para o parcelamento de dêbi· 

. tos decorrentes dos lançamentos do Imposto Territorial Rural e 
das contribuições devidas ao Instituto Nacional de Colonizacio 

·e Reforma Agrária (INCRA)''. 

PARECER No 102, DE 1974 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Sarney 

O projeto de lei, em exame, visa a reabrira prazo a que se refere o 
art. 2~> do Decreto-lei n~' 1.218, de 13 de outubro de 1970, para permi­
tir, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o parcelamento de débitos de­
correntes dos lançamentos do Imposto Territorial Rural e das contri­
buições devidas ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA). 

A proposição prevê que o débito devido na data do requerimen­
to será acrescido de juros e correção monetária, ressalvado o direito 

·do contribuinte se utilizar da faculdade prevista: no artigo 4~> do pre­
·-falado Decreto-lei n'11.128. 

A ressalva do art. 4~> do Decreto-lei n~' 1.128, a que alude o 
projeto, é a que permite o contribuinte aplicar, em projeto 
agropecuário ou agroindustrial, aprovado pela SUDAM ou pela 

· SUDENE, ou em plano de colonização, aprovado pelo INCRA, pa­
. ra execução nas áreas de atuação dessas entidades, importância igual 
ou superior ao valor correspondente aos juros, à multa e à correç~o 

·monetária. 
Justificando a proposição, seu autor, o eminente Senador Car­

los Lindenberg, salienta o seguinte: 

"Fatores adversos fizeram que, principalmetite os 
pequenos e médios empresários rurais, em face de 
necessidades prementes, perdessem o prazo estipulado no de­
creto, que foi de 180 dias, para apresentação de requerimento 
de parcelamento da dívida. 

A grave figura de uma execução a esses homens, na sua 
maioria simples e sem grandes recursos, mantém a classe 
agrícola em permanente sobressalto. Estima-se em 100 (cem) 
mil o número de contribuintes em atraso e o montante da di-

' 
vida, incluindo juros e correção monetária, por volta de 4 
(quatro) milhões de cruzeiros. 

Sabidamente benévolas são as intenções do Senhor Pre­
siJente da Repúblfca para com os pequenos e médios produ­
tores rurais. Assim, nada mais justo seja apresentada nova 
oportunidade para os mesmos, sem que, no entanto, deixem 
de pagar ônus da correção monetária e juros. 

É de se notar que o projeto não implica em qualquer au­
mento ou diminuição de despesa, nem trata de "matéria 
financeira", mas, sim, de assunto ligado a "direito processual 
financeiro", razão por que não possui qualquer eiva de 
inconstitucionalidade. 

A mediada, aliás, de grande sensibilidade humana e so­
cial, não se çonfigura como exceção, face ao seu emprego em 

I outros setores e em outras oportunidades, com o fim especí­
fico de reparar pequenas falhas ou fazer grandes justiças.'' 

A proposição, como se observa, é de largo alcance para o meio 
empresarial rural, posto que possibilita a liquidação dos débitos fls­

. cais e parafiscais para o Instituto Nacional de Coloriização e Refor­
ma Agrária, dispensando-se de maiores sacrificios àqueles que produ­
zem da terra os produtos primários de que tanto carece o País. É, 

I portanto, medida que, ao mesmo tempo, compatibiliza os interesses 
dos pequenos e médios agricultores com os da autarquia responsável 
pelo desenvolvimento do setor agrícola. 

Quanto ao aspecto constitucional, vale frisar que a proposição 
em pauta não invade o campo privativo que a nossa lei suprema 
confere ao Executivo, no que diz respeito a iniciativa de projetos que 
envolvem matéria financeira. O exame detalhado do projeto revela, 
SC$1 maiores indagações, que o mesmo, além de não criar ou majorar 
tributos, sejam fiscais ou parafiscais, não tem implicação alguma na 
receita da União. M:ridianamente claro está o objetivo da proposi­
ção de revitalizar, apenas, o prazo, criado por força de lei, para pa­
gamento de débitos fiscais. 

Face ao exposto, opinamos pela constituionalidade e juri­
dicidade do projeto de lei em exame. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1973. - Daniel 
Krieger, Presidente - José Sarney, Relator - HeMdlo Nunes -
Franco Montoro- Carlos Llodenberg- Heitor Dias- José Augus­
to- Gustavo Capanema. 

PARECER No 103, DE 1974 
Da Comlssio de Agrlr.ultura 

Relator: Senador Antônio Fernandes 

O projeto de lei ora sob nossa apreciação, objetiva reabrir o pra­
!zo a que se refere o art. 2~> do Decreto-lei nl' 1.128, de 13 de outubro 
de 1970, para pe~mitir ao contribuinte, por mais 180 (cento e oitenta) 
dias, o parcelamento de débitos decorrentes dos lançamentos do 
Imposto Territorial Rural e das contribuições devidas ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA}, na forma es­
tabelecida no art. 3~> do referido diploma legal, ou seja, parcelamento 
em .. a tê I O prestações semestrais e sucessivas, de valor inferior ao 
maior salário-mínimo vigente no Pais à data do deferimento, vencí­
veis em 30 de junho e 30 de dezembro de cada ano". 

2. O projeto prevê que o débito devido na data do requerimen­
to será acrescido de juros e correçio monetária, ressalvado o direito 
d<:J contribuinte se valer da exceção prevista no art. 4~> do Decreto-lei 
n'11.128, de 1970. 

3. A particularidade estabelecida no art. 4~> é a seguinte: 

"Art. 49 Se o contribuinte, de que tratei o art. 2~> deste 
Decreto-lei, aplicar em projeto agropecuário ou agroindus­
trial aprovado pela SUDAM ou pela SUDENE, ou em plano 
de colonização aprovado pelo INCRA para a execução nas' 
âreas de atuação dessas entidades, importância igual ou supe­
rior ao valor correspondente aos juros e à <:orreçio monet,ria, 
ficará dispensado do pagamento destes." 
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4. Ao justificar sua proposição, o eminente Senador Carlos 
Lindenberg esclareceu o seguinte: 

"Fatores adversos fizeram que, principalmente os peque. 
nos e médios empresários rurais, em face de necessidades pro.: 
mentes, perdessem o prazo estipulado no decretq, que foi de 
180 dias, para apresentação de requerimento de parcelamen· 
to da dívida. 

A grave figura de uma execução a esses homens, na sua 
maioria simples e sem grandes recursos, mant6m a classe agrf. 
cola em permanente sobressalto. Estima.se emlOO (cem) mil o 
número de contribuintes em atraso e o montante da divida, 
incluindo juros e correção monetária, por voltS. de 4 (quatro) 
milhões de cruzeiros. 

Sabidamente benévolas são as intenções do Senhor Presi­
dente da República para com os pequenos e médios produto­
res rurais. Assim nada mais justo seja apresentada nova opor­
tunidade para os mesmos, sem que, no entanto, deixem de 
pagar ónus da correção monetária e juros, 

~de se notar que o projeto não implica em-qualquer 
aumento ou diminuição de despe:;a, nem ttata de "matUia 
financeira", mas, sim, de assunto ligado a "direito processual 
financeiro", razão por que não possui qualquer eiva de 
inconstitucionalidade. 

A medida, aliás, de grande sensibilidade humana e so­
cial, não se configura como exceção, face ao seu emprego em 
outros setores e em outras oportunidades, com o fim especifi­
co de reparar pequenas falhas ou fazer grandes justiças." 

5. A Comissão de Constituição e Justiça ao a::.alisar o aspecto 
constitucional e juridico, frisou que "a proposição em pauta não in­
vade o campo privativo que a nossa lei superior confere ao Executi­
vo, no que diz respeito a iniciativa de projetos que envolvem mat~ria 
financeira. O exame detalhado do projeto revela, sem maiores inda­
gações, que o mesmo, além de não criar ou majonr tributos, sej~m 
fiscais ou parafiscais, não tem implicação alguma na receita da 
União. Meridianamente claro está o objetivo da proposição de re­
vitalizar, apenas, o prazo criado por força da lei, para pagamento de 
débitos fiscais". 

6. A proposição, como se vê, revela a preocupação e a grande 
sensibilidade do legislador, em relação à ãrea rural, compatibilizan­
do, ao mesmo tempo, os interesses comuns; de um lado os pequenos 
e médios agricultores, e do outro, o Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária (INCRA). 

7. O projeto, se aprovado e enviado à sanção, trâ com toda a 
garantia aliviar os sacrificios daqueles que retiram da terra os produ· 
tos para a alimentação do pafs, e ao mesmo ternpo corrigir falhas e 
injustiças. 

8. Ante o exposto, e nada havendo na ârea da competência 
regimental desta Comissão (art. 98, item I, li e XU do Reglmento 
Interno) que possa ser oposto ao Projeto de Lei do Senado n9 74, de 
1973, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 25 de outubro de 1973.- Mattos Leio, 
Presidente- Antônio Fernandes, Relator -Ney Braga- Fernando 
Conêa. 

PARECER N• 104, DE 1974 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Jessé Frelre 

De autoria do nobre Senador Carlos Lindenbc:rg o projeto de lei 
ora examinado pretende reabrir o prazo dado pelo Decreto-lei n9 
1.128, de 13 de outubro de 1970, a fim de conceder o parcelamento 
de débitos decorrentes dos lançamentos do Imposto Territorial Ru­
ral e das contribuições devidas ao Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (JNCRA), por cento e oitenta (180) dias. 

2. O parágrafo único elo art J9 do projeto estabelece que ao dé­
bito principal serão acrescidas as parcelas de juros e corre-ção mone· 
tária, devidas na data do requerimento do parcelamento. 

1 Tal disposição, em verdade, não encontra qualquer equivalente 
+x-pressa no Decreto-lei nO? 1.128, de 1970. Existe, realmente, norma 
~mplícita no art. !9 do referido Decreto·lei n9 1.128(70, que dispensa 
0 contribuinte do débito acessório de juros, multa e correçio monet'~ 
ria (grifas nossos), caso este exercite a opção, ali admitida, de fazer 
aplicação em projeto agropecuário ou agroindustrial aprovado pela 
SUDAM ou pela SUDENE, ou em plano de colonização aprovado' 
pelo INCRA, para execu~o nas áreas de atuação dessas entidades, 
tm importância igual ou superior ao valor correspondente às referi­
das parcelas acessórias. 

Entendemos, então, que o parágrafo único do art. J9 do projeto 
em exame encontra apoio no mencionado art. 49 do Decreto-lei n9 
1.128/70 embora esse último não contenha dispositivo expresso, no 
mesmo sentido. 

3. Não obstante tudo isso, julgamos oportunas algumas con­
siderações sobre o que, tecnic-amente, entendemos imperfeito no De­
creto-lei n9 1.128/70 e no projeto. 

O art. 49. daquele decreto-lei, como dissemos. acima, menciona 
os juros, a multa e a correção monetária, como parcelas acessórias 
do débito principal, nessa ordem. A nosso ver tal redação fere a pró· 
pria estrutura da lei. Toda normajuridica, vale. dizer, toda proposi­
ção jurídica contém, geralmente o preceito e a sanção. Sabe-se que o 
não pagamento de obrigação tributária no vencimento, resultarâ em 
multa, automática. Eis o preceito (não pagamento no vencimento) e a 
sanção (multa). A redação do decreto-lei antecede os juros à multa, o 
que está nitidamente errado. Os juros são devidos pela demora no pa­
gamento,jã esgotado o pra,z.o. t. claro que, fora do vencimento, opa· 
gamento, se refere ao principal (imposto devido), mais a multa. pre­
vista, sobre o que são calculados os juros pela eventual demora. A 
correção monetária será, nessa ordem de idéias, o último acrescido, 
calculada apenas a titulo de novo valor monetário. Assim, discorda~ 
mos da ordem adotada no Decrelo·lei nq i. i 28/70, que a nosso juízo 
seria multa, juros e correção monetária. 

4. Por sua vez, o parágrafo único do art. J9 do projeto, omite a 
multa entre os acrescidos ao débito principal, o que nos permitirá, 
afinal, sugerir uma emenda a sua redação. Salvo, evidentemente, se a 
intenção do nobre Autor do projeto foi não incluir a multa como 
acessório dó débito, entendendo que, por se tratar de- sanção, ela 
passa a integrar o principal. 

5. E de se destacar o duplo objetivo do projeto. 
'De uma parte, atende às necessidades dos contribuintes em atra­

so, de outra, vem ao encontro do interesse governamental. Realmen­
te, a· ameaça de executivos liscais traz uma enorme intranqUilidade 
aos devedores, pelas imediatas conseqüéncias, advindas da penhora e 
seqüestro de bens do executado. Não raro, também, esses executivos 
caminham meses e anos nas esferas judiciárias, encontrando, ao fi­
nal, muitas vezes, os executados em estado de insolvência. Portanto, 
nem à cobrança judicial deve interessar ao governo. O melhor, sem­
pre, é oferecer os beneficios fiscais que a lei pode dar, no próprio in te· 
resse da arrecadação. Não poucas vezes .os governos concedem a 
anistia temporária aos contribuintes de det~rminado tributo, re­
conhecendo condições peculiares e conveniências para sua decreta­
ção. Dessa forma, por exemplo, verificada uma eventual retração no 
crédito, com diminuição do capital de giro das empresas, que obri­
gue impontualidade no pagamento de tributos, e observada uma cer­
ta intensidade ou repetição do fenômeno, durante algum tempo, as 
autoridades administrativas excluem o crédito tributário, provenien· 
te de multa e acrescidos, permitindo o pagamento, apenas, do crédito 
principal, mesmo fora de prazo. 

Essa medida de anistia, ao mesmo tempo que beneficia os contri­
buintes, convém ao interesse da arrecadação. 

Nem sempre, portanto, o recurso inflexível à cobrança judicial 
será o melhor caminho. t necessária uma flexibilidade bem dosada, 
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a fim de favorecer o contribuinte e permitir o mais rápido ingresso 
do crédito fiscal, ao erário. 

6. No caso, pretende-se reabrir um prazo para parcelamento 
de crédito tributário vencido (beneficio fiscal) em favor de contri­
buintes, "na sua maioria simples e sem grandes recursos". como bem 
salientado na Justificação, o que nos parece justo e inteligente. 

7. Ante o exposto, somos pela aprovação do presente Projeto 
de Lei do Senado, feita, entretanto, emenda ao parágrafo 6nico do 
art. I'~, com fundamento nos comentários de itens 3 e4 deste Parecer. 

EMENDAN'I-CF 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 74, de 1973. 
Dê-se ao parâgrafo único do art. lt a seguinte redação: 

"Parágrafo único. o débito devido na data do requeri­
mento do parcelamento scrâ acrescido de multa, juros e corre­
ção monetária, ressalvado o direito do contribuinte se utilizar 
da faculdade prevista no art. 49 do Decreto-lei n"'·i.t28, -de 13 
de outubro de 1970." 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 1974.- Joio Oeofu, 
Presidente. - Jessé Freire, Relator - Ruy Carneiro - Saldanha. 
Derzi - VirgOio T'Yora - Lenolr V argu- Matt05 Leio - WUson 
Gonçalns - Fausto Cutei~Branto. 

O SR. PRESIDENTE (Antônlo Carlos) - O Expediente lido 
vai à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que serâ lido pelo Sr. 19-Secretârio 

É lido o seguinte: 

Ao Excelentissimo Senhor 
Senador Paulo Torres 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 

BrasOia, 18 de abril de 1974 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que a, 
Comissão Diretora do Grupo Braüleiro da Associação 
Interparlamentar de Turismo, reunida no dia 12 de março pp., delibe­
rou designar os Senhores Senadores Adalberto Correa Sena e José 
Augusto Ferreira Filho, para integrarem a Delegação Brasileira ao 
XVII Congresso da COTAL, a realizar-~.e na cidade de Buenos 1 

Aires, Argentina, cuja relação acha-se anexa ao presente. 
Solicito de Vossa ExCelência as providências no sentido de ser 

aplicado os dispositivos legais para o caso em pauta. 
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos de al­

ta estima e distinta consideração.- Orlando Zancaner. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Com referência ao 
Expediente que acaba de ser lido, esta, Presidência designa, por 
indicação do Grupo Brasileiro da Associação lnterparlamentar de) 
Turismo, os nobres Srs. Senadores Adalberto Sena e José Augusto 
para integrarem a Delegação Brasileira ao XVII Congresso da 
COTA L, a realizar-se em Buenos Aires, Argentina. 

O SR. PRESIDENTE (Aotônio Carlos) - Sobre a mesa, 
comunicações que serão lidas pelo Sr. \9-Secretârio. 

São lidas as seguintes: 

Senhor Presidente: 

Na conformidade do disposto no artigo 43 do Regimento Inter­
no, comunico a V. Ex.• que, indicado pela Comissão Diretora do 
Grupo Brasileiro da Associação ~nterparlament~r de Turismo, a fim 
de tomar parte no XVII Congresso d~ Confederação das Organiza­
ções Turísticas da América Latina (COTAL) a realizar-se em Buenos 
Aires, Argentina, estarei ausente do Pais no período de 21 a 27 do 
-corrente. 

Brasília, 18 de abril de 1974.- José Augusto Ferreira Fllbo. 

Em 19deabrilde 1974 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que me 
ausentarei do País a partir de 21-4-74, a fim de, no desempenho de 
missão com ·que me distinguiu o Senado, participar do XVII 
Congresso da COTA L, em Buenos Aires, Argentina.-

Atenciosas saudações. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO N• 49, DE 1974 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alfnea b, do Regi­
mento, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 17, de 1974, que altera o 
Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
Região e dá outras providências ... 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 1974.- PetrôaloPortella. 

O SR. PRESIDENTE (Aotônlo Carlos) - As comunicações li­
daS pelo Sr. I \'-Secretário vão à publicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1"'-Secretârio. 

t lido o seguinte: 

O SR. PRESIDENTE (Antônlo Carlos) - O requerimento lido 
pelo Sr. l9-Secretário serã votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 378, n9 li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio CariM)- A Presidência rece­
beu, do Governador do Estado do Amazonas, o Oficio S/10. de 
1974, de 16 de abril de 1974, solicitando autorização do Senado Fe­
deral para que aquele Estado possa contrair empréstimo externo no 
montante deUS$ 5,000,000.00 (cinco milhões de dólares) destinado' 
a atender compromissos no presente exercicio. 

A matéria serâ despachada às Comissões de Finanças e de 
Constituição e Justiça. 

, O SR. PRESIDENTE (Antôaio Carl05)- Hâ oradores inscri­
tos para o período destinado ao Expediente. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Adalberto Sena, que fa­
larã como Líd~r do Movimento Democrático Brasileiro. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre) (Como Lider, pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Transcorre nesta data o nonagésimo-primeiro aniversário do 
nascimento de Getúlio Vargas. E o Movimento Democrâtico Brasi­
leiro que, por força das recomposições políticas, se tornou, dentro do 
Congresso Nacional, o principal guardião do seu legado de bene­
ficios sociais e patrióticos, não poderia - como não pôde - deixar 
passar a efeméride sem o mais solene e o mais caloroso registro. 

Nos últimos anos, era o nobre Senador Ruy Carneiro guem 
obstinadamente reivindicava para si a honraria de ser o nosso 
intérprete nesta comemoração anual, visto não lhe permitir a resis­
tência emotiva desincumbir-se de igual missão na outra oportuni­
dade do nosso culto, qual tem sido a do aniversário daquela madru­
gada de 24 de agosto 1954, na qual desapareceu- em circunstâncias 
trágicas e eternamente comovedoras - o insigne estadista e, até 
hoje, não igualado condutor dos nossos movimentos em prol da .feli­
cidade social e independência econômica do povo brasileiro. 

Tocando-me, por deferência daquele colega, substituí-lo nas 
presentes evocações, não me socorrem argumentos de polêmica, 
comparação, confronto, antagonismo, ou semelhantes - mas 
apenas me animou o desejo de reverenciar a memória do homem e 
do cidadão a quem ainda não se fez toda a merecida justiça, senão na 
gratidão nacional - que felizmente nunca lhe faltou - porém na 
exata valorização histórica da sua obra de estadista e dos mais fasci­
nantes aspectos de sua personalidade, inquestionavelmente das mais 
in vulgares. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraiba)- V. Ex• dâ licença para um 
aparte, nobre Senador Adalberto Sena? 
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O SR. ADALB'ERTO SENA (Acre) - Com muito prazer, no­
bre Senador Ruy Carneiro. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraíba) - Agradeço a V. Ex• a gentileza 
de haver assinalado em seu pronunciamento de hoje, e com o brilho 
que o Senado acostumou-se a admirar, que sempre pleiteei a prima­
zia de, a cada 19 de abril, homenagear a figufa do grande estadista 
que foi Getúlio Vargas. V. Ex• assinalou, em seu discurso de hoje, e o 
fez muito bem, que nós, da Bancada da Oposição, ao exaltarmos as 
grandes figuras objeto de nossa admiração e do nosso respeito, o 
fazemos sem o intuito de realizar provocações. Assim é que V. Ex• 
festeja e aplaude, nesta data, a atuação de homem público excepcio­
nal que foi Getúlio Vargas, pela forma admirável como dirigiu os 
destinos desta Nação. Minhas palavras, neste momento, vêm trazer, 
ao pronunciamento de .v. Ex', a solidariedade da Paraíba. 

O SR. AO ALBERTO SENA (Acre)- Muito obriga~o pelo seu 
aparte. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- V. Ex• me honra com 
um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre) - Com muito prazer, no­
bre Li der da Maioria. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo)- No momento em que 
V. Ex'. em termos de homenagem, evoca a memória do saudoso Pre-­
sidente Getúlio Vargas, desejo, também, participar dessa mani­
festação. Em virtude de ter participado de uma antiga sigla parti­
dária cuja principal meta política era o combate, também, à ação 
política do Dr. Getúlio Vargas, eu o faria com constrangimento, 
obviamente, se o vulto desaparecido não estivesse jã mergulhado 
profundamente na História. Jnobstante a minha qualidade de ex­
udenista, posso, perfeitamente, recrutar alguns ângulos da perso­
nalidade, da obra e do destino do eminente estadista, fazendo-lhe 
absoluta justiça e, mais do que isso, oferecep.do~lhe o meu enalteci­
mento. Sempre que se falar no instrumento mais vigoroso, em ter­
mos preventivos e repressivos, ao comunismo ateu e revolucionãrio, 
temos que coLocar na linha de frente, o Dr. Getúlio Vargas. Ele agiu, 
em certa época da vida pública brasileira, com discernimento socio­
lógico e, sobretudo, com um descortino e uma visão admiráveis. 
Quando o Brasil, em virtude das pressões vigorosas do término da 
Grande Guerra, numa época em que a fina-flor da nossa mocidade, 
nos campos'talados da velha Europa, adotava a sua heróica opção 
em favor da liberdade, repito, quando o Brasil, sob a presidência de 
Getúlio Vargas, se preparava para reingressar na ordem constitu­
cional e democrática, o Presidente Getúlio Vargas criou o Partido 
Trabalhista Brasileiro, porque c:le sabia que havia necessidade de um 
Partido de caráter operário para evitar que as grandes massas, prin~ 
cipalmente as menos assistidas pela fortuna material, ingressassem 
no comunismo; e criou, também, o Partido Social Democrãtico 
representando o conservadorismo nacional. Então, graças a esses 
dois Partidos e principalmente ao Partido Trabalhista Brasileiro, o 
comunismo no Brasil, em termos de ação politica, não teve um mer­
cado dilargado, isto é, não teve condições propícias à sua desenvol­
tura e, por via de conseqttência, a vitória dos seus princfpios 
deletérios. Deve a Nação, então, ao Presidente Getúlio Vargas, atra­
vés da criação do Partido Trabalhista Brasileiro, uma prevenção 
sadia e decisiva para que o País não tivesse, como nunca teve e nunca 
terá, mercê de Deus, um Partido Comunista que possa ter influência. 
E, se essa influência tivesse, isto seria, obviamente, para ~o alquebra­
menta das nossas instituições democráticas. Através dessa aprecia­
ção, coloco, também, sobre a memória de Getúlio Vargas, espi­
ritualmente, a flor da minha saudade e da minha homenagem. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre)- Agradeço o aparte de 
V. Ex• que vem demonstrar a repercussão que esta homenagem, par­
tida do Movimento Democrático Brasileiro, vaí tendo também na 
outra ala partidária desta Casa. 

Quanto a esse aspecto, que não é o único mas apenas um entre 
!lluitos, da atuação salutar e benéfica de Getúlio Vargas, jâ tive 
oicasíão de focalizar, em termos mais ou menos semelhantes aos de 
V. Ex•, a razão por que Getúlio Vargas deixou de realizar, no campo 
Pplítico, os grandes benefícios que ele chegou a fazer na área social. 

, Eu, que sempre lhe fiz a única restrição de ter sido ditador, 
porque faço restrições a qualquer outro, tive ensejo, nesta Casa, em 
discurso pronunciado há cerca de dois anos, de dizer exatamente o 
que V. Ex• acabou de acentuar: que Getúlio Vargas, talvez, para 
aquele seu gesto de 1937, tivesse como justificação esse desejo de 
atrair as massas populares, para que elas não se atirassem em qual­
quer aventura de sentimental idade coletiva. 

Mui to obrigado a V. Ex4. 
Realmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, aquele gaúcho fron­

teiriço, batido por tantas vicissitudes, cuja vida, no alvorecer, f~i 
marcada pela tragédia que lhe alterou os rumos do futuro, foi a ma1s 
expressiva demonstração do quanto pode a inteligência sobre a emo­
ção. 

Impulsivo nos 'Seus arrancos, como qualquer solitário homem 
~ fronteira, mais acostumado a só contar consigo mesmo do qu.e 
com a ajuda alheia, Getúlio Vargas disciplinou-se a ponto de lhe atn­
buírem como dom inerente, a capacidade de espera, traduzida 
jocosa~ente naquela famosa'expressão "deixa estar como estã para 
ver como ê que fica". 

Não cedendo ao impulso, que seria o seu natural, o estadista se 
engrandeceu! Pertinaz, resoluto, decidido e dispondo de toda a soma 
de poderes de que-quisesse fazer uso, realizou obra estupenda de 
governo, caminhando sereno e confiante no rumo de suas decisões, 
jamais agindo de chofre, de afogadilho, de improviso. 

Tinha o habito salutar de informar-se, e o hábito mais salutar 
ainda de raciocinar longamente sobre os problemas que precisava 
rc!solver. Tinha a coragem de estudar para decidir, e jamais decidiu 
sejm longa meditação prévia. Por isso mesmo o imenso impulsivo foi 
o ~rande contemporizador. 

Afirmativo, com ou contra o Poder, Getúlio Vargas jamais se 
desmentiu. Jovem bacharel, eleito deputado estadual, longamente se 
ausentou da Assembléia, negando-se a renovar seu mandato, fir­
mando desacordo com a chefia do seu Partido, por ele combatida. 

Mas sua personalidade era tão forte, sua ponderação e_capacida­
de tão marcantes, que em plena revolução- mais uma - nos Pam­
pas, onde vestia o uniforme de coronel - comandante de um corpo 
de provisórios da "Briosa", foram buscá-lo para o seu primeiro 
posto na esfera federal: o de Deputado pelo Rio Grande do Sul, no 
Congresso Nacional, com a missão específica de harmonizar o 
Governo da República com as forças majoritárias gaúchas. 

Vale recordar, porque é: muito significativo, que, a este tempo, 
já haviam ganho suas esporas de cavaleiro, no Rio Grande, homens 
como Oswaldo Aranha e João Neves da Fontoura, dois tribunos e 
políticos já consagrados na Província. Sua escolha, nesta situação, 
dá a medida do grande predestinado. 

E foi nesta aventura federal que surgiu, de fato, o trabalhista. 
Em tom de remoque, alguns; m~mo de perfídia, outros- e isto 

sem falar nos eternos demolidores de tudo e de nada - muitos 
proclamam, por exemplo, que o projeto que atendia às aspirações da 
gente do teatro, e cuja autoria é de Getúlio Vargas, dele não teve 
senão a assinatura. 

Concedamos que, no Projeto de Getúlio, a contribuição fosse, 
ou tenha sido, apenas o fato de subscrevê-lo. Ainda assim, o essen­
cial, na espécie, é a assinatura e a apresentação do Projeto. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas)- Permite V. Ex.' um aparte'? 

O SR.ADALBERTO SENA (Acre)- Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas) - Senador Adalberto Sena, 
alguns debitam ao Presidente Vargas certos exageros cometidos no 
Estado Novo. A propósito, parece-me muito feliz o julgamento que 
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deste faz Alceu de Amoroso Lima em suas recentes Memórias Impro­
visadas, quando diz que "o Estado Novo errou politicamente, mas 
acertou socialmente". ~ assim mesmo: a legislação social foi e é a 
grande marca do Governo do falecido Presidente Getúlio Vargas. 
Por isso, jamais lhe faltará a saudade, a veneração, a gratidão das 
classes trabalhadoras do nosso País. Muito grato a V. Ex• pela 
oportunidade deste registro. 

O SR. ADALBERTO SENA (Acre)- Sou grato a V. Ex• pela 
feliz intervenção, que vem demonstrar que aquela. repercussão, já 
demonstrada Í10 aparte do nobre Líder Eurico Rezende, vai se tor­
nando, aos poucos, numa ressonância nesta Casa. E se mais uma vez 
tivesse de estabelecer esse confronto entre a ação política e a ação so­
cial de Getúlio Vargas, eu diria também, completando o pensamento 
de Afceu de Amoroso Lima esposado por V. Ext, que, se algum erro 
ou desvio houve nesta ação política, como eu já disse ser um dos pri­
meiros a reconhecer, esse erro foi muito menor, teve talvez muito me-· 
nos influência na vida brasileira do que a soma daqueles beneficios 
de natureza social e de demonstração patriótica que todos nós fi­
camos a dever a Getúlio Vargas. 

Era, um líder de um grande Estado que, com a sua responsabi­
lidade pessoal e política vinha oferecer à decisão de seus Pares um do­
cumento que, hoje, pertence inteiramente à História. 

Deputado, Ministro, Governador e Chefe Civil da Revolução, 
Getúlio acabou desaguando na Chefia da Nação, porque esta era, 
em verdade, a aspiração do povo e o desejo do País. 

Chefe do Governo Provisório, Presidente da Rep)iblica eleito 
pelo Congresso, outra vez Chefe do Governo, pela imposição das 
armas e o consentimento e o aplauso expresso do povo, e da quase 
unanimidade dos políticos, largamente Getúlio governou, quase sem­
pre sem contraste. 

Nacionalista e trabalhista, Getúlio jamais traiu o binômio que 
caracteriza a sua presença no comando do País. 

Antes dele e depois dele, muitos brasileiros eminentes, no Exe­
cutivo ou no Legislativo, têm dado de si os melhores esforços por 
ambas as causas. Para exaltar Getúlio, nestes particulares, não ê 
necessário esconder a verdade. 

Mas é inegável que, no campo da legislação em favor do homem 
que trabalha, tudo quanto veio depois dele, dele procede. Se Getúlio 
Vargas não foi mais longe é porque as condições gerais e particulares 
da nação brasileira, então, mais não lhe permitiam, mas ainda se afir­
máram aquelas qualidades de prudência a que me referi no inicio do 
meu discurso. 

Na economia nacionalista, onde quer que o observador lance o 
olhar, verá a presença de Getúlio Vargas. 

Siderurgia, hidroelêtricas, indústria automobilística, aviação, ro­
dovias, transportes marítimos, fomento à agricultura e à indústria, 
conquista de mercados, petróleo ... a tudo, com as limitações do tem­
po e do espaço, Getúlio Vargas atendeu. 

E o povo compreendia e amava, cada vez mais, o extraordinário 
líder que tanto o compreendia e o amava. 

O fim da convulsão, ou seja, a paz universal superando~ guerra, 
interrompeu, bruscamente, o processo brasileiro. 

Uma outra revolução, onde todos estavam em acordo no desa­
cordo, derrubou o Gladiador, ensejando inexpressivo interregno. Fe­
lizmente, na Constituinte de 1946, surgiu, enfim, uma Constituição 
que era a vontade franca da livre representação nacional. 

E das eleições que geraram aquela Constituinte vieram a consa­
gração maior e a homenagem mais profunda que o povo jamais tribu­
tou a um homem público do Brasil: Getúlio Vargas, derrubado do 
Poder pelo vendaval revolucionário, foi eleito Senador e Deputado, 
porque esta era a vontade manifesta do povo. 

E aquilo que o povo afirmou, logo depois da queda do seu ído­
lo, não foi o fruto de um passionalismo facilmente explicável. 

Não e não! 
Era e foi -·ninguém o poderá negar- uma deliberação cons­

ciente de um povo que, então, podia deliberar. 

Tão consciente era o amor do. povo por Getúlio Vargas, ta­
manha era a sua confiança no líder querido e admirado que, cinco 
anos mais tarde, numa explosão cívica que não tem precedente em 
nossos fastos, ia o povo buscá-lo em São Borja para, uma vez ainda, 
confiar~lhe a suprema magistratura nacional. 

Toda essa experiência, aliada a um arraigado patriotismo, como 
que o convocava a mais detidamente pensar no presente e no futuro 
do Pais. 

Descrevendo a situação em que vivíamos, àquele tempo, sinteti­
zou-se neste painel: 

"A troca recíproca de favores constitui o caciquismo, o 
monopólio das posições políticas, a permuta de ardilosos au­
xílios que calafetam todas as frestas por onde pode passar um 
sopro salutar de renovação -eis o regime frondosamente vi­
gorante." 

Urn profundíssimo sentimento de honra marcaria toda a sua agi­
tada existência. 

Ern 1930, quando iniciava a Revolução, declarou ao partir de 
Porto Alegre: 

"Desta jornada heróica, ou se volta com honra, ou não 
se volta mais." 

Ern agosto de 1954, quando os inimigos tentaram macular-lhe a 
honra, respondeu-lhes com a própria morte. 

Releva enfatizar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que embora dis­
tanciados daqueles lamentáveis fatos, ocorridos hâ 20 anos, uns pou­
cos recalcitrantes ainda tentam negar-lhe a dimensão. A História 
ainda não lhe fez justiça ... 

Possivelmente por sua desmedida grandeza, ainda não tiveram 
tempo de estudá-la sob todos os ângulos, ou alguns de seus pressu­
rosos críticos talvez se tenham ofuscado ao contato de tanta luz. 

Ern Getúlio Vargas, meu Pai, D. Alzira do Amaral Peixoto 
oferece uma explicação: 

"Tenho lido e ouvido todas as lendas que !lão contadas, 
algumas verdadeiras, muitas inventadas, outras fantásticas, a 
respeito de um homem que todos discutem e poucos enten­
dem." 

Ern verdade, muitos dos que o combateram jamais se aproxima­
ram de seus calcanhares; nunca lograram atingir as culminâncias on­
~de ele viveu a maior parte de sua generosa vida. 

Wilson Figueiredo afirmou que seus adversários nada produzi­
ram de. durável para contestar a imagem que sobreviveu às contradi­
ções e sinuosidades táticas, nem para despir-lhe a roupagem dou­
trinária. 

Outros brasileiros que menos subiram não foram menos comba­
tidos. 

Incontestável ê que nào se conhece figura mais presente na polí­
tica do País, que vive ainda hoje reflexos de sua Obra Social - Tra­
balhista. 

Surpreendiam-se, invariavelmente, os que julgavam conhecê-lo 
totalmente. Sua morte voluntária representou um golpe de surpresa 
que paralisou as comemorações dos que Jhe impuseram o afasta­
mento do poder. 

Desencadeando o nacionalismo com a Revolução de 1930, esse 
haveria de singularizar toda a era getuliana, e perpetuar~se a inspirar 
e a criar frutos ainda hoje. 

Uma de suas grandes metas foi a superação do subdesenvol­
vimento, a superação do atraso em que então nos debatíamos. 

Desconhecendo qualquer legislação de conteúdo eminente­
mente social, comprimiam-se os trabalhadores entre estreitos ho­
rizontes culturais. Fazendo da necessidade de resgatar dessa omissão 
uma bandeira, Getúlio acabou transformando o trabalhador no legi­
timo herdeiro de seu legado político. 
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Em) 940, em f aJa ao povo, ele próprio explicava: 

"A disciplina política tem de ser baseada na justiça so~ 
cial, amparando o trabalho e o trabalhador, para que este 
não se considere um valor negativo, um pâria à margem da 
vida póblica, hostil ou indiferente à sociedade em que vive. 
Só assim se poderá constituir um núcleo nacional coeso, 
capaz de resistir aos agentes da desordem e aos fermentos da 
desagregação. 

-São as palavras confirmadas aquj na opinião do Senador Eu­
rico Rezende. 

A organização de assistência ao trabalhador é obra 
exclusiva da revolução de 30! Antes, bem o sabeis, o assala­
riado não tinha amparo legal e as suas reivindicações, ainda 
que justas, eram "casos de polícia". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando for possfvel proceder-se 
a inventário mais sem paixão, mais justo, mais honesto da atuação 
de GetüHo à frente de nossos destinos, quando a História se dispuser 
a fazer-lhe justiça, terá de levar em consideração o juízo de estrangei­
ros a respeito. Sem interesse algum, sem partido nenhum, eles so­
mente poderão ter manifestado o que puderem constatar de rlsu. 

Stefan Zweig, em sua obra magistral sobre nosso Pafs, teste­
munhou: 

"E hoje, que o Governo é considerado como ditadura, 
há aqui mais liberdade e mais satisfação individual do que 
na maior parte dos nossos países europeus. Por isso, na exis­
tência do Brasil, cuja vontade está dirigida unicamente para 
um desenvolvimento pacífico, repousa uma das nossas me­
lhores esperanças de uma futura civilização e pacificação do 
nosso. mundo devastado pelo ódio e pela loucura." 

Em seu livro The time for Detision, Summer Weller, Secretário 
das Relações Exteriores dos Estados Unidos, que sempre foi frio e 
comedido em suas observações, traçou esse nítido perfil de nosso 
homenageado: 

"A figura de Getúlio Vargas ergue-se acima do governo 
e paira sobre o Brasil. Presidente desde 1930, chefe do Execu­
tivo durante um longo período de vicissitudes nacionais, o 
presidente Vargas atingiu em 1942 uma posição de absoluta 
supremacia. Quando subiu ao poder, o Brasil era uma Fede­
ração de Estados mais ou menos autônomos, debilmente uni­
dos, isolados uns dos outros pela deficiência ou inexistência 
de meios de comunicação rápidos; governados daCapital da 
República por autoridades executivas tradicionalmente res­
ponsáveis perante os partidos políticos centralizados em dois 
ou três Estados de maior importância econômica e politica. 
Em raras oportunidades os governos anteriores ao Presidente 
Vargas haviam orientado a sua ação no sentido de amparo 

às classes trabalhadorâs, no desenvolvimento dos limitados 
recursos naturais do país ou no estímulo à indústria, da qual 
depende o futuro da Nação. 

Em minha opinião, Vargas, dispondo de: todas as qua­
lidades que fazem os verdadeiros estadistas, deve ser inclufdo 
entre os grandes condutores de PovoS deste século. 

O seu instinto é infalivel para sentir a opinião pública de 
seu país. Creio que as suas grandes qualidades têm a sua fon­
te de origem na sua sincera e integral devoção ao bem-estar 
do seu povo, e a sua grande ambição é que a sua administra­
ção seja perpetuada na memória de todos pelos grandes bene­
ficios que trouxe à massa do povo brasileiro. E. entre as mais 
importantes das realizações do governo do presidente Vargas 
figura a reforma das normas de trabalho em todos os setores 
de atividade, reforma codificada em uma legislação trabalhis­
ta que tudo prevê: o salário~ mínimo, seguros contra acidentes 
do trabalho, pensões e beneficios para a velhice e a invalidez; 

e: a constrMção em larga escala de confortáveis residências 
para operários e trabalhadores. O conjunto de tais realiza­
ções determinou uma sensível elevação do padrão de vida das 
claSses trabalhadoras." 

Pronunciamentos, dessa ordem c desse nível, poderfamos repro­
duzir às centenas, não fosse o receio de reiterar o que jâ é do conheci­
mento de tantos dos eminentes colegas. 

Muitas das restrições caboclas, à obra ou a atitudes do inexce­
dido brasileiro, estão a exigir reestudo e reexame, pois foram lança­
das sem embasamento na verdade dos fatos. 

Quantos, com os tumultos que promoviam, não estavam apenas 
procurando tirar da atenção pública as irregularidades de si mesmos? 

Dos que tiveram os interesses côntrariados, compreendem-se os 
ressentimentos; mas como justificá-los? 

Neste augusto plenário, doze anos após seu desaparecimento, 
diria o Senhor Lourival Fontes: 

"Ele ainda é a presença votiva para os que crêem, com­
batem e esperam." 

Cônscio de que sua conduta foi sempre irreprovável, de que o , 
norte de suas ações foi sempre o ferrenho e profundo amor à Pátria, 
confiou sempre na justiça dos homens. 

Em 30 de outubro de 1945, em Manifesto à Nação, acentuava: 

"Em todos os nomentos decisivos da minha vida pública 
sempre procurei pairar acima das paixões e choques persona­
listas, pensando somente no bem da Pátria. 

Não me afastarei ainda agora dessa atitude de serena ele­
vação. 

A História e o tempo falarão por mim, discriminando 
. responsabilidades. Ao afastar-me da vida pública, quero ape­
nas dizer aos brasileiros palavras de compreensão e de con­
fiança nos seus juízos definitivos. 

Não tenho razões de malquerença para com as gloriosas 
Forças Armadas de minha Pátria, que procurei sempre presti­
giar. Nenhum governo se esforçou mais do que o meu pelo 
seu fortalecimento. 

Nenhum outro cuidou tanto de sua preparação profissio­
nal, do selecionamento de seus quadros, do seu aparelha­
mento material, da melhoria das suas condições de trabalho e 
conforto. 

Ao povo brasileiro procurei servir sempre defendendo 
:com intransigência as suas aspirações e legitimos interesses. 
Faço votos para que a serenidade volte aos espíritos e todos 
se compenetrem das tremendas responsabilidades do mo­
mento. Não guardarei ódio nem prevenções pessoais. Os tra­
balhadores, os humildes, aos quais nunca faltei com o meu ca­
rinho e assistência- o povo, enfim, há de me compreender. 

E todos me farão justiça." 

O nacionalismo pregado por Getúlio Vargas, que ele insufla­
va, que atuava, impregnou a Constituição de 1934, valorizando o 
homem, a produção e o trabalho, estimulando os· primeiros passos 
do desenvolvimento sócio-econômico, 

Realmente, lá estava inscrito que a ordem econômica se havia 
de organizar segundo os principias da Justiça e as premências da vi­
da nacional. Que a lei promoveria a nacionalitação progressiva dos 
bancos de depósitos e das empresas de seguro. Que aS minas e de­
mais riquezas do subsolo, e as quedas d'água era propriedade dis­
tinta da propriedade do solo, para efeito de exploração ou aproveita­
mento industrial. Que a exploração das jazidas minerais e da energia 
elétrica dependiam de concessão federal, que somente a deferiria a 
brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil. Que a Jei regularia a 
nacionalitação progressiva das minas, jazidas minerais e quedas 
d'água oo outras fontes de energia hidruâulica consideradas essen­
ciais à defesa econômica ou militar do Pais. Que ficava instituída a 
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Justiça do Trabalho. Que somente brasileiros natos ou naturaliza­
dos, com serviço militar Prestado, podiam exercer profissões libe- ... ~ 
rais. Que a vocação para suceder em bens de estrangeiros existentes 
no Brasil seria regulada pela lei nacional em benefício do cônjuge 
brasileiro e de seus filhos. Que a lei determinaria a percentagem de 
empregados brasileiros que deviam ser mantidos obrigatoriamente 

. nos serviços públicos dados em concessão, e nos estabelecimentos de 
certos ramos do comércio e da indústria. Que as empresas con­
cessionárias ou os contratantes teriam de constituir suas administra­
ções com maioria de diretores brasileiros. Que a lei regularia a fisca­
lização e a revisão das tarifas de serviços explorados por concessões 
ou delegação, a fim de que, no interesse coletivo, os lucros dos 
concessionários, ou delegados, não e~~:cedessem uma justa remunera­
ção do capital. 

Dentre algumas dessas normas surgiram o Código de Águas e 
o Código de Mii-aas, esf.e muito recentemente modificado, pois acau­
telava, garantidamente, os interesses nacionais no setor. 

Os patrícios dessa época, e os que cresceram sob seus efeitos, 
foram e são nacionalistas convictos, que passaram a atrair para suas 
hastes os bons brasileiros. 

Neste 19 de abril, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil come­
mora seu próprio aniversário como nação política e socialmente es­
truturada. 

Porque com o nascimento de Getúlio Dornelles Vargas começa­
, va a mudar toda aquela velha tradição nociva e corrompida, que re-_ 
I voltou em diversas ocasiões nossa melhor juventude. E isso ficou ex­
: pressa em movimentos como o dos tenentes e tantos outros. 

Esta a característica dos Grandes Homens - esta a diferença 
entre os verdadeiros COLOSSOS da Humanidade e os líderes me­
nores:- a proj~çào marcante de sua presença num futuro que se pro­
longa e se perpetua enquanto há consciência de unidade e soberania 

· nacional. 
Getúlio Vargas foi um desses colossos- e a presença marcante 

de sua cpreocupaçào e sua obra estava num simples vocativo, sua 
marca registrada de amor a seu povo: o apelo da expressão 
"TRABALHADORES DO BRASIL!!!". 

Não vou me estender mais, Sr. Presidente, Srs. Senadores -
mesmo porque falar de Getúlio ê gastar toda uma vida lembrand~ 
obras e gestos grandiosos. 

Grandiosos demais no coração e na memória do povo, que 
sempre amou e foi amado pelo seu grande líder. {Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas) (Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O petróleo continua sendo uma preocupação nacional e, mes~ 
mo, mundial. Preocupação não somente pelo elevado preço, que 
quadruplicou em menos de seis meses, como, também, pela possibili~ 
dade de que nos venha faltar o suprimento da nossa principal fonte 
de energia. Resta-nos o consolo de não ser somente um mal exclusivo 
nosso, do Brasil, mas quase do mundo inteiro, porque os eleitos do 
petróleo, na verdade, são muito poucos. E escaramuças continuâm 
a ocorrer no Oriente Médio aumentando nossa intranqOiidade a 
cada dia. Escaramuças conseqilentes da imposição da ciumenta 
Sarah, há quatro mil anos, de que Abraão enxotasse sua concubina 
egípcia Agar, coisa muito diferente da compreensiva e doce Raquel 
que, ela me.sma, mandava para o leito do -marido as suas servas, 
para regalo de Jacó e para descanso dela, Raquel. 

Segundo O Globo, de 16 do corrente, nos dois primeiros meses 
deste ano, o Brasil comprou petróleo no montante de 417 milhões de 
dólares, contra 76 milhões em igual período de 1973. Para o segundo 
semestre, o dispêndio deverá ser bem maior porque os preços fixados 
pela OPEP terão reajustamento a partir de junho prõximo. O 
dese_quilíbrio na balança comercial causado pelo petróleo, vem sendo 

uma preocupação do Governo Geisel recém-instalado e, particular­
mente, do Ministro responsável pelo setor de Minas e Energia, o Sr. 
Ministro Shigeaki Ueki. Este, pelo O Globo do dia 17, faz um apelo 
sentido de- palavras de S. Ex•: 

" ... um uso racional da gasolina pois não podemos 
esbanjar petróleo que, hoje, custa ouro" . 

Custa mesmo. Já tive oportunidade de dizer desta Tribuna há al· 
guns meses atrás, que o petróleo bem poderia substituir o ouro como 
lastro da nova moeda que o mundo deseja, isto é, substituir a chama­
da relíquia macabra. (Macabra para aqueles que não a possuem em 
quantidade suficiente). 

O mesmo jornal, O Globo, adverte que a importação mínima 
provãvel, neste ano, nos custará três bilhões de dólares, ou seja, a ter-

1ça parte do Orçamento desta Nação. 
Mas os jornais de hoje- estou aqui com recorte de O Estado de 

S. Paulo- trazem declarações de ontem do Sr. Ministro Shigeaki 
Ueki, em que S. Ex• não faz mais um apelo, mas se pronuncia 
favorável ao racionamento. A notícia a que me refiro, começa 
dizendo: 

"O governo brasileiro pretende obter uma redução de 25 
por cento no consumo de gasolina, segundo informou ontem 
o ministro Shigeaki Ueki, das Minas e Energia, que deu 
aprovação tácita a uma ou mais das seguintes fórmulas para 
se chegar a essa economia: fechamento dos postos seis horas 
por dia (sempre durante a noite); fechamentos aos sábados e 
domingos; funcionamento de postos a uma distância mínima 
de 20 quilômetros". 

Sr. Presidente, em entrevista concedida à Agência Nacional, no 
, dia 2 de dezembro, assim respondia à pergunta do repórter: "Que 
' providências, Sr. Senador, poderiam contrabalançar mais ra· 
pidamente a escassez d9 petróleo?" 

''Primeiramente, com o racionamento. Ele é indispensável. 
Eliminando o desperdício já faremos apreciável economia". 

E, continuando com a leitura de O Estado de S. Paulo de hoje, 
são palavras textuais do Sr. Ministro Shigeaki Ueki, a respeito do ra~ 
cionamento: 

"~o tipo de decisã-o em- que todos os setores nacionais 
devem ser ouvidos e seria bom que os sindicatos de classes 
interessados se reunissem para decidir sobre a questão. Eles, 
inclusive, poderiam consultar o povo, perguntar aos bra­
sileiros o que pensam a respeito" 

No final da notícia, diz o mesmo jornal: 

"O ministro considerou as últimas enchentes - que 
deixaram ao desabrigo 115 mil pessoas e causaram a morte 
de mais de mil - como "uma dádiva de Deus, apesar das 
desgraças que trouxeram para alguns", porque permitiram 
que as represas passassem a operar no limite máximo, econo­
mizando combustível." 

Não, Sr. Ministro, as desgraças não foram para "alguns" 
Foram mesmo para milhares, para muitos milhares. E não se pode 
atribuir que tenha sido uma distorção de O Estado de S. Paulo, 
porque o O Globo veicula a mesma notícia, apenas substituindo a 
expressão "uma dádiva de Deus" por "uma dádiva do céu", o que é 
a mesma coisa, já que o céu é a morada de Deus. 

O Senhor Presidente da República, por sua vez, em sua mensa­
gem de 19 de março, manifestando-se preocupado com a questão do 
petróleo, faz- palavras de Sua E~~:celência: 

"um redobrado apelo à PETROBRÂS" 
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-palavras ainda de Sua Excelência: 

"para uma ação tenaz na pesquisa em ãreas petrolíferas 
promissoras"; -

-palavras de Sua Excelência: 

"no sentido de reduzir nossa dependência quanto a fontes 
externas de ene~gia" 

A par dessa ação tenaz, que pede o Senhor Presidente da 
República, outras ações poderiam ser empreendidas. Entre elas a 
diversificação das fontes de energia. Temos que apelar para o xisto 
betuminoso, já agora com a certeza de vitória, porque a unsina pilo· 
to de São Mateus mostrou o sucesso da tecnologia nacional~ temos 
que apelar para o petróleo sintético, derivado do carvão-vapor, 
abundante no Paraná, no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina, 
carvão que até agora tem o destino pouco inglória de ser todo 
consumido nas caldeiras; temos que intensificar os estudos do 
aproveitamento da energia solar, em boa hora encetados pela 
Universidade da Paraíba; e temos que nos valer, mais e mais, desta 
dádiva dos céus, que é a riqueza do nosso potencial hidrelétrico. 

E no capítulo de diversificação -e este é o ponto fundamental, 
é mesmo o fulcro deste meu pronunciamento- temos que começar 
também a aproveitar os lubrificantes já usados, fazendo aquilo que 
outros países já fazem há dezenas de anos, a Itália desde 1915: are­
refinação, ou seja, a regeneração do óleo lubrifiCante consumido nas 
várias máquinas e motores. Quando falo em. regeneração não me 
refiro à simples decantação, a uma simples filtragem ou mesmo à 
centrifugação. Absolutamente, isso não é regeneração, pois não há 
extração das impurezas dissolvidas no óleo usado, nem remoção dos 
óxidos resultantes de sua queima parcial. 

A refinação é uma seqUência de processos que extraem do óleo 
usado todas as impurezas da combustão, resultando um produto de 
características iguas às do óleo virgem, do óleo imaculado, ainda não 
usado. E, depois da regeneração, se faz aquilo que também se faz 
com o óleo virgem: dissolve-se neste os chamados aditivos, substân­
cias detergentes e anticorrosivas, antioxidantes e antidesgastantes. 

Há muitas vantagens na re-refinação ou na regeneração do óleo 
usado. Uma delas, é que este não é jogado no esgoto e não vai, 
portanto poluir rios e mares- coisa que se pratica, aqUi, sem maior 
coação, sem maior fiscalização do Poder Público, o que em outras 
nações é capitulado mesmo como crime. Outra vantagem da 
regeneração é que os resíduos da mesma são transformados em 
gesso, em fertilizantes e, mais ainda, em cinzas, precioso material usa­
do na pavimentação das estrad~s antes da imprimaçào da base, co­
mo impermeabilizante desta, Além disso, em vez de ser jogado fora, 
o óleo usado é vendido, constituindo-se, assim, numa receita suple­
mentar para os usuários. Então, principalmente as grandes garagens, 
os postos de serviços, terão um apreciável suprimento de recursos. 

A prop?sito da regeneração de lubrificantes, o engenheiro da 
PETROBRAS, Ronald Pinto Carreteiro, vem, já há algum tempo, 
pela imprensa, procurando chamar a atenção das autoridades para 
este problema. Tenho em mãos, aqui, uma palestra pronunciada pelo 
Engenheiro Carreteiro na Comissão de Combustíveis do Instituto 
Brasileiro de Petróleo, no dia 20 de março. Nesse trabalho, diz o Dr. 
Carreteiro que, na Alemanha, 26% das necessidades de óleos básicos 
já são supridos por básicos regenerados; na ltáJia essa percentagem é 
de 20% e nos Estados Unidos é de 10%. 

Tira o engenheiro, finalmente, três enfáticas conclusões: 
I•)...:... A regeneração do óleo usado é perfc:itamente viável. 
2•)- As características do óleo básico regenerado são idênticas 

às de um óleo básico virgem. 
3•)- E possível refinar indefinidamente um óleo usado, obten­

do·se, sempre, produto de alta qualidade. 
Desejo ressaltar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o re-refino 

não vaj exigir que se tire matéria-prima das entranhas da terra, nem 
Que se compre matéria-prima no estrangeiro. Absolutamente. Ela 

está ao nosso dispor em toda parte. Não é uma solução geral, que ve­
nha resolver o problema dos lubrificantes, mas ajuda e ajuda muito, 
porque, atualmente, nossa demanda de lubrificantes vai a 700 
milhões de litros, e, pelo menos, 20% desses 700 milhões podem ser 
repostos pela regeneração. A economia mínima resultante é de 25 
milhões de dólares. 

Vale a pena, pois, entrarmos de rijo na senda da recuperação 
dos lubrificantes usados. 

Esta a sugestão, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que, apesar de 
desvalia da minha voz, (não apoiado!} eu me permito apresentar às 
autoridades responsáveis pelo setor energético do nosso País. 

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente, Srs. Senadores. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Esgotada a hora do 
expediente, vou conceder a palavra, contudo, ao nobre Sr. Senador 
Ruy Carneiro, por cessão do nobre Sr. Senador Virgílio Távora, nos 

' termos do parágrafo 2", do Artigo 184 do Regimento, para comu­
nicação inadiável 

O SR. RUY CARNpRO (Paraíba) (Pron•ncla o seguinte 
·discurso.)- Sr. Presidente, quero, antes de tudo, agradecer ao nobre 
Líder da Maioria, Senador Virgílio Távora, a gentileza de ceder-me 
a oportunidade de fazer a comunicação que se segue, de caráter indis­
cutivelmente urgente. 

Esta manhã, Sr. Presidente, tomei conhecimento, através de tele· 
fonemas que recebi de João Pessoa, de que a catástrofe que se abateu 
sôbre diversos estados brasileiros - Santa Catarina, Pernambuco, 
Ceará, Mato Grosso, Goiás e outros- Alcançou também, o meu es· 
ta do da Paraíba: as enchentes. 

Há poucos dias, enquanto V. Ex• e, posteriormente, seu colega 
de bancada, Senador Lenoir Vargas, davam conta à Casa do drama 
que vivia Santa Catarina, dirigi preces a Deus, pedindo que tal flage­
lo não atingisse o Nordeste; pois seria assoberbar aquela região, já 
tão sofrida, pelos maltratas da seca, com o padecimento paradoxal 
de cheias incontroláveis. 

Porém, Sr. Presidente, o que estão sofrendo o Ceará, o Rio 
Grande do Norte, Pernambuco e, salvo engano, Alagoas e Sergipe, 
castiga, também, de maneira assustadora, o meu Estado: toda uma 
vasta á~ea, banhada pelo Rio Paraíba, está inundada, e isso a despei­
to de, na zona do Cariri, no Boqueirão de Cabaceiras, ter sido cons­
truída uma barragem, destinada a controlar, justamente, as episódi­
cas cheias. Várias cidades, como Ingá, Pilar, Itabaiana, Espírito San­
to, e Santa Rita estão alagadas. Em Espírito Santo, por exemplo, as 
águas estão às portas da matriz. No município de Mamanguape, o 
rio do mesmo nome invadiu todas as suas várzeas, tendo atingida a 
região da Usina Monte Alegre, de propriedade das irmãs Fernandes, 
e inflingindo grande sofrimento à população local. Na zona açucarei­
ra. as Usinas Santa Rita, São João e Santana, que ficam às margens 
do Rio Paraíba e a Usina Tanque, que fica em Lagoa Grande foram 
tomadas pelas águas. 

Insisto, Sr. Presidente, no caráter paradoxal do desastre: numa 
região de pequenos índices pluviométricos, o excesSo de chuvas casti~ 
ga os habitantes, como uma maldição. 

De Cabaceiras, conta-se até uma anedota, a de que as professo­
ras, para ensinar às crianças o que é uma chuva, fazem uso de um re­
gador. Pois bem, Sr. Presidente, o Rio Taperoá cresceu com tal 
violência que afogou a cidade de Cabaceiras. 

O Sr. Luiz Cavalcante (Alagoas)- V. Ex• me permite um apar­
te, Senador Ruy Carneiro? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) - Com prazer, Senador 
Luiz Cavalcante. 

O Sr. ,Luiz Cavalcaate (Alagoas) - Senador Ruy Carneiro, V. 
Ex• vem juntar sua voz ao coro de quantos colegas já trouxeram ao 
conhecimento desta Casa as desgraças ocorridas em regiões dos seus 
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Estados, decorrentes de chuvas torrenciais. Assim é que ouvimos, 
comovidos, o nobre Presidente Antônio Carlos relatar as vicissitudes 
da sua Tubarão; ouvimos o Líder Virgílio Távora relatar as angús­
tias do seu Ceará e também o Senador Wilson Gonçalves; ouvimos 
os Senadores por Mato Grosso, Saldanha Derzi e Fernando Corrêa, 
relatarem o drama das enchentes no Pantanal e em Cuiabá. Por tudo 
isso, não compreendo - sob o pretexto de que essas enchentes "'êm 
trazer considerável acúmulo d'água às barragens das hidrelétricas -
a declaração do Sr. Ministro das Minas e Energia de que essas en­
chentes são uma dádiva de Deus. Não, absolutamente! Pelas desgra­
ças que espalham, são elas verdadeiras dádivas do Diabo, do Demo, 
isto sim. Muito grato a V. Ex• pela oportunidade desse registro. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) - Agradeço ao ilustre re. 
presentante de Alagoas o aparte e a solidariedade. 

Na verdade, não podemos dizer que as enchentes sejam uma 
dátiva de Deus; pode ser um castigo, dávida, não. Mas não vamos en­
trar nesse assunto, excessivamente profundo e transcendental. 
Esperemos, isso sim, que Deus proteja o Brasil dessas inclemências e, 
em especial, o Nordeste. 

O Sr. Wilson Campos (Pernambuco)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Com muito prazer. 

O Sr. Wilson Campos (Pernambuco)- Senador Ruy Carneiro, 
V. Ex• traz ao conhecimento desta Casa a catástrofe que abala o Nor­
deste. Já tinha se iniciado no Ceará e no Rio Grande do Norte. Ago­

. ra é a Paraíba que sofre e até nisso somos irmãos siameses, sofremos 
também, Pernambuco, ontem, teve avalancha das águas. O rio Capi­
baribe, subindo à altura de quase 10 metros, na sua extensão, invadiu 
as cidades de Limoeiro, Carpina, Pau d'Alho, São Lourenço. E a 
população do Recife, aquela população ribeirinha- como V. Ex• sa­
be, porque, embora da Paraíba, viveu também em Pernambuco -
conhece os danos que pode causar uma cheia. Lembrâmo~nos de 
1970, quando o Presidente Médici saiu daqui para ver a seca e, lá che­
gando, assistiu à catástrofe das cheias. V. Ex• faz muito bem em tra­
zer os fatos ao conhecimento desta Casa para que as autoridades 
constituídas possam tomar providências, a exemplo do que foi feito 
em relação a Santa Catarina. Depois daquelas palavras do Senador 
Antônio Carlos, hoje na Presidência, expressando a preocupação 
sua e da sua gente, o Governo acudiu de imediato. Esperamos que, 

. após o pronunciamento de V. Ex•, aquelas providências já tomadas 
em benefício do Ceará e do Rio Grande do Norte se estendam tam­
bém à Paraíba e a Pernambuco, para que possamos, realmente, ver 
serenarem os ânirnos daquela população sofrida do Nordeste. Sofre 

. durante muito tempo com as secas e agora por excesso d'água, conse­
qüentemente, com as devastadoras enchentes que estão nos 
preocupando aqui, em Brasília, e, quern sabe, ceifando muitas vidas 
na nossa região. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) -Agradeço o aparte e a 
solidariedade do Senador Wilson Campos, de Pernambuco. 

Realmente, a televisão registrou, ontem à noite, os aconte­
cimentos de Limoeiro, distante 40 Km do Recife, relacionados com 
as cheias. 

Não tenho comunicação de fonte oficial; a que recebi procede 
de um amigo, que me merece crédito, a respeito da situação dramáti­
ca da Paraíba, sobretudo nas cidades que citei. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos} (Faz soar a campainha) 
- Peço permissão para interromper V. Ex•, para comunicar-lhe de 
que há outro orador inscrito, também para o período de prorrogação 
do Expediente, o nobre Senador Helvídio Nunes, que vai fazer comu­
nicação inadiável sobre assunto análogo ao que V. Ex• está versan­
do. Em vista dessa circunstância, prevista no § 3'?, do art. 184, do 
Regimento Interno, eu pediria a V. Ex• que concluísse as suas 
considerações. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Concluirei, Sr. Presiden­
te, fazendo, desta Tribuna, um apelo ao Sr. Presidente da República, 
General Ernesto Geisel, no sentido de determinar todas as providên­
cias necessárias para acudir a população da área atingida. Aliás, es­
tou informado de que o Governador do Estado virã a Brasília para 
dar conhecimento ao Chefe da Nação, com todos os detalhes, das 
dimensões desse novo flagelo. 

Conhecedor profundo que é de todos os recantos da Paraíba, 
tendo, inclusive, assistido ao tenebroso drama da seca de 1932, estou 
certo de que S. Ex• tomará na devida conta esse meu apelo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) Concedo a palavra ao 
nobre Senador Hclvidio Nunes, nos termos dos§§ 2'? e 3'? do art. 184 
do Regimento Interno, para comunicação inadiável. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Piauí) (Pronuncia o seguinte dis-­
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A partir de março pretérito, a esta Casa do Congresso estão 
sendo trazidos, pelas vozes mais eminentes, notícias e depoimentos a 
respeito de calamidades provocadas por excesso de chuvas e trans­
bordamentos de rios, nos mais diferentes pontos da geografia bra­
sileira. 

Imprevisíveis e inevitáveis em muitos casos, arrastan,do uma 
série de conseqüências danosas, os fenômenos outras vezes ~aderiam 
ser evitados ou minizados, como é fácil de demonstrar. 

Na primeira hipótese, os pedidos, as reinvidicações -e os recla­
mos formulados, inicialmente têm nítida conotação assistencial, para 
se desdobrarem, numa segunda etapa, na recuperação dos danos ma­
teriais pro"ocados. 

Na segunda, entretanto, apesar da necessidade da adoção da me­
didas preventivas relacionadas com o estado sanitário das popula­
ções atingidas, e até mesmo de providências relativas à alimentação 
dos flagelados, impõe-se outro tipo de atendimento, outra maneira 
de enfrentar o problema. 

No Piauí, Estado cuja representação partilho no Senado, estão 
ocorrendo os dois tipos de calamidades denunciados. De fato, ex­
ceção feita de pequeno número de municípios, há mais de três meses 
vem chovendo, copiosa e torrencialmente, em todo o território 
piauiense. E, como é natural, as cidades e povoações à margem do 
rio Parnaíba e dos seus principais afluentes e subafluentes são as que 
mais sofrem, que mais padecem os efeitos das calamidades dclicas . 
Em Teresina, situada na confluência do Velho Monge e do Poti, 
Luzilândia, Floriano, Amarante, Miguel Alves, Buriti dos Lopes, 
nas proximidades do Longá, Parnaíba, para onde convergem, 
praticamente, todas as águas caídas no Piauí, a situação é verda­
deiramente catastrófica. 

São milhares de habitantes ribeirinhos, cujas casas e plantações, 
inclusive algumas vidas humanas, foram levadas pelas enchentes, 
que também tragaram sonhos, ilusões e esperanças. 

O Sr. Clodomir Milet (Maranhão)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (Piauí) - Com muito prazer, 
nobre Senador Clodomir Milet. 

O Sr. Clodomir Milet (Maranhão)- O rio Parnaíba separa o 
Maranhão do Piauí e une os dois Estados, nas boas épocas e nas des­
graças também. Quando enche, alaga o lado do Piauí e alaga, tam­
bém, o lado do Maranhão. Temos notícias de que quase todas as 
cidades da margem do Parnaíba, do lado do Maranhão, estão sofren­
do o mesmo drama das cidades à margem do mesmo rio, do lado do 
Piauí: Santa Quitéria, São Bernardo, Magalhães de Almeida, Duque 
Bacelar, São Francisco, Barão de Grajaú, Brejo, Araioses estão ala­
gadas e até o Município de Caxias, que tem uma parte do Segundo 

1 Distrito à margem do Parnaíba, está sofrendo as con<;eqüêncb.~ das 
cheias do Parnaíba. Aliás - se V. Ex• me permite - direi que as 
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enchentes do Parnaíba são as últimas no Estado do Maranhão. 
Porque o Mearim já encheu, já alagou Pedreiras, deixando dezoito 
ou vinte mil desabrigados; já alagou Bacabal, deixando cinco ou seis 
mil desabrigados; já alagou São Luís Gonzaga, deixando cerca de 
mil desabrigados. O Rio I tapicuru, que foi o primeiro a encher, dei- '! 

xou desabrigadas inúmeras famílias em Caxias, Codó e Itapicuru. _ 
Felizmente, esses rios já estão voltando ao normal e, agora, a enchen· 
te é no Parnaíba. O nosso Governo, como o Governo de seu Estado, 
está às voltas com os mesmos problemas, mas temos de confessar 
que o Governo Federal está atento e, parece já há escoteiros do Go~ 
verno Federal correndo Estado por Estado, para saber onde está cho~ 
vendo, onde está enchendo o rio, para chegar o auxílio do Governo 
Federal a tempo de prevenir essa outra parte do problema a que V. 
Ex• se referiu. Era a referência que queria fazer, aproveitando o dis~ 
curso de V. Ex•. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco (Piauí) - Senador Helvídio 
Nunes, V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HELVIDJO NUNES (Piauí) - Com todo o prazer, 
Senador Fausto Castelo-Branco. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco (Piauí) - Senador Helvídio 
Nunes, ê louvável a atitude de V. Ex• trazendo a este Plenário as­
sunto que vem sendo debatido por outras vozes, tão autorizadas 
quanto a de V. Ex•. O Piauí se ressente, neste momento, do mesmo 
flagelo de outros Estados da Federação. Regressei de lá onde assisti e 
V. Ex• também, principalmente no Município em que V. Ex• tem o 
domínio eleitoral, calamidade jamais .vista em nosso Estado. Devó 
dizer que o nosso Rio Parnaíba - o velho monge - esbravejou e 
atingiu muitas cidades, muitos municípios, inclusive a nossa Capital 
onde _vi, pessoalmente, famílias retirarem-se de suas casas, deixando. 
os seus pertences, na mais calamitosa e na mais sensível necessidade 
de assistência de todos os Poderes. Essa assistência, acredito, e V. 
Ex• também acredita, tem vindo, quer do Poder Federal, Estadual e 
Municipal. Congratulo-me com V. Ex• pela atitude de trazer, mais 
uma vez, insistindo no mesmo problema tantas vezes aqui trazido, 
nesta Casa de representantes do povo. Muito obrigado a V. Ex•. 

OSR. HELVIDIO NUNES (PiauQ- Muitoobrigad'\_a V. 
Ex•s Srs. Senadores Clodomir Milet e Fausto Castelo-Branco •.. Pe1a 
solidariedade que trazem a este pronunciamento. 

Com a baixa das águas as populações atingidas reconstroém os 
seus lares, retornam ao trato de onde colhem o sustento, ajud~dos pe-­
la perenidade e piscosidade dos rios e riachos. t a fatalidade que os 
envolve e condiciona. 

Há no Estado, porém, uma situação que, embora guarde si­
militude com o quadro geral, apresenta peculiaridades, feição 
própria. 

É o caso do Município de Picos que, a partir de 1960, vem su­
portanto periódicas e sucessivas calamidades, sobretudo provocadas 
pelas enchentes, com prejuízos enormes causados à lavoura, prin­
cipal centro agrícola do Estado que é, com a destruição de centenas 
de prédios, nas zonas rural e urbana, e de estoques consideráveis de 
mercadorias, com a perturbação de todas as atividades econômicas, 
sociais e educacionais, até mesmo de ordem religiosa; toda vez que as 
águas do rio Guaribas se elevam a níveis até cinco lustros atrãs per­
feitamente suportáveis. 

Realmente, no final da década de mil novecentos e cinqüenta 
atingiram a cidade de Picos os serviços de construção da BR-316. Em 
decorrência, haveria que ser transposta a barreira natura] construída 
pelo Guaribas. E na ocasião assumiu foros de verdade a notícia de 
que, em virtude de dificuldades financeiras, teria que ser reduzido o 
tamanho da ponte. 

Verdadeira ou não a informação, e certo que alguns técnicos 
têm soluções para tudo, o fato é que a ponte foi edificada com 
apenas 59 metros de vão. O seu primeiro, grande, definitivo e incon­
testável teste ocorreu Jogo em 1960, ano em que, depois de devastar 

lavouras e arrasar mais de cinqtfenta por cento de Picos, o Guaribas 
arrombou a rodovia, exatamente pela incapacidade aa ponte de dar 
vazão às águas acumuladas. 

De 1960 até hoje, afora os anos de escassez ou de secas, o rio 
Guaribas, vez por outra, volta a causar prejuízos e in tranqüilidade. 

Desta mesma tribuna, em 1972, baseado no Relatório Pre­
liminar n\> I (Projeto Final de Engenharia), do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, e com respaldo, também, nos estu­
dos de Viabilidade Técnico-Econômico realizados pelo Grupo de 
Estudos para Integração da Polícia de Transportes - GEIPOT, 
mostrei ser urgente e inadiável a ampliação ou edificação de nova 
ponte sobre aquele rio, sob pena de novas calamidades a lamentar 
em futuro próximo. 

Não quero significar com o que ficou dito que, somente a partir 
de 1972, foi iniciada campanha objetivando a erradicação das causas 
das enchentes naquele município. Datam de mais longe. 

O Governo Estadual, nos anos de 1966 a 1969, desenvolveu in­
tenso trabalho junto ao Departamento Nacional de Obras e Sanea­
mento- no sentido de ser estudada e proposta a solução técnica mais 
recomendável. 

Em conseqüência, o DNOS concluiu, no início de 1973, o proje­
to técnico de retificação do leito do Guaribas, e que recomenda a 
construção de ponte sobre o futuro canal, com a extensão de I lO me­
tros, providências que, como é óbvio, não evitarão as grandes cheias 
mas que, por certo, impedirão as inundações, com a SeqUela de trans­
tornos e misérias. 

A bem da verdade, ainda, convém fiquem explícitos dois fatos. 
. Divididos em etapas, os trabalhos de retificação, através dos meios 
normais, foram entregues a firma especializada, que os iniciou no se­
gundo semestre do ano próximo passado. É o primeiro fato .. O segun­
do, diz respeito à intervençàô do DNER, órgão responsável pela 
execução da obra de engenharia recomendada. 

t:"la gestão do ex-Ministro Mário Andreazza, a quem o Piauí, 
mais uma vez repito, deve; tratamento inigualável, o Ministério dos 
Transportes deu prioridade à edificação da ponte sobre o futuro 
canal ou, se fosse .o caso, -de ampliação da existente. 

Ocorre que, por razões que não vale a pena examinar no ensejo, 
. o DNOS, em que pese o estudo realizado e a orientação expressa no 

projeto de engenharia, enté:ndeu de iniciar as obras de retificação, se~ 
gundo os cânones vigentes, de baixo para cima, deferindo para época 
posterior a definição de ampliar ou de construir outra ponte, numa 
demonstração de pouca credibilidade nos próprios levantamentos 
técnicos que produziu, se é que não levou em consideração as na­
turais dificuldades para a obtenção de recursos. 

Qualquer que seja a causa da protelação, verdade é que os ser­
viços de retificação vêm sendo empreendidos em ritmo lento, a passo 
de cágado, sem fiscalização eficiente e efetiVa, agravadO'S pela quase 
imprestabilidade da maquinaria utilizada. 

Certo é que as enchentes verificadas nos dias 12 e 13 do corrente 
mês, que levaram lavoura e casas, e invadiram a Cidade, com incal­
culáveis prejuízos aos produtos comerciais expostos, terminaram por 
destruir parte da rodovia BR-316, já agora com greide elevado, 
compactada por meio de possantes máquinas e coroada por pista 
asfáltica. · 

Não desejo, absolutamente, estabelecer paralelo entre os conhe­
cimentos técnicos e as leis que regem o rio Guaribas. Mas é preciso 
dizer. talvez a crédito de compreensível e justificáveldesabafo, que as 
águas mostraram a opção, o caminho a ser seguido, a providência 
que não pode tardar- a imediata conclusão das obras de retificação 
e a edificação da ponte sobre o futuro canal. 

Não é possível, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que periodica­
mente uma comunidade inteira sCja flagelada, quando o Projeto 
Final de Engenharia, a que há pouco fiz referência, consigna: 

"O comprimento citado está em desacordo com o men­
cionado no Estudo de Viabilidade Técnica - que seria de 
204 metros. 
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A Consultora observou que a seção de vazão da ponte 
sobre o rio Guaribas é insuficiente na época das chuvas, pro­
duzindo inundações, rompendo o aterro da estrada em vários 
pontos, destruindo casas e benfeitorias da região" 

Na verdade e em resumo, o Piaui está, presentemente, suportan­
do novo tipo de calamidades, que é o das enchentes. 

É para o quadro terrível vivido pelas populações ribeirinhas dos 
rios Parnaíba, Gurguéia, Piaui, Canindé, Poti, Longâ e Itaim, e seus 
principais afluentes, que reclamo as atenções do Governo Federal,. 
que está prestando socorro nesta fase emergencial, mas que por 
certo, após a tragédia, cuidará daS obras preventivas de tais calami­
dades, como já foi anunciado, para gâudio geral, -pelo ilustre e 
eminente Ministro Dr. Maurício Rangel Reis. 

Ê o que o Piauí inteiro aguarda e, de modo especial, a popu­
lação picoense, já cansada de esperar pela materialização de provi­
dências que se arrastam, mas que não podem, pelo menos não 
devem, eternizar-se. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Josê Esteves - Alexandre Costa - José Sarney - Petrônio 
Portella - Virgílio Távora - Dinarte' Mariz - Luís de Barros -
Jessé FreirC - Domício Gondim - Paulo Guerra - Wilson Cam­
pos- Luiz Cavalcante- Antônio Fernandes....:.... Amaral Peixoto­
Vasconcelos Torres- Danton Jobim- Gustavo Capanema- José 
Augusto- Franco Montara- Saldanha Derzi- Lenoir Vargas­
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carloa)- Esgotada a Hora do 
Expediente, vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n<~- 31, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Petrônio Portella, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Excelentissimo 
Senhor General Ernesto Geisel, Presidente da República, pronuncia­
do em 31 de março do corrente ano, por motivo da passagem do IQ\l 
aniversário da Revolução de Março de 1964. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Aotônkl Carlos)­

Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer no 50, de 1974) do 
Projeto de Resolução no 2, de 1974, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n'~- 58, de 1968, n9 79, de 1970, e no 52, 
de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Adamantina (SP) possa contratar um empréstimo, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan­
ciar o programa viário do Município. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-la, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. A redação final é considerada definitivamente apro­

vada, nos termos do art. 362 do Regimento Interno. 

Ê a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução O"' 2, de 1974. 

Faço saber que o SCnado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• . , DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções no 58, de 
1968, no 79, de 1970, e no 52, de 1972, para permitir que a Pre­
feitura Municipal de Adamantina, Estado de São Paulo, possa 
contratar tompréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, destinado a fiqanciar o programa l'iário do Munici~ 
pio, 

O Senado Federal resolve: 

Art. \<~- f: suspensa a proibição constante do art. to da Resolu­
ção n9 58, de 1968, revigorada pelas de nos 79, de 1970, e 52, de 1972, 
todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Municipal 
de Adamantina, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 800.000,00 (oito­
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que aquela Prefeitura pvssa contratar empréstimo com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, destinado a financiar a 
execução de obras de pavimentação asfáltica de ruas da cidade, em 
prosseguimento ao programa de desenvolvimento do setor viário do 
Município. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Esta Presidência 
esclarece o Plenário que ao início da sessão anunciou a presença de 
25 Srs. Senadores. Neste momento, logo ao íníciar a Ordem do Dia, 
teve a comunicação de que a lista de presença acusava o compareci­
mento de 47 Srs. Senadores. Por isso iniciou a discussão e votação da 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

Item 3: 

Requerimento n'~- 21, de 1974, de autoria do Senhor SenaM 
dor Vasconcelos Torres, requerendo transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, das palavras proferidas pelo ExcelenM 
tíssimo Senhor Presidente Ernesto Geisel, quando da primei~ 
ra reunião do seu Ministério, apresentando as diretrizes de 
governo. 

Nos termos da alínea b, do art. 372, do Regimento Interno, esta 
Presidência declara· a matéria prejudicada, em virtude da aprovação 
do Requerimento n9 20, de 1974, de autoria do nobre Sr. Senador Pe­
trônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Esgotada a matéria 
da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento no 49, lido no Expediente,, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 17, de 1974. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram perma~ 
necer sentados. (Pausa.). Aprovado. 

Em conseqUência da deliberação do Plenário, passa-se à aprecia­
ção da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
no 17, de 1974 (n9 1.779-B/74, na Casa de origem), que altera 
o Quadro da Secretaria do Tribunal do Trabalho da 8• 
Região e dá outras providências (dependendo de pareceres 
das Comissões de Serviço Públicl:! Civil e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Heitor Dias o parecer da Comissão 
de Serviço Público Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Bahia) (Para emitir parecer) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República, atendendo a uma solicitação 
do Tribunal Superior do Trabalho, submete à nossa consideração 
projeto objetivando alterar, provisoriamente, o Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 
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Ao justificar sua solicitação, o Presidente daquela Corte alegou 
que o seu Quadro de Pessoal está desatualizado e não mals atende às 
necessidades do serviço, pois a Justiça do Trabalho da 8• Região, em 
virtude do aumento dos feitos trabalhistas, tem que criar mais Jl Jun­
tas de Conciliação e Julgamento. Acentuou ainda, que o referido 
Órgão deve adaptar-se às exigências da Reforma Administrativa 
preconizadas pelo Decreto-lei 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

• O DePartamento AdminístrativÓ ·do Pessoal CiVil, chamado. a 
opinar sobre o assunto, manifestou-se favoravelrnente, desde que 
observada, na medida do possível, a equivalência de denominação, 
atribuições e símbolos dos respectivos cargos, com os do Tribunar 
Superior do Trabalho, solicitando, também, algumas modificações 
do anteprojeto. 

A proposição, no art. Jo, determina que o Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional da 8• Região fica alterado de acordo 
com os Anexos A e B. Os vencimentos dos seus funcionários 
passarão, ex vi do parágrafo único, a ter os seguintes valores: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B- CrS 2.382,00 
Classe A- CrS 1.987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B :- CrS 990,00 

Classe A- CrS 839,00 

O art. 2~" cuida das condições para o provimento inicial dos càr~ 
gos acima referidos, exigindo concurso público de provas ou de pro~ 
vas e títulos, sendo que para os cargos da classe inicial de Técnico de 
Serviços Judiciários, se exige a apresentação de diploma de Curso 
Superior de Direito, Economia, Contabilidade ou Adminjstração e 
para os de classe inicial de Auxiliar de Serviços Judiciários o certifica­
do de conhecimentos equivalente à conclusão do ensino de 21' grau. 

Permite o art. 31' o acesso à classe inicial da série. de classes de 
Técníco aos ocupantes da classe final. de Auxiliar, na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Tribunal. 

. Quanto aos çargos em Comissão, asseguf.a o art. 41', que serão 
idênticos aos correspondentes da Poder Execut~vo. 

O art. 51' estipula que as gratificações para retribuir o regime de 
tempo integral e dedicação exclusiva e o serviço extraordinário a ele 
vinculado serão calculados sobre os valores dos vencimentos básicos 
fixados pelo Decreto-lei J19 1.150, de 3 de fevereiro de 1971. 

O art. 71' fixa o prazo de 90 (noventa) dias para o aproveita­
mento das diversas catego'rias de funcionários, determinando, seu 
parágrafo único, que a citada providência obedecerã a critérios seleti­
vos, inclusive por meio de-treinamento intens_ivo e obrigatório. 

A gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionãQos 
abrangidos pela proposição em apreço serâ, de acordo com o art. 9'1', 
igual à dos funcionários do Poder Executivo, ou seja, de 5% (cinco 
por cento) por qüinqüênio. 

Os arts. li, 12 e 13 condicionam as despesas decorrentes da Lei 
à existência de dotações orçap1entárias próprias e à adoção dos mes­
mos niveis do Exe<:utívo. 

Verificamos, do exposto, que o projeto em tela decorre de 
necessidades inadiáveis do Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
Região. 

Vale ressaltar que o projeto conta, ainda, com o beneplácito do 
DASP a quem está afeta a matéria. 

Notamos, também, que foram atendidos os preCeitos constitu­
cionais e legais que regem a matéria, como bem demonstra a análise 
de seus articulados. 

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à proposição. t o 
nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- A Casa ouviu o pare­
cer da Comissão de Serviço Público Civil. 

SoJicito ao. &obre Senador Jarbas Passarinho emitir o parecer da 
Comissão de Fina11ças. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará) (Para emitir parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei da Câmara nv 17/74 (n~"' 1.779, de 1974 na. 
origem), "altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8• Região e dá outras providências'. 

A proposição ora em apreciação acaba de receber do nobte 
Senador Heitor Dias, pela Comissão de Serviço Público Civil, em 
seu parecer, explicação quanto ê sua fundamentação. Ela está 
centralizada, em primeiro lugar, na modificação natural decorrente 
do Decreto-lei 200 e, em segundo lugar, - a que eu daria priori­
dade, ~la sua importância- pela necessidade dç acréscimo de Onze 
Juntas' de Conciliação e Julgamento na 89 Região do Tribunal 
Regional do Trabalho, que tem sede em Belém, Pará, como se sabe. 
Esse Onze Juntas de Conciliação e Julgamento impunha-se, há 
bastante tempo, serem criadas. Felizmente, agora, com a sua 
constituição, é natural que se dê à Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8• Região os instrumentos próprios para a execução 
de suas tarefas. 

Sobre o processado foi ouvido o DASP, que se manifestou 
favoravelmente desde que observados, na medida do possível, a 
equivalência de denominações, atribuições e símbolos dos cargos 
daquela Corte, com os do Tribunal Superior do Trabalho, além de ai· 
gumas modificações de pequena monta. 

Verificamos, do exame da proposição, que a mesma atende aos 
preceitos constitucionais e legaiS.que regem a 111atéria, além de se­
originar d~ !:Jecess!dades imperiosas daquel~ Trib~_!la,. 

Notamos, ainda, que os artigos 11, 12 e 13 condicionaram todas· 
as despesas decorrentes do projeto à existência de dotações 
orçamentârias, atendidos os valores e princípios atribuídos a cargos 
iguais no Exec1.1tivo. 

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - A Casa acaba de 

ouvir o parecer da Comissão de Finanças. Os pareceres são favorá­
veis. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à. sua apreciação . 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos nobres Srs. Senadores quiser fazer uso da pala-

vra para discuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que concordam com o Projeto de Lei da 

Câmara n~" 17, de 1974, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. A matéria vai à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: . 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 17, DE 1974 
(N' J.179-Bf74, na Cal8 de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8• Regiio e dá outras providências. 

O Congresso N aciona] decéeta: 

Art. 11' O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Re~ 
gional do Trabalho da 8• Região fica, provisoriamente, alterado de 
acordo com os Anexos A e 8 desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constanteS do 
Anexo B, referido neste artigo, até que seja implantada a sistemática 
prevista na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de !970, terão os se­
guintes valores mensais: 

a) Têcnico de Serviços Judiciários: 
Classe 8- CrS 2.383,00 
Classe A - CrS I. 987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 
Classe 8- CrS 990,00 
Classe A- CrS 839,00 
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Art. 2~> O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 
de Serviços Judiciãrios e da de Au1tiliar de Serviços Judiciários do 
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8• Região serâ feito mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigindo-se dos candidatos à primeira, apresentação 
dl diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade otl Administração ou prova de seu provi-. 
sionarnento em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de 
certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino de 
29 grau. 

Art. 3<? É permitido o acesso à classe inicial de· Técqica de 
Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de Auxiíiar de 
Serviços Judiciários, na forma da regulamentação que vier a ser 
aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região, 
obbservadas as exigências le~ais. 

Art. 49 Os vencimentos dos cargos em comissão do Quadro de 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 8• 
Região, constantes do Anexo A, são os fixados para os símbolos 
correspondentes aos do Poder Executivo, observado o princípio esta­
belecido nos§§ l9 e 29 do Art. J9 da Léi n~' 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 511 Observada a legislação apliCável à espécie, as gratifica-. 
ções para retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e 
o serviço extraordinário a ele vinçulado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serão cafcu(ados so6re os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n"' USO, de 
3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com referência à classe B de 
Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe A 
de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível2l; para a classe 
8 de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível 18; e para a 
classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nivel16. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que tra­
ta este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valores 
dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto~lei n11 l.l50, de 3 de 
fevereiro de 1971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos 
A e 8 desta lei, observada a correspondência entre símbolos e niveis 
prevista na Lei n9 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 69 Os cargos de provimento em cornissão relacionados no 
Anexo eA serão automaticamente incluídos no regime de tempo inte­
gral e dedicação e~clusiva, ressalvado o direito de opção do 
respectivo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 79 No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência 
desta lei, os atuais ocupantes dos cargos efetivos de Oficial JudiCiário 

PJ-3, PJ-4 e PJ-5 poderão ser aproveitados em cargo da classe B r os 
ocupantes dos cargos efetivos de Auxjjjar Judiciário PJ-6, PJ-8 e PJ-
9, Oficial de Administração 16-C, 14-8 e 12·A, Depositário PJ~6, 
AJmoxarife PJ-6 e Avaliador PJ-7, em cargos de Classe a, da série 
classes de Técnico de Serviços Judiciários; e os atuais ocupantes dos 
cargos efetivos de Auxiliar de Administração I()...B e 8 -, A e Porteiro 
de Auditório PJ~S ou Chefe de Portaria l J, poderão ser aproveitados 
em cargos de classe B da série de classes de Auxiliar de Serviços 
Judiciários. 

Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este artigo 
obedecerá a critérios seletivos, inclusive por meio de treipamento 
intensivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos de 
cada série de classes. 

Art. gq Fica assegurada a situação pessoal do atual ocupante 
do cargo efetivo de Distribuictor PJ·3, o qual será suprimido quando 
vagar. 

Parágrafo único. O funcionário de que trata este artigo poderá 
optar pela percepção do venc:imento de seu cargo efetivo, acrescido 
da gratificação fixa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
do símbolo do c:argo em comissão correspondente, na forma do 
disposto no§ 2~> do Art. 19 da Lei n' 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 99 A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
funcionários abrangidos por esta lei será concedida na base de 5% 
(cinco por cento) por qUinqOénio de efetívo exercício, até 7 (sete) 
qUinqUénios, calculada sobre o respectivo vencimento-base. 

Arl. lO. A diferença proventura verificada em cada caso, entre 
a importância que o funcionário venha percebendo, a título de venci­
mento e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos va­
lores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, constituirá. 
vantagem pessoal, nominalmente indentificável, insuscepdvel de 
quaisquer reajuste supervenientes e, em virtude dela, não se esta­
belecerá nenhuma discrimina.ção nessas concessões. 

Art. 11. O Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região, obser­
vados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classifica­
ção das funções gratificadas e de representação de gabinete, com ba­
se nos princípios e valores fix..ados no.Poder ExecutiVo. 

Art. 12. O provimento dos cargos criados p.pr esta lei fica 
condicionado à existência de recursos orçamentários suficientes e 
adequados. 

Art. 13. As despesas com a execução desta lei serão atendidas 
com os recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do 
Trabalho da 8• Região. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO"A" 

Cargo 
ou 

Função 

2 
4 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Deoominaçio 

Diretor da Secretaría do TRT 

Secretário do Presidente 

Diretor de Serviço 
Chefe de Seção 
Chefe do Protocolo 
Chefe de Seção 

Distribuidor 
Distribuidor 

Justlta do Trabolbo da Oitava Regiio 

Cargos de Provimento em Comíssão 

SITUAÇÃO NOVA 

Símbolo Cargo .. Denominação 
Funçio 

PJ I Diretor Geral 
Secretário do Tribunal 
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ANEXO"B" 

Justiça do Trabalho d• Oitata Rttiio 

Cargos de Pro.vimeqto Efetivo 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Cargo Símltolo 
ou Oenomlnaçio ou 

Funçio Niul 

5 Oficial Ju<iidário PJ-3 
7 Oficial Judiciário PJ-4 

.!.Q. 22 Oficial Judiciário PJ-5 
lO Au:JLi\iu.r Judlciârio PJ-6 
lO Auxiliar Judiciário PJ-S 
15 Auxiliar Judiciário PJ-9 
5 'Oficial de Administração 16-C 
9 Oficial de Administração 14-8 

13 Oficial de Admini~traçào 12-A 
Depositário PJ-6 
Atmo~arife PJ-6 

.! 65 Avaliador PJ-7 
27 Auxiliar de Administração 10-8 
27 Auxiliar de Administração 8-A 
8 Porteiro de Auditório PJ-8 

l.L 73 Chefe de Portaria 13 

O SR. PRESIDENTE (Adtônio Carlos) - Estâ esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Franco Montoro, 
ainda por cessão do nobre Sr. Senador Virgílio Tâvora. 

O SR. FRANCO MONTORO PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tórres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA (Cearâ) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores; 

Ontem, em São Paulo, o Ministro Mãrio Henrique Simonsen 
teve ocasião, na Federação das Indústrias daquele Estado, de pro­
nunciar o discurso que anexaremos a este nosso pronunciamento, 
cujos pontos mais importantes gostaríamos de aqui respígar, jâ que 
dão a orientação governamental, no tocante à maneira de deter a alta 
de preços, dos produtos industrializados por um controle rea1ístico 
dos mesmos. 

veis. 

Afirma S. Ex•: 

Para muitos empresários, a política econômica ideal 
deveria incorporar três objetivos: a) um sistema de preços 
livres, sem qualquer controle governamental, que refletisse a 
escassez relativa dos diversos produtos pela lei da oferta e da 
procura: b) uma po1itica monetária benevolente que jamais 
freasse o crescimento da atividade econômica pelo aperto do 
crédito bancário; c) uma taxa inflacionãria cadente, mos­
trando que o Pais caminha na saudãvel direção da estabilida­
de de preços. 

E afirma S. Ex• que apenas esses três objetivos são incompatí-

Cargo 
ou 

Função 

40 

§1 

73 
22. 

SITUAÇÃO NOVA 

Denominação Classt 

Técnico de Serviços Judiciários 8 

122 Técnico de Serviços Judiciários A 

Auxiliar de Serviços Judiciários 8 
!38 Auxiliar de Serviços Judiciários A 

A existência de uma inflação crônica é o sinal de que a 
sociedade está tentando dividir o produto nacional em partes 
de soma superior ao todo. 

Se os preços se movem livremente e se a demanda não é 
freada por um controle monetãrio ativo, a tendência da socie­
dade serâ a de encurtar o ciclo de reajustamentos aceleraildo 
explosivamente a taxa inflacionãria. 

Segue-se que, se realmente desejamos uma inflação ca­
dente, das duas uma: ou aceitamos uma política monetária 
austera que contenha as ondas altistas pelo aperto da deman­
da e da liquidez: ou abandonamos o dogma dos preços livres 
e os submetemos a um certo grau de controle nos seus reajus­
tes. A primeira fórmula correspondente à metodologia orto­
doxa de combate à inflação. A segunda, à abordagem gradua­
lista para o problema. 

Continua; 

_ Os empresários brasileiros devem encarar o CIP e a 
SUNAB como a conseqüência natural de uma politica que 
procura conciliar o combate gradual à inflação com a susten­
tação de altas taxas de crescimento do produto reaL 

Diz, mais adiante: 

Vm sistema de controles de preços, para mostrar-se efi­
cient.e deve atender a três requisitos básicos: a) manter em 
nível satisfatório a lucratividade dos setores controlados; 
b) obedecer a uma estratégia de amortecimento, e não de 
perpetuação da taxa inflacionária; c) manter os mercados 
em equilíbrio, sem a acumulação de consumidores em fila de 
espera e sem o desenvolvimento de práticas de mercado 
negro. 

A subordinação a uma estratégia de amortecimento da 
inflação é objeti..,.o que precisa ser claramente enunciado. 



DIÁRIO DO CONGIIUSO NACIONAL(~ U) AbrU de 1974 

Aqui chamamos a atençio da Cua: 

uum sistema de controles que autorize o reajustamenta 
periódico dos preços na proporção do aumento do custo dos 
insumos é um mecanismo de perpetuação, e não de combate 

.à inflação. O sistema, para funcionar adequadamente, deve 
/exigir que parte dos aumentos de custo seja neutralizada ' 
pela melhoria da produtividade, ou que a fórmula de reajus­

·tes de preços introduza um desconto pela previsãO do amorte~ 
cimento do ritmo inflacionário. 

A política de reajustes salariais que vem sendo adotada 
deste 1965, incorpora explicitamente esse tipo de desconto 

'quando se prevê um resíduo inflacionário inferior à inflação 
pregressa, e, por esta razão, nos anos de declínio mais rápido 
da taxa de ascensão dos preços, os reajustes salariais foram 
sensivelmente inferiores à p'roporção do aumento do custo de 
vida. No caso do CJP, essa estratégia de amortecimento 
precisa sér definida com maior clareza e sistematização. O 
fato de os preços industriais, nos últimos anos, terem subido 
menos do que os demais preços indica que o CIP andou 
'preocupado com essa condicionante do amortecimento. Mas· 
as soluções foram freqUentemente típicas e casuisticas, ressen­
tindo-se da ausência de uma doutrina orientadora. Acredito 
que uma das maiores aspirações do empresariado industrial é 
a de que o CIP passe a adotar fórmulas semi-automãticas de 
reajustes de preços que não apenas encarem o problema dos 
aumentos de custos, mas que também permitam remunerar 
os investimentos voltados para a melhoria da produtividade. 
Essas fórmulas semi-automáticas deverão estar implantadas 
dentro de alguns meses, permitindo o julgamento dos pedi­
dos setoriais de reajuste de preços com o máximo de objetlvi· 
.dade. ~indispensável compreender, todavia, que essas fórmu­
las terão que ser amortecedoras, e não perpetuadoras do 
ritmo da inflação. Para isso, os critérios semi-automáticos de 
reajuste levarão dois pontos em consideração. Em primeiro 
lugar, exigirão que uma certa percentagem do aumento do 
custo dos insumos seja absorvida pela melhoria da produHvi­
dade. Em segundo lugar, procurarão calcular o aumento do 
custo dos insumos nãO pelo seu confronto em duas datas de 
reajuste, mas pelo seu valor médio no período de vigência dos 
antigos e novos preços. A lógica dessa solução é irretorquí­
vel, já que os preços são fixados para um per[odo e não para 
uma data. O sistema, semelhante ao da fórmula da política 
salarial, introduzirá. um fator adicional de amortecimento 
dos preços sempre que a inflação prevista for inferior à 
passada. 

Aí, Sr. Presidente, neste final de tarde, gostariamos de dizer que 
a afirmativa aqui feita pela nobre Oposição, de que apenas a classe 
assalariada estava pagando o preço do desenvolvimento, e contesta· 
da, não por palavras, mas por fatos, numa medida anunciada solene­
mente na Federação das Indústrias do Estado mais avançado, do 
setor, no Brasil, que é São Paulo, pelo responsável maior pela nossa 
política econômico-financeira, o eminente Ministro Mário Simonsen. 

Lamentamos presente aqui não esteja o representante maior da 
Oposição paulista, o nobre Senador Franca Montara, para ouvir, 
São Tomé que é quanto a todas afirmativas governamentais, que 
aquilo que, há pouco, lhe transmitíamos como notícia, é agora con­
firmado como declaração solene. 

Sr. Presidente, não vamos mais nos alongar no assunto. Dese­
jaríamos que parte integrante do nosso pronunciamento fosse o 
discurso de S. Ex•, o Sr. Ministro da Fazenda, cujos tópicos princi-

l pais - repetimos - aqui procuramos numa síntese apreseÔtar à 
Casa e que, realmente, mostram que o Governo estã decidido a de­
senvolver o País e fazer com que o peso desse desenvolvimento recaia 
sobre'todos os extratos de nossa sociedade. 

E r~ o que tínhamos a dizer. (MuJto bem! Palmas.) 

DUCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VJRGfLio 
·TÁVORA, EM SEU DISCURSO: 

Discurso proferido pelo Mini5tro da Fazenda, Professor Mário 
·Henrique SimOIIIft," na Federaçio das Indústrias do Estado de Sio 
.Paulo, em 18de abrUde 1.914: 

O CONTROLE DE INFLAÇÃO 

"Falar sobre controles de preços no maíor centro industrial do 
País pode parecer e'!ercício de humor negro. Mas a verdade é que 
esses controles cada vez mais se mostram presentes nas experiências 
modernas de combate à inflação. E não são poucos os empresários e 
acadêmicos liberais que, após longos anos de defesa da Lei da oferta 
e d.a procura, passam para alguma função govemamental onde se 
vêem obrigados a apelar para esses controles tão ex.ecrados pela 
ortodo.x.ia econômica. Pretendo nas observações que se seguem escla~ 
recer dois pontos: pr1meiro, que existe uma respeitável razão teórica 
para a presença de tais controles numa política de combate gradual à 
innação; segundo, que as recomendações da teoria podem ser trans­
formadas em medidas práticas capazes de concili!Ú- as metas 
antiinnacioanárias com a sustentação de altas taxas de crescimento 
do produto real. Essas medidas práticas, aqui por diante, de-verão 

·nortear o funcionamento dos órgãos responsáveis por tais controles, 
particularmente a Comissão lnterministerial de Preços. 

Para muitos empresários, a política econômica ideal deveria in­
corporar três objetivos: a) um sistema de preços livres, sem qualquer 
controle governamental, que refletisse a escassez relativa dos di­
versos produtos pela lei da oferta e da procura; b) um" política mone­
tária benevolente que jamais freasse o crescimento da atividade eco~ 
nó mica pelo aperto do crédito bancário; c) uma taxa inflacionária ca­

l dente, mostrando que o Pais caminha na saudável direção da esta­
bilidade de preços. O que é preciso compreender é que esses três obje­
tivos são incomparáveis. Se os preços são livres, e se a poJítica mone­
tária evita passivamente qualquer crise de liquidez a tendência da in­
flação não é de cair, mas de explodir. A existência de uma inflação 
crônica é o sinal de que a sociedade está tentando dividir o produto 
nacional em partes de soma superior ao todo. Se os preços se movem 
livremente e se a demanda não é freada por uma controle monetário 
ativo, a tendência da sociedade será a de encurtar o ciclo de reajusta~ 
mentos acelerando explosivamente a taxa inflacionária. 

Segue-se que, se realmente desejamos uma inflação cadente, das 
[duas uma: ou aceitamos uma política monetária austera que conte­
nha as ondas altístas pelo aperto da demanda e da liquidez; ou aban­
donamos o dogma dos preços livres e os submetemos a um certo 
grau de controle nos seus reajustes. A primeira fórmula CO"'r~ 
ponde à metodologia ortodoxa de combate à inflação. A segunda, à 
abordagem graduaJista para o problema. 

A FORMULA DE COMBATE 

O inconveniente da fórmula ortodoxa é bem çonhecido e os in­
dustriais brasileiros já o sentiram na própria pele: o primeiro impac­
·to do choque monetário não costuma ser o abrandamento do ritmo 
da inflação, mas a alta dos juros, a compressão da liquidez, a queda 
da tax.a de crescimento do produto e do emprego. A explicação teóri­
ca .para esse fenômeno das crises de estabilização ajuda-nos a com­
preender por que os controles de preços encontram sua justificação 
na metodologia gradualista: uma inflação cróníca costuma conter 
apreciável dose de rigidez resultante das componentes de expecta­
tivas e de realimentação. Com a persistência da onda altista, os agen­
tes econômicos se habituam a reajustar preços e salários num certo 
ritmo. Para demové-los dessa prática, torna~se necessário submetê­
los à decepção do mercado pela queda das taxas de crescimento do 
produto e do emprego. 

O mal dessa fórmula é que o seu ciclo de eficácia parece insupor­
tavelmente longo para uma sociedade que pretende manter altas ta­
xas de crescimento do produto real. Entre a aplicação dos choques 
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monetários e o declínio efetivo da taxa d~ inflação pode ocorrer um alguns exemplos flagrantes de setores cuja expansão foi sufocada 
lapso de alguns semestres. E, no período de transição, o que se obser· pela baixa rentabilidade provocada pelos controles de preços. Era o 
va é a continuação das altas de preços com a simultânea queda do rit· caso dos serviços de utilidade pública, remunerados em função de 
mo de crescimento da produção e do emprego. Não surpreende assim 1. um custo histórico nominal inteiramente desatualizado pela violên-
que os econom~tas tenham procurado encontrar uma fórmula Capaz cia inflacionária. Os controles dos últimos tempos, no entanto, pare-
de evitar essa transição dolorosa, conseguindo um declínio mais rá~ cem ter escapado a esse intervencionismo simplista. De um modo 
ptdo da taxa inflacionária e escapando da fatalidade das crises de es- geral as indústrias se queixam do CIP, mas vêm apresentando exce-
tabilização. Essa é a origem da filosofia gradualista, que procura cur- lentes balanços. É: certo que há casos específicos a analisar, e que o 
var as componentes de realimentação e de expectativas intla~ioná- Governo não deve desestimular os investimentos pela compreensão 
rias por uma adequada manipulação dos controles de salários e pre- dos lucros da indústria. Mas é preciso compreender que o CIP não 
ços; e, como contrapartida, conduzir a política monetária sob a foi inventado para sancionar as aspirações de lucratividade exagera-
condicionante de que as empresas não sejam abaladas por crises de da que costumam surgir nas ondas de inflação de procura. 
liquidez. 

A ABORDAGEM GRADUALISTA 

Para os semi-iniciados em teoria econômica o apelo aos contro­
les de preços parece representar uma fútil agressão à sacrossanta lei 
da oferta e da procura. Se isso fosse verdade, só nos restaria uma al­
ternativa compatíl(el com as intenções antiinflacionárias: abandonar 
o gradualismo e voltar à ortodoxia do tratamento de choque. Feliz­
mente a técnica econômica evoluiu o suficiente para mostrar que há 
muita coisa por trás da lei da oferta e da procura tantas vezes invo­
cada pelos principiantes. Em primeiro lugar, os mecanismosdeoferta 
e procura podem funcionar eficazmente em regime de concorrência 
perfeita, mas não num sistema de oligopólio. Neste último caso, que 
abrange urn substancial contingente da produção industrial, nem faz 
sentido se falar em curva de oferta. Reconhece-se que nesse caso é re­
comendável um certo grau de policiamento governamental sobre a 
formação de preços, ou através de controles diretos ou por meio de 
uma legislação anti truste que conduza os empresários a se compor­
tar como se vivessem num ,mundo de ampla concorrência. Os Esta­
dos Unidos, com sua severa legislação antitruste, volta e meia levam 
à cadeia 'certos empresários acusados de manobras de coalizão para 
aumentar preços. Acredito que essa solução, embora adotada no 
país que se apresenta como o modelo do capitalismo por excelência, 
não se adapte à índole brasileira. Mas a alternativa hâ que residir 
num certo grau de controle de preços. Por outro fado, ainda que o 
mercado se aproxime do modelo ideal de concorrência perfeita, pode 
haver uma justificativa para os controles de preços num regime infla­
cionário. Simplesmente, as curvas de oferta t procura podem ser vi­
ciadas pelas expectativas de alta de preços. Nesse caso, os controles 
podem ser recomendáveis dentro de certos limites como uma solução 
para infletir essas expectatil(as. 

As considerações acima mostram que o apelo aos controles de 
preços não representa, a priori, nenhuma heresia econômica e que os 
empresários brasileiros devem encarar o CIP e a Sunab como a 
conseqOência natural de uma política que procura conciliar o comba­
te gradual à inflação com a sustentação de altas taxas de crescimento 
do produto real. É evidente, todavia, que os controles de preços não 
podem ser arbitrários. O que parece importante é estabelecer o con­
junto de regras capaz de delimitar a· sua eficiência no contexto da 
politica antiinflacionária gradualista. 

OS REQUISITOS BÁSICOS 

Um sistema de controles de preços, para mostrar-se eficiente de­
ve atender a três requisitos básicos: a) manter em nivel satisfatório a 
lucratividade dos setores controlados; b) obedecer a uma estratégia 
de amortecimento, e não de perpetuação da taxa inflacionária; c) 
manter os mercados em equilíbrio, sem a acumulação de consumi­
dores em fila de espera e sem o desenvolvimento de práticas de mer­
cado negro. Ê importante examinar até que ponto a atuação do 
nosso sistema e controles de preços tem atendido a esses requisitos. 

O capítulo da rentabilidade dos setores controlados é o que pa­
rece causar menor preocupação. No passado anterior a 1964 tivemos 

A subordinação a uma estratégia de amortecimento da inflação 
é objetivo que precisa ser claramente enunciado. Um sistema de con­
troles que autorize o reajustamento periódico dos preços na propor­
ção do aumento do custo dos insumos é um mecanismo de perpetua­
ção, e nao de combate à inflação. o sistema, para funcionar adequa­
damente, deve exigir que parte dos aumentos de custo seja neutraliza­
da pela melhoria da produtividade, ou que a fórmula de reajustes de 
preços introduza um desconto pela prel(isão do amortecimento do 
ritmo inflacionário. A política de reajustes salariais que vem sendo 
adotada desde 1965 incorpora explicitamente esse tipo de desconto 
quando se prevê um resíduo inflacionário inferior à inflação pregres­
sa, e, por esta razão, nos anos de declínio mais rápido da taxa de as­
censão dos preços, os reàjustes salariais foram sensivelmente inferio­
res à proporção do aumento do custo de vida. No caso do CIP, essa 
estratégia de amortecimento precisa ser definida com maior clareza e 
sistematização. O fato de os preços industriais, nos últimos anos, te­
rem subido menos do que os demais preços indica que o CIP andou 
preocupado com essa condicionante do amortecimento. Mas as solu­
ções toram f-reqüentemente típicas e casuísticas, ressentindo-se da au· 
sência de uma doutrina orientadora. Acredito que uma das maiores 
aspirações do empresariado industrial é a de que o ClP passe a ado­
tar fórmulas semi-automáticas de reajustes de preços, que não 
apenas encarem o problema dos aumentos de custos, mas que tam­
bém permitam remunerar os inl(estimentos voltados para a melhoria 
da produtíl(idade. Essas fórmulas semi~automáticas deverão estar 
implantadas dentro de alguns meses, permitindo o julgamento dos 
pedidos setoriais de reajuste de preços com o máximo de objetil(ida­
de. É: indispensál(el compreender, todavia, que essas fórmulas terão 
que ser amortecedoras, e não perpetuadoras do ritmo da inflação. 
Para isso, os critérios semi-automáticos de reajuste levarão dois 
pontos em consideração. Em primeiro lugar, exigirão que uma certa 
percentagem do aumento do custo dos insumos seja absorvida pela 
melhoria da produtil(idade. Em segundo lugar, procurarão calcular o 
aumento do custo dos insumos não pelo seu confronto em duas datas 
de reajuste, mas pelo seu valor médio no período de vigência dos an­
tigos e nol(OS preços. A lógica dessa solução é irretorquível, já que os 
preços são fixados para um período e não para uma data. O sistema, 
semelhante ao da fórmula da poHtica salarial, introduzirá um fator 
adicional de amortecimento dos preços sempre que a inflação pre­
vista for inferior à passada. E os empresários não precisam temer a 
compressão dos lucros pela conjecturál(el subestimativa do resíduo 
inflacionário. Tal como na fórmula da política salarial. serão criados 
mecanismos automáticos de correção de qualquer eventual subes­
timatil(a. 

O terceiro requisito para a eficiência do sistema de controle, o 
da manutenção do equilíbrio dos mercados, merece ser analisado 
com maior atenção. Até fins de 1972 os controles do CIP auxiliaram 
o declínio gradual da taxa de inflação sem gerar filas de compradores 
não atendidos, nem o aparecimento de práticas de mercado negro. O 
ano de 1973, no entanto, foi o cenário de algumas anomalias no sis­
tema. De um lado o Gol(erno, procurando conter a taxa inflacioPá­
ria em níveis próximos a 12% anuais, submeteu-se a severos controles 
os reajustes de preços administrados. Por outro lado, o volumoso in· 
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gresso de empréstimos externos e a apreciável expansão do crédito in~ 
terno provocaram um aumento de 46,8% nos meios de pagamento. 
Ao mesmo tempo, a subversão internacional dos preços aumentou 
de forma imprevista o custo de várias matérias-primas imporÍadas e 
desnivelou os preços da produção interna e o dos similares impor­
tados. Embora muitas alíquotas aduaneiras se tenham reduzido a 
zero, vários produtos se tornaram mais caros quando importados do 
que quando adquiridos da indústria nacional pelas tabelas do CIP. 
Assim, o ano de 1974 se iniciou com dois focos de desequilíbrio no 
sistema de preços. Em primeiro lugar, o aumento da procura global 
fa"otecido pelos 46,8% de CKpansão monetária se mostrava incompa­
tível, com a austeridade dos tabelamentos voltados para a meta da 
contenção inflacionária em 12% anuais. Em segundo lugar, o desní­
vel entre preç~s internos e internacionais gerava a duplicidade dos va­
lores dos produtos dependentes de importações para o suprimento 
do mercado nacional. As conseqüências dessas distorções não causa­
raiJl surpresas. Quando a avidez da demanda se mostra incompatível 
com um sistema de preços controlados, é inevitAvel o aparecimento 
das filas de espera de consumidores e das práticas de mercado negro. 
Por outro lado, não se pode pensar no equilíbrio de um mercado 
onde um mesmo produto apresente 2 preços distintos. Nessas con­
dições, não é de espantar que muitos tabelamentos do CIP tenham 
sido contornados pela comercialização em empresas distribuidoras, 
que abocanhavam a diferença entre os preços internacionais e os fi. 
xados para a produção interna, ou o diferencial entre os preços que 
os compradores se dispunham a pagar e aqueles pelos quais as indús· 
trias eram obrigadas a vender de acordo com as tabelas do ClP. 

Os desajustes em 
alguns setores 

A alta acelerada dos preços no primeiro trimestre de 1974 refle­
tiu naturalmente esse desequilíbrio dos mercados. O novo Governo, 
inclusive, nas suas primeiras semanas de atuação viu-se obrigado a 
decretar um aumento dos preços dos derivados de petróleo que refle· 
tisse a nova ordem dos valores internacionais; e a modificar as tabe­
las da carne dos óleos vegetais para regularizar o abastecimento in­
terno. O que se deve observar é que o trimestre passado foi um perío­
do atípico, e que as taxas de inflação de dezembro a março não po­
dem ser extrapoladas para o resto do ano. O Governo considera in­
clusive encerrado o ciclo dos reajustes extraordinários, pretendendo 
daqui por diante submeter os novos aumentos de preços a severa dis­
ciplina. Um exemplo dessa orientação já se explicitou no recente de­
creto que limitou em 15% os reajustes que este ano serão autorizados 
para os bens e serviços supridos pelas empresas· governamentais. E 
natural que o mesmo tipo de orientação se estenda ao setor privado, 
e que alguns dos desajustes remanescentes de mercado possam corri­
gir por soluções mais imaginativas do que o simples apelo as altas de 
preços. 

O primeiro desajuste provém do excesso de demanda em alguns 
setores específicos. É o caso das indústrias que, apesar dos tabela-. 
mentos do CIP, estão auferindo bons lucros e operando a plena 
carga, mas que enfrentam uma procura bem maior do que a sua capa· 
cidade de oferta. Nesse caso freqüentemente surge um sobrepreço 
que, de uma forma ou de outra é absorvido na fase de comercializa­
ção. Para esses casos a solução adequada não é rever as tabelas do 
CI P, o qual, como se disse, não foi inventado para sancionar a infla­
ção de procura, mas retirar do mercado o excesso de demanda por 
uma política de corte seletivo de crédito. Não se trata, evidente­
mente, de contrair a procura ao ponto de desestimular o produtor, 
mas apenas de cortar aquele excesso que só serve para fomentar a in­
flação, Nesse sentido, a política monetária em 1974 deverã ser bem 
mais metódica do que em 1973, quando os meios de pagamento se ex· 
pandiram de 46,8%. Prevê-se para este ano um cumprimento bem 
m ·;fiel do orçamento monetário, devido ao menor acréscimo no ní­
ve!.de reservas internacionais e graças à eliminação de operações ex· 
·tralímite por parte do Banco do Brasil. A expansão monetária totaJ 

prevista para o ano, isto é, de 31 de dezembro de 1973 a 31 de dezem­
bro de 1974, é de 35%. Dentro dessa taxa o setor privado não deverá 
ser angustiado por crises de liquidez, como recomenda a técnica an­
tiinflacionária gradualista. Em compensação, a expansão monetária 
não deverá servir de foco autônomo de inflação do lado da procura. 

O segundo desajuste provém do desnível de certos preços in­
ternos e internacionais. A subversão mundial dos preços ocorrida em 
1973 fez com que muitas indústrias brasileiras, que até então prec\sa­
vam de tarifas adu.an~iras para proteger·se contra os similares impor­
tados, passassem a produzir internamente a preços bem inferiores 
aos do mercado internacional. Se os preços relativos não mudarem, 
no cenário mundial, essas indústrias deverão, a longo prazO, torna-se 

"exportadoras, Ocorre que não houve tempo para qu'e essas indústrias 
se expandissem nem o suficiente para abastecer o mercado interno, o 
qual ainda é suprido parcialmente por importações. Nesse caso o 
mercado atinge a pior das anomalias, que é a duplicidade dos pteços 
para um mesmo produto: um, mais baüm, fixado pelo CIP; outro, 
mais alto, correspondente ao similar importado. Parodiando a velha 
lei de Oresham. que afirmava que, no sistema bimetálico, a moeda 
má expele a boa, parece que, no caso, o preço alto expele o baixo: fa­
cilmente intervém no circuito um distribuidor que nivela o mercado 
por cima, abarcando a diferença entre os dois preços." 

Uma sugestão obviamente simpática aos industriais desses se­
tores seria abandonar os controles do CIP deixando-se que, natural­
mente, os preços da produção interna se nivelassem aos dos similares 
importados. A indústria, inclusive, com os altos lucros, teria incen­
tivos a se expandir rapidamente, acelerando a sua transição para a 
fase de exportações. O mal dessa sugestão é que ela vem num mo­
mento em que o governo está preocupado em deter o ritmo de ascen­
são de preços. E. a sua lógica, a de deixar que o mercado funcione lí­
vremente sem q~alquer peia governamental não é melhor do que a 
que recomenda o tratamento de choque para a cura da inflação". 

"O que parece mais sensato no caso, é levar o mercado a vender 
esses produtos não por dois preços, mas pela média ponderada dos 
da produção interna com os da importação. Levar o mercado auto­
maticamente a essa solução, sem possibilidades de evasivas, é algo 
que exige certa engenhosidade, ma.s várias alternativas podem ser 
objeto de cogitação. Uma delas seria convencer as próprias indús­
trias a importarem os similares, na proporção da sua produção in­
terna, vendendo os produtos pelo preço médio ponderado. Esse pro­
cedimento exigiria um excelente clima de cooperação entre empre­
sários e governo a fim de que os industriais não fossem conduzidos 
por um interesse natural de não preencher os seus compromissos 
'de importação. O sistema implicaria, em suma, em quotas mínimas e 
não em quotas máXimas de importação. Uma segunda alternativa, e 
que poderia funcionar com maior automaticidade na ausência desse 
processo cooperativo, seria fornecida via política fiscal: instituir-se­
ia temporariamente um adicional do IPI sobre a produção interna e, 
ao mesmo tempo, subsidiar·se-ia a importação, de modo a nivelar os 
dois preços. O imposto e o subsídio, no caso, seriam calculados de 

.modo a que um financiasse o outro. Quando se lr.mbra que preços 
livres, crédito sem apertos e inflação cadente são objetivos incompa­
tíveis, esses controles, desde que convenientemente administrados, 
podem ser encarados como o menor dos males. Os testes da eficiên­
cia do sistema são três: a) a manutenção de njveis satisfatórios de 
rentabilidade nos setores controlados; b) a subordinação dos 

·controles a uma estratégia de amortecimento do ritmo inflacionário; 
·c) a manutenção dos mercados em equilíbrio, sem filas de espera e 
.sem derivações para o mercado negro. Acredito que, dentro em bre­
ve, o CIP passe por esses testes." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) (ProiiUll<ia o aeguinte 
di.scu.rso. Sem revl$io do orador,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A 17 do corrente deixava a função, a que tanto relevo deu de 
Diretor do Banco do Brasil para a Primeira Região, o jovem paraen· 
se Dr. Ozíef Carneiro. 

1 

Conheço-o de não mais de há lO anos, sei que se graduou pela 
1 

Faculdade de Medicina pelo Estado do Pará- e, em pouco, aban-' 
danou a nobilitante profissão de médico para dedicar-se à fascinante 
tarefa de empresário. 

Jovem, ainda, teve a responsabilidade de gerir bens de família 
que tiveram origem num homem, cuja vida é fascinante para um 
exame daqueles que se preocupam em analisar os que se fazem pelo 
próprio esforço. Refiro-me ao ex-Senador, hoje infelizmente desa­
parecido do cenário político brasileiro, e falecido, que era o Senador 
Pedro Carneiro, pai de Oziel Carneiro. 

Oziel Carneiro condutiu~se de tal modo na sua atividade empre~ 
sarial que, em pouco tempo, transformou~se num banqueiro privado 
altamente sucedido na vida das finanças da Amazônia e teve a res­
ponsabilidade de gerir o Banco mais tradicional, porque o mais anti~ 
go, da minha terra. 

Quando se deu a setoritaçào geo-econômica da Diretoria do 
Banco do Brasil, o Dr. Oziel Carneiro, jâ pelo seu passado, já pela 
sua folha de serviços, foi chamado pelo eminente Presidente Médici, 
por indicação do talentoso Ministro Delfim Netto e com a aquiescên­
cia desse outro grande erÍtpresário nacional que é Nestor Jost, para 
assumir a direção da Primeira Região que cobria toda a Amazônia, 
Maranhão e Piauí Ocidentais e parte do Mato Grosso. 

E de 1970 a 1974 o Dr. Oziel Carneiro desincumbiu-se dessa 
tarefa, de tal modo admirável que recebeu, de todas as pessoas re­
lacionadas com as atividades do Banco do Brasil, quer clientes, ·quer 
autoridades, uma consagração unânime pelo seu procedimento e 
pela sua eficiência. 

O Sr. Qodomir Milet(Maranhão)- Permit~ V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Com muito prazer, 
ouço o nobre representante pelo Maranhão. 

O Sr. Clodomlr MUet (Maranhão)- No momento em que V. 
Ex• faz o registro da passagem do Dr. Oziel Carneiro pela direção do 
Banco do Brasil, quero dizer a V. Ex•- e sei que estou falaodo em 
nome do meu Estado - da satisfação que tivemos em tê-lo como 
Diretor da Primeira Região do Banco do Brasil. Na verdade, Oziel 
Carneiro agiu, sempre, impessoalmente. Em todos os casos que lhe 
foram entregues, a solução que teria de ser dada ele a dava em ter· 
mos estritamente impessoais, examinando caso por caso e, assim, ti­
vemos a segurança, no meu Estado, de que os assuntos levados à 
consideração do Banco do Brasil quando mereciam, realmente, a 
aprovação do Banco tinham, no próprio diretor da Carteira, o 
me\hor advogado. Oziel Carneiro prestou relevantes serviços ao Ban· 
co do Brasil, prestou relevantissimos serviços à nossa Região. Deixo, 
aqui, consignado o nosso agradecimento e o agradecimento do meu 
Estado a Ot:iel Carneiro pelo muito que ele fez em beneficio da 
agricultura, da pecuária, da indústria e do comércio d.a nossa terra. 

O Sr. Fernando Corrêa (Mato Grosso)- V. Ex• dã licença para 
um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ)- Com muito prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa (Mato Grosso)- O Dr. Oziel Carneiro 
marcou, em Mato Grosso, uma nova fase no Banco do Brasil. 
Atendia pessoalmente a todos os municipios, visitava todas as agên~ 
cias, conversava com todos os emprésãtios, todos os interessados no 
desenvolvimento do Estado, e foi o que se viu na sua administração 
nunca igualada. Um homem extraordinário, um homem que vai vol~ 
tar para a iniciativa privada, mas o Brasil, sobretudo o Pará, ainda 
vai precisar muito dele. V. Ex•, que o conhece há mais tempo do que 

eu, deve concordar inteiramente com as palavras pobres do seu co­
lega. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ) - Só discordo do 
qualificativo "pobre" de V. Ex•. 

o Sr. José LindO!O (Amazonas)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ)- Em seguida darei o 
aparte com muito prazer, á V. Ex•, nobre Senador José Lindoso. 
Mas, gostaria desde logo de agradecer a palavra do Maranhão e a 
palavra do Mato Grosso, por seus insignes representantes, que dei· 
xaram o endosso ao elogio que estou fazendo e deram colorido espe­
cial ao quadro que me parece absolutamente justo do elogio que aqui 
se pratica, neste instante, a um jovem brasileiro que se notabilizou -
podemos não ter medo da palavra - pela justeza com que se 
comportou à frente de uma diretoria do Banco do Brasil, até então 
considerada extremamente ingrata. 

Ouço o nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso (Amazonas) - Desejo, pela Bancada do 
Amazonas, associar-me a esta homenagem de reconhecimento que o 
Pará, pela voz autorizada de V. Ex•, presta ao Dr. Oziel Carneiro, 
quando ele deixa a Diretoria da Primeira Região do Banco do Brasil. 
Por duas vezes, Sr. Senador Jarbas Passarinho, em aparte nesta 
Casa, tive oportunidade de ressaltar essas qualidades, de falar da 
clarividência da ação de Oziel Carneiro, com relação aos problemas 
do Norte, do grande Nort~, do nosso Norte tão complexo e tão difi­
cil, não só pela sua extensão, pela rarefação econômica ---:- diríamos 
assim ~ pela complexidade para uma atuação decisiva e objetiva. 
Pois bem, esse homem, com todo sentimento de uma visão telúrica, 
de um sentir de amor à terra e de uma responsabilidade consciente de 
um programa de renovação da Revolução, soube adequar os progra­
mas oficiais, analisando-os e colocando·os a serviço do desenvolvi­
mento da Região Norte. A palavra dos outros Estados, que estavam 
compreendidos na ação administrativa de Oziel Carneiro, e que V. 
Ex• ouviu agora, corroboram com esse testemunho. Subir os bar­
rancos para ver as anêmicas cidades dos nossos rios, do Pará, do 
Amazonas e do Acre, incentivar produtores bisonhos, mas que, neces­
sitam de estímulo e de confiança, criar condições para fomentar a 
produção, crer no Brasil, crer no Norte e ajudar a construir o Norte 
para o Brasil, foi, realmente, o trabalho que Oziel Carneiro fel, com 
uma certa modéstia encantadora. Parece quase ausente, quando tudo 
era presença, tudo era vida, tudo era dedicação não só pelo Pará, 
mas por todos os Estados que estavam compreendidos na sua juris­
dição, por todo o Brasil, num sonho da nossa geração de construí-lo 
grande e forte. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parâ)- Sr. Presidente, era o 
meu propósito, no desdobramento desta saudação, tratar pre­
cisamente da capacidade de Oziel Carneiro visitar uma região onde 
as próprias vias de transporte e os meios de transporte são não só os 
mais variados, como às vezes os mais ingratos. Mas as palavras do 
eminente Senador pelo Amazonas levam-me a substituir o resto do 
meu discurso pelo aparte que ele deu, tão primorosamente ele classifi­
cou o trabalho do Dr. Oziel Carneiro de ir a cada barranca de rio e 
aos lugares mais distantes de 60% da área territorial nacional, jus­
tamente os 60% mais diffceis--de palmilhar. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)~ 

Paulo Guerra (Pernambuco)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Pará)- Ouço com muito pra· 
zero ilustre Senador por Mato Grosso, Saldanha Derzi, que pediu o 
aparte antes de V. Ex• Ouvirei, em seguida, com muita alegria, o 
aparte do nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Saldanha Derzi (Mato Grosso)- Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, ouvimos om atenção o brilhante discurso de V. Ex• 
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quando trata de fazer justiça a um homem público desta Nação, 
como o Dr. Oziel Carneiro. Quando houve a redistribuição por zo­
nas geo-econômicas, para as novas Diretorias do Banco do Brasil, 
fu! ao meu amigo pessoal, Nestor Jost, fazer um protesto, em nome 
de Mato Grosso. Eu não achava justificativa para que Mato Grosso 
fosse incluído naquela zona geo-econômica, porque sempre perten­
ceu à Zona de São Paulo e Paraná, mais diretamente ligados ao Cen­
tro-Sul de Mato Grosso. Houve até uma promessa do Presidente 
Nestor Jost, ~e fazer um reestudo da região, dando-me razão na 
argumentação que apresentei naquela ocasião, porque eu achava que 
Mato Grosso, naquela onda de desenvolvimento e progresso, ia-se 
juntar a uma região grandemente necessitada e muito mais neces­
sitada, talvez, do que Mato Grosso. Eu a<.:hava que Paraná e São 
Paulo -zonas mais ricas - poderiam ceder parte dos seus créditos 
para que Mato Grosso fosse atendido nesse afã de desenvolvimento. 
Mas, examin~r.d(l a atuação do Dr. Oziel Carneiro nos primeiros 
meses da sua <t.~•1Jinistração como Diretor da I • Região (DIRAN) 
voltei ao Dr. Nestor Jost, pedindo a ele que mantivesse Mato Grosso 
naquela I• Região, porque, realmente, eu tinha sentido que na dire­
ção da 1• Região do Banco do Brasil, a DIRAN, havia um homem 
de rara capacidade de' trabalho, de visão, um homem de um espírito 
público excepcional, um homem que, realmente, tinha amor às 
coisas e às causas do Brasil, e que estava estudando a fundo os pro­
.blemas de toda aquela região. Ele percorreu todos oS municípios de 
Mato Grosso, procurando a solução de todos os problemas afetos ao 
Banco do Brasil, e deu a Mato Grosso uma assistência que, até hoje, 
não havíamos tido por parte de nenhum diretor do Banco do Brasil. 
Ele compreendeu as nossas necessidades, o~ nossos problemas, 
estimulou o desenvolvimento daquela região, na pecuária, na agricul­
tura, na indústria, porque ele se assenboreou dos problemas gerais de 
todo o Estado de Mato Grosso. Construiu sedes próprias em quase 
todas as cidades do meu Estado onde o Banco do Brasil tem agência. 
Modernizou o atendimento; realmente, foi extraordinária a ação 
deste nosso patrício, o Dr. Oziel Carneiro. Quando conversávamos 
sobre algum problema, ele dizia: "eu não sou político', mas eu 
confesso a V. Ex•, um dos políticos mais hábeis que conheci até hoje 
foi o_ Dr. Oziel Carneiro. Ele dizia: "político foi meu pai", mas 
confesso a V, Ex•, ele é dos mais hábeis políticos que tem o Pará. 
Realmente ao meu Estado prestou grandes serviços. Mato Grosso 
fica a dever, pelo seu progresso, seu desenvolviménto, à capacidade 
de trabalho, à visão, à inteligência de Oziel Carneiro. Não poderem 
esquecer o trabalho que este ilustre paraense fez em beneficio da mi­
nha terra. Estão aí vários estudos de problemas de Mato Grosso, 
sugestões, que ele levou ao Ministro da Fazenda, ao próprio Minis­
tro da Agricultura e ao Conselho Monetãrio Nacional. Muitos deles 
não tiveram aprovação, infelizmente, mas dentro de poucos dias Dós 
veremos um desses estudos sérios que ele fez sobre o pantanal mato­
grossense e que será objeto de apreciação e atendimento por· 
parte do Presidente Geisel. E um estudo de Oziel Carneiro, um ho­
mem sério, um homem trabalhador, um grande brasileiro e que mui­
tos serviços prestou à minha terra, ao meu querido Mato Grosso. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã) - Muito obrigado. 
Ouço agora o nobre Senador Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra {Pernambuco) - Senador Jarbas Passari­
nho, embora Pernambuco não pertencesse à jurisdição da I• Região 
do Banco do Brasil, não posso deixar, primeiro, de felicitar V. Ex• 
pela iniciativa feliz de registrar aqui a passagem, o trabalho devo­
tado, simples, honesto, eficiente, de um homem público que todos 
nós conhecemos e adr1liramos, que é o Dr. Oziel Carneiro, Mas de· 
seja, também, salientar que algumas vezes, quando o Diretor da 2• 
Região, que é a minha - o Dr. Camillo Calazans, - viajava e os 
e~presários de Pernambuco tinham algum interesse nas decisões da 
Duetoria do Banco do Brasil, ele dizia: "fiquem tranqüilos, eu vou 
viajar, mas Q Dr. Oziel Carneiro irá defender os interesses do Nor­
deste", porque ele sabia que o pati-iotismo, o devotamento de Oziel 

Carneiro estavam a serviço do Brasil e do seu desenvolvimenio. 
Como pernambucano, desejo dar este testemunho para qu~ o País e 
o Senado conheçam a figura ímp~r de administrador, de banqueiro 
que é o ex-Diretor da Primeira Região do Banco do Brasil. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (Parã)- Muito obrigado Se· 
nadares Paulo Guerra, e Saldanha Derzi. Agradeço-a V. Ex.•s os 
apartes que tanto enriqueceram o discurso que faÇo, aqui, em nome 
da justiça, para homenagear um jovem brasileiro tão bem sucedido 
na gestão da coisa pública. 

Sr. Presidente, concluirei, mas antes de fazê-lo, gostaria de 
caracterizar um aspecto que me parece profundamente interessante: 
é que a Primeira Região do Banco do Brasil, considerada por muitos 
como uma região difícil de produzir bons investimentos, ou melhor. 
~e produzir investimentos que dessem, por seu turno, bons lucros, 
foi trabalhada pelo Dr. Oziel Carneiro de maneira tal que aqui tenho 
alguns númer?s que me parecem extremamente expressivos e que sei 
que, no seu d1scurso de passagem de função, surprenderam as pes­
soas que o ouviam. 

Por exemplo: as aplicações relativas ao Crédito Geral, na Dire­
toria da Região Amazônica, em janeiro de 1970, quando o Dr. Oziel 
Carneiro iniciou a s.ua gestão, eram apenas de 185 milhões de cru­
zeiros; em fevereiro de 1974, um mês antes da transmissão de cargo, 
atingiram a 709 milhões de cruzeiros. As referentes ao Crédito Rural, 
em igual periodo, aresceram de 466%. 

Ao receber a incumbência de responder pela Diretoria da I • 
Região, os depósitos da área atingiam a um montante de 329 milhões 
de cruzeiros. Ao deix.ar a sua função, esses depósitos tinham ultrapas­
sado I bilhão de cruzeiros. 

Portanto, com esses números, o Dr. Oziel Carneiro provou, in­
clusive, que se pode obter lucro numa área considerada pobre, de in­
vestimento duvisoso, apenas porque ele soube fazer, precisamente, is­
to que os Srs. Senadores acabaram de dizer: cadastrou a região, des­
ceu a cada caso, analisou-os cada um de per si 1 modificou critérios, 
alguns chamados mais liberais- e que eu diria mais justos- numa 
região que é pobre, numa região que não conta com um Banco de 
Desenvolvimento, numa região cujos investimentos nós todos, da Re­
gião Amazônica, bem como da Região Centro-Oeste e do próprio 
Nordeste, temos, como dever de obrigação, de defender cada vez 
mais. Esses investimentos representam o engrandecimento de um po­
tencial qui existe à nossa disposição e que, infelizmente, até aqui, es­
tá praticamente intocado. 

Sr. Presidente, não pude comparecer à cerimônia de transmissão 
do cargo, porque estava aqui, neste plenário, num entrevero com o 
Senador Franco Montara, - que a minha Liderança tanto me pre­
vine que é perigoso - e não pude, portanto, desengajar-me desse 
combate intelectual, que a mim me deu muita alegria. Fiquei aqui, 
faltando ao dever que a mim mesmo me havia imposto, o de 
comparecer à cerimônia,- como se a minha presença pudesse signi­
ficar alguma homenagem ao momento de transmissão do cargo do 
Dr. Oziel para o seu ilustre substituto. E, porque não o pude fazer, e 
só agora recebi o seu discurso, peço a V. Ex', na forma regimental, 
que ele seja incorporado pela taquigrafia a esta minha oração. (Mui­
to bem! Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- V. Ex• será atendido. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. JARBAS PAS· 
SARINHO NO SEU DISCURSO: 

Discurso proferido pelo Dr. Oziel Carneiro, ao deixar o cargo de 
Diretor do Banco do Brasil, a 17 do corrente. 

Nossa convocação para integrar a Diretoria do Banco do Brasil, 
a partir da janeiro de 1970, deu-se logo após o estabelecimento da 
setorização geo-econômica das Diretorias Operacionais e a acumula­
ção de autoridade, no grau superior, para a decisão de negócios das 
Carteiras de Crédito Geral (Setores Comercial e Industrial) e Rural, 
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em face de ponderáveis raz:ões que aconselharam a modificação de 
suas estruturas administrativas. 

Essa reestruturação, sobre ensejar a visão em conjunto da eco­
nomia regional, criou condições para intensa dinamização dos negó­
cios em beneficio da execução da política de desenvolvimento na­
cional. O desempenho da Diretoria da I' Região, durante o período 
em que fomos o principal responsável pelas suas ações e decisões, foi 
efetivado exatamente dentro dessas coordenadas, nada obstante os 
percalços naturais decorrentes do atraso econômico e social que cara­
cteriza o estágio das populações distribuídas nos 60% do território 
nacional que constituem a base física de sua jurisdição. 

Participando da área de atuação desta Diretoria a região Ama· 
zônica (Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, Estados 
do Acre, Amazonas t Pará), a parte ocidental do Nordeste (Mara .. 
nhio e Piauí} e parte do centro.oeste (Mato Grosso), deparamo·nos 
com as mais variadas economias e os mais diversos problemas no se· 
tor de crédito, circunstâncias que exigiram de nós e, certamente, 
exigirão de nosso ilustre sucessor, dia a dia, uma visão mais aper4 

feiçoada da problemática de cada unidade federativa. 
Não só pela necessidade de efetiva integração de porções do ter4 

ritório e de populações marginalizadas, com a elevação econômica e 
social destas, mas, sobretudo por imperativo de segurança e sobe· 
rania, respeitada, naturaimênte a nossa função precípua de entidade 
de assisténcia creditícia, orientamos, em apoio à iniciativa privada, a 
ação do Banco em consonância com as estratégias espeCiais indica­
das pelo Governo Federal como imprescindíveis à integração na· 
cional. 

Definido o objetivo da administração de cada Diretoria, 
apoiados pelo dinâmico e competente Ministro da Fazenda Profes· 
sor Antônio Delfim Netto, pelo também dinâmico e competente Pre·, 
sidente e grande amigo Nestor Jost, pelos ilustres e excelentes compa­
nheiros de Diretoria e com a colaboração do que há de rnais nobre e 
precioso no patrimônio deste Banco do Brasil - seus competentes 
funcionários - preocupamo-nos, de imediato, em proceder a um 
completo levantamento, das condições em que atuava o Banco na 
Região, concluindo pela premência de serem adotadas medidas capa· 
zes de adequar os financiamentos nos custos, nos prazos e nas garan· 
tias, à rentabilidade e ao patrimônio dos negócios que seriam be­
neficiados com o crédito. 

Exaustivamente, ao longo do quadriênio, repetiram·se reuniõs 
com gerentes, empresários e autoridades nos mais distantes sitias, 
sempre com o objetivo de, corrigindo deficiências, criar condições 
ao Banco de melhor desempenhar sua função supletiva de agente cre­
ditício do Governo na mais cobiçada região brasileira. 

Prevalecendo o bom senso e sem descurar-se da necessidade pre­
mente de seletividade e dos demais requisitos da boa técnica bancâ· 
ria, as exigências para obtenção do crédito foram modifiCadas no sen; 
tido de melhor amparar as atividades produtivas ali praticadas, des· 
de que, atendendo ao interesse da segurança nacional, contribuíssem 
para desfazer os desequilíbrios econômicos e sociais inter-regionais. 

Tratando-se da região brasileira mais atrasada, o Banco, face à· 
nova estratégia, passou a oferecer às atividades produtoras que nela 
se desenvolvem as mesmas oportunidades propiciadas às demais e 
considerando, naturalmente, as sérias dificuldades infra·estruturais 
ali existentes, como a precariedade dos transportes e do escoamento 
da produção, agravadas pelas distâncias quase continentais e os va· 
zios demográficos, além da deficiente e confusa legislação fundiária, 
e estabeleceu 1 condições excepcionais, ora elevando a percentagem 
dos financiamentos com base na garantia oferecida, ora adotando 
princípios mais liberais que os previamente fixados, com a finalidade 
de sempre procurar prestar auxílio financeiro aos empreendimentos 
inspirados no interesse da região ou do País. 

Convênios foram firmados com as filiadas da ABCAR, 
CEPLAC, Governos Estaduais, INCRA, SUDHEVEA, Campis ' 
avançados de Universidades, etc., sempre na tentativa de cada vez 
mais aperfeiçoar os métodos de trabalho e tornar mais eficiente a 

cooperação do Banco ao processo estabelecido pelo Governo, visan· 
do a integrar, econômica e socialmente, aquelas populações à 
sociedade brasileira, já que os amazônidas, ideologicamente, sempre 
estiveram integrados à unidade nacional. 

A par dessas providências de modificar a legislação creditícia e 
do estreitamento das relações com autoridades e clientes, foram 
introduzidos outros mecanismos operacionais, como o crédito 
móvel, linhas de crédito em apoio a programas específicos·, troca 
permanente de informações com outras agências financeiras oficiais 
ou privadas ali atuantes, evitando a duplicidade de crédito para o 
mesmo cliente e com a mesma finalidade, etc. 

Beneficiários'de todas as linhas de financiamentos existentes no 
Banco do Brasil, os clientes da l• Região, passaram a dispor de uma 
série de regalias especiais que, com a devida vênia, permitimo~nos 
evidenciar as seguintes: 
- No Setor Comercial, operações de empréstimos em favor de 
comerciantes do interior, "aviadores", ou comercíantes ambulantes 
conhecidos na região por •'regatões", como também incremento ex· 
tra de 15% sobre os limites de crédito vigentes para descontos, além 
dos normais e periódicos reajustes admitidos pelo Banco. 

-No Setor Rural, empréstimos para aquisição de glebas em ter· 
ra firme, contíguas ou não a imóveis localizados nas várzeas do Rio 
Amazonas e seus afluentes, indeperidente da propriedade possuída 
na várzea, com o elevado objetivo de criar condições, nas terras ba· 
nhadas por aqueles rios, para os rurícolas vencerem as dificuldades 
causadas pelas enchentes periódicas de nosso rio· mar. 

Com base no Programa Especial estabeleddo pela Resolução de 
n'>'l95, do Banco Central, 1.116 agricultores e criadores domiciliados 
na Amazônia Legal, que tiveram suas explorações afetadas por 
enchentes ou outras adversidades climáticas, beneficiaram~se com 
reajustamento~ de seus débitos ao prazo de 8 anos, corri redução de 
juros para apenas 5%. 

Em função da Resolução de n"' 147, do Banco Central, 6.700 pe· 
quenos e médios proprietários rurais piauienses atingidos pela seca 
de 1970, tiveram substancial ajuda para sua recuperação econômico· 
financeira, resultando beneficiarem·se, indiretamente, mais de 9.000 
trabalhadores, e cerca de 29 mil dependentes. 

Destaca-se, ainda,·a atuação da DlRAM na execução de Progra· 
mas como: o de "Redistribuição de Terras e Estímulo à Agro.Jndús· 
tria do Norte e Nordeste {PROTERRA)" e o de "Desenvolvimento 
do Centro-Oeste (PRODOESTE)". 

Com recursos destes dois programs, foi possível financiar a cons· 
trução, ampliação e modernização de frigoríficos no Estado de Mato. 
Grosso, com capacidade de abate e beneficiamento, jà em 1975; 
suficiente para atender em sua totalidade o desfrute proporcionado 
pelos 12 milhões de bovinos, que as informações estatísticas disponí· 
veis indicam como número razoável para o rebanho mato-grossense. I 

O resultado desse esforço, que não foi apenas do Diretor que 
hoje dá por cumprida sua tarefa, mas de todos os escalões hierárqui~ 
cos do Banco do Brasil, está representado nos números a serem cita· 
dos, os quais, mesmo parecendo enfadonhos e impróprios ao texto 
de um discurso, enteridemos que , por dever de gratidão e de justiça, 
devem ser anunciados por constituírem orgulho e honra para todos 
aqueles que nesta Instituição colaboraram para que fossem alcança· 
dos. 

Na Diretoria da Região Amazôniça as aplicações relativas ao 
Crédito Geral, em janeiro de 70, início de nossa gestão, eram de Cr$ 
185,2 milhões; em fevereiro/74, um mês antes da transmissão de car· 
go que hoje fazemos, atingiram Cr$ 709,8 milhões, com crescimento 
no período da ordem de 283,26%. As referentes ao Crédito Rural, em 
igual período, elevaram·se de CrS 266,8 milhões para CrS 1.512,7 mi· 
Jhões, crescendo 466;97%, com média anual ligeiramente. superior a I 
116%. Os totais nos dois setores evoluíram de CrS 452,0 milhões em 
janeiro de 70, para CrS 2.394 milhões em fevereiro/74, com um per­
centual de crescimento da ordem de 429,64%, aí incluídos os fman~ 
ciamentos do PASEP. O PRODOESTE teve seus recursos esgotadosl 
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em fevereiro de 74, tendo a DIRAN aplicado cerca de 54% das 
disponibilidades do Programa e, sob a regalia do PROTERRA, 
foram contratados, na Amazônia, até fevereiro/74, financiamentos 
no valor total de Cri 750 mjll]~es, aproximadamente. 

Cumpre-nos, a bem da verdade, deixar claro que- ao contrário 
da afirmação daqueles que, por desinformaçào, não aceitam a pujan­
ça e o apogeu desta lnistituição- os créditos deferidos sob a rubrica 
do PROTERRA foram oriundos de recursos do próprio Banco do 
Brasil e não de repasses desse magnífico Fundo, em tão boa hora 
instituído pelo Governo Federal. 

Ao recebermos a incumbência de responder pela Diretoria da l• 
Região, os depósitos da área atingiam o montante de CrS 329,2 mi­
lhões, e o lucro global das Agências era de CrS 20,5 milhões (exer­
cício de 1969). Ao encerrarmos a nossa gestão, tais números chegam 
a CrS 1.053,8 milhões (depósitos) e CrS 105,9 milhões (lucro do exer­
cício de 1973), com incrementos, portanto, de 220% e 416%, respecti­
vamente. 

O número de Dependências em janeiro de 70, na ãrea de juris­
dição desta Diretoria era de 67; em fevereiro de 74, chegava a 77, e 
até o fim do corrente ano mais 15 deverão estar funcionando, tota­
lizando 92 as Dependências sob o comando da Diretoria que ora te­
mos a honra de transmitir ao nosso ilustre sucessor. Com a nossa pre­
sença fora inaugurados 49 prédios novos de Agências, incluidos os 
das filiais instaladas no período. 

Senhor Presidente Dr. Ângelo Calmon de Sã. Com a lucidez e a 
responsabilidade de brasileiro de nosso tempo, aceitamos a 
dignificante missão de ocupar uma das Diretorias Operacionais des­
ta Casa e, ao retornar à empresa privada, de onde o Governo do ín-; 
c\ i to Presidente Emílio Garrastazu Médici foi buscar-nos, honrando­
nos com a convocação e eleição para Diretor do Banco do Brasil 
S.A., desejamos, nesta oportunidade, pleno sucesso ao Colegiado 
presidido por V. Ex•, consignando ainda o sincero reconhecimento e· 
o mais profundo agradecimento aos funcionârios ~ ex-colegas de 
Diretoria pelo apoio e estima com que sempre nos distinguiram, 

A V. Ex•, Diretor Arnaldo Taveira, externamos o nosso desejo 
de completo êxito na nobre e patriótica tarefa de comandar al 
Diretoria da I' Região comungando conosco, brasileiros que' 
mourejamos na tão cobiçada Amazônia, no portentoso esforço deJ 
transformá-la de região problema, em suporte da economia nacional. 

Felicidades. ilustre patríci.o. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco) (Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em nosso último pronunciamento, nesta tribuna, discorrendo a 
respeito do esvaziamento da SUDENE, principalmente a partir de 
1969, situação fortemente agravada no último triênio, analisamos 
dois indicadores do estrangulamento daquela Superintendência, 
com sérios prejuízos para a região: a redução do caixa dos incentivos 
fiscais e a deterioração dos salários do pessoal técnico e burocrático. 

Cabe-nos, hoje, examinar dois outros gargalos redutores da 
vazão de recursos programados para o Nordeste: os vazamentos 
infra-estruturais, com o retorno de capitais para a economia mais di~ 
nâmica do Centro-Sul; o depauperamento da economia nordestina 
pela sistemática da distribuição dos recursos obtidos com a arrecada­
ção do Imposto de Circulação de Mercadorias, 

Valha-nos recordar, mais uma vez., a origem da Superintendên­
cia do Desenvolvimento do Nordeste, respondendo, nos idos de 
1960, às recomendações feitas, num diagnóstico preliminar da econo-, 
mia nordestina, pelo "Grupo de Trabalho para o Desenvolvimento 
do Nordeste". 

Verificou-se, naquela oportunidade, a existência de flagrantes_ 
disparidades nos níveis de renda do Nordeste, em relação ao Centro­
Sul, com t_endência - se mantidos os condicionantes desse 
descompasso- a agravar-se de ano para ano. 

Diante disso, resolveU o Governo Federal criar o primeiro ór­
gão a atuar, com objetivos precisos, no campo do desenvolvimento 
em nosso País, entregando-se à SUDENE a missão de formular 
"uma política de desenvolvimento econômico para a Região Nordes­
tina e promover a sua execução, bem como, e sobretudo, com o obje­
tivo de coordenar a ação dos órgãos federais na região". 

Seria um órgão diretamente subordinado ao Poder Central, 
coordenando a ação dos diversos Ministérios no Nordeste, compos­
to o seu Conselho pelos Governadores dos Estados interessados, re­
presentantes da cúpula ministerial e de órgãos federais afins. Nesses 
moldes, funcionou a SUOENE, pelo menos atê 1967. 

Posteriormente à reforma administrativa que, nos termos do De­
creto-lei n" 200, daquele ano, colocou as Superintendências de Desen­
volvimento Regional na órbita do Ministério do Interior, come­
çaram a surgir modificações estruturais, capazes d.e alterar a própria 
filosofia norteadora da ação da SUDENE. 

Assim, entre a Superintendência e a cúpula administrativa em 
que se inseria, diretamente vinculada, surgiram nada menos de 
vários órgãos, com atribuições de supervisão e controle, nas respec-­
tivas áreas de competência: os Ministérios do Interior e da Fazenda, 
o primeiro responsável pela indicação do Superintendente e vi­
gilância das normas técnicas e administrativas; o segundo porque, 
provenientes os seus recursos de incentivos fiscais, qualquer altera­
ção nos mesmos poderia ser proposta por iniciativa da suprema au­
toridade fazendária. Isso, sem se falar no Ministério do Planejamen­
to, restando que muitas providências pretendidas, na área da 
Superintendência, só poderiam ser tomadas mediante exposição de 
motivos interministerial, com pelo menos três assinaturas. 

A extensão dos incentivos fiscais para atividades setoriais de 
âmbito nacional foi medida tomada por proposta do Ministro da F a-. 
zenda, e sua destinação à Pesca, ao Turismo e ao Reflorestamento 
chegou a provocar uma crise ministerial, com a renúncia do General! 
Albuquerque Lima à pasta do Interior. ' 

Com esta medida - já tomada, com a aprovação do Ministro1 

renunciante, a decisão de destinar parte dos recursos fiscais ao desen­
volvimento da Amazônia - os incentivos destinados à administra­
ção pela SUDENE, em proveito do Nordeste, foram reduzidos em: 
mais de cinqilenta. por cento. 

Os nordestinos observaram, desde logo, que essa pulverização 
dos recursos dos incentivos fiscais prejudicava os interesses do desen­
volvimento do Nordeste e da Amazônia, dado o caráter competitivo 
que se instalava e ao fato de que a maior parte dos recursos dos incen­
tivos fiscais provêm do Centro-Sul do País, pondo em choque os in­
teresses de regioes menos atrativas ao desempenho de capitais com 
aquelas que, dotadas de sólida infra-estrutura, organização em­
presarial poderosa, elevadas disponibilidades de know~how, tinham 
muito maior vocação para atraí-los. 

Era como atirar· no mesmo saco panelas de ferro e panelas de 
barro: o confronto seria necessariamente desastroso para a economia· 
mais vulnerável. 

Ora, em 1962 a SUDENE contava com o bolo inteiro dos re­
cursos do sistema 34/18, para investir no Nordeste; logo em 1967, ti­
raram-lhe uma fatia para a SUDAM, reduzindo-se aquele total para~ 
87,5%. Em seguida, a extensão dos incentivos fiscais à pesca, ao turis­
mo e ao reflorestamento concorreu para que, do bolo inicial da' 
SUDENE, em 1972, restavam, apenas, 49,2%. Mas o esvaziamento' 
prosseguiria, com a retenção dos cinqüenta por cento restantes dos: 
incentivos fiscais para o Plano de lntegrãç-ão Nacional e o 
PROTERRA, Decretos-Lei n'1s 1.106/70 e 1.179/71, respeCtiVãmente. 

Já assinalamos que os nordestinos receberam, de muito bom gra­
do, a destinação de incentivos para a Amazônia. Mas também ai 
SUDAM se veria, em breve, prejudicada pelo vazamento dos incenti-· 
vos a atividades setoriais: se em 1968 recebera 23,81%, essa par-; 
ticipação declinaria, em 1972, para 17,95%. 

Também a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca, 
porque a infra-estrutura pesqueira no Centro-Sul é pouco atraente, 
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viu declinar sua participação de 13,45% em 1970 para 9,68% em 1971 
c 5, 91% em 1972 assim como o Turismo, cuja participação nos 
recursos dos incentivos fiscais reduziu-se de 12,43% para 3,26% em 
!969 e 1972, respectivamente. 

Surgiu, porém, com a parte do leão, o IBOF, cuja participaçãP 
subia de 1,68% em 1968 para 3,72% em 1969; 6,61% em 1970; 18~94% 
em 1971 e29,86%em 1972. 

Aparentemente, nunca se reflorestou tanto no Brasil; "Principal­
mente na região Centro-Sul, onde se inventaram as florestas de man­
gueiras e abacateiros, mas ninguém aparecia para tentar recuperar a 
mata atlântica do Nordeste ... 

Enquanto a Sudam, em 1972, recebia pouco mais de duzentos 
milhões de cruzeiros, a fim de atender à região menos desenvoJvida 
do País, área crítica, até mesmo como problema de segurança 
nacional, o I BDF abiscoitava, para reflorestamento, mais de 
trt:zentos e oitenta milhões de cruzeiros, inclusive para o plantio de 
pinheiros no Nordeste do Pará, sem qualquer consideração quanto 
ao equilíbrio da bio.massa! 

EaSUDENE? 1 
Para se ter uma pálida idéia dos recursos que perdeu, com es~ 

extensão dos incentivos fiscais para atividades setoriais, obviamont. 
nas regiões mais desenvolvidas do País, basta asssinalar que o mo 
tante foi de três bilhões, quatrocentos e oitenta milhões, quinhentos e 
oitenta e seis mil e quatrocentos e quinze cruzeiros, no período de 
1960 a 1972. Essa vultosíssima importância representa nada menos 
do que três vezes o total dos seus orçamentos, da fundação até hoje, e 
um terço do total dos investimentos projetados para a região nordes­
tina. nesse mesmo período de doze anos. 

A LEI DO MAIS FORTE 

Uma política de incentivos fiscais, ou de indução econômica ao 
desenvolvimento de uma região pobre, num país, não tem de ser 
necessariamente monetarista. Esse o ponto de vista sustentado pelos 
economistas do CEPA L, que o primeiro dirigente da SUDENE ten­
tou pragmatizar. 

No caso específico do Brasil, há uma realidade inconteste: mais 
de oitenta por cento dos recursos fiscais, embora pertençam primeira· 
mente ao Erário, que abre mão deles, são propiciados por inves­
tidores da região Centro-Sul. 

Assim, quando o Ministro da Fazenda decidiu convencer o Pre­
sidente Costa e Silva da necessidade daquela destinação setorial a to­
do o País, estava promovendo o maior vazamento no caixa da 
SUDENE, para a região mais rica. 

Dizia Rui Barbosa que a verdadeira igualdade consiste em tra­
tar desigualmente os desiguais. 

Ora, tratados igualmente o Nordeste e o Centro-Sul, não condi­
cionada a opção, os detentores dos recursos fiscais preferiram aplicá­
los, inteligentemente, em sua própria casa. Como por exemplo, reu­
niram-se as firmas paulistas, cariocas, fluminenses e mineiras, 
compraram algumas extensões de terras ao longo das rodovias as­
faltadas, e passaram a plantar eucaliptos e pinheiros, de que há 
grande fome, nas indústrias do Centro-Sul, para o fabrico de pasta 
de papel. 

Houve protestos, sim. Mas autoridades financeiras do País ha­
viam escolhido entre a eqüidade e a eficiência: é melhor aplicar re­
cursos na economia mais forte, porque os seus rendimentos são 
maiores e mais imediatos. 

Isto feito, verifica-se, a partir de 1970, a propaganda inter­
nacional do "milagre brasileiro": estávamos competindo, com 
alguns manufaturados, no mercado internac'iOnal! 

Entretanto, hoje, como ontem, mais de metade de tudo quanto 
exportamos se representam em dois produtos agrícolas- o café e a 
sojá -, noventa por cento produzidos na região Centro-Sul do País ... 

O VAZAMENTO DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRIOS 

Se, de um lado, reduziam-se, de maneira drástica, os recursos 
dos incentivos fiscais a serem aplicados no Nordeste, por outro lado 
as verbas orçamentârias, para o funcionamento da SUDENE, passa­
ram a sofrer uma diminuição paulatina e sistemática, a partir de 
1966. 

Se tomarmos um quadro, elaborado pela COCENE (Comissão 
Coordenadora de Estudos do Nordeste) com o Orçamento da 
SU DENE, a preços corridos de 1972, teremos o seguinte: 

1966 ............... 368.166.786,72 
1968 ............... 315.057.581,30 
1969 ............... 242.914.752,82 
1970 ............... 190.294.162,39 
1971 ............... 134.706.347,50 
1972 ............... 162.541.300,00 

Vemos, portanto, que, enquanto em 1966 o montante total dos 
recursos orçamentários da SUDENE, no Nordeste, atingia, a preços 
constante, um pouco mais de trezentos e Sf$ssenta e oito milhões de 
cruzeiros, em 1972 tais recursos eram reduzidos a menos de metade, 
ou seja, cerca de cento e sessenta e dois milhões de cruzeiros. 

Demonstramos, anteriormente, como a política de paridade 
salarial, aplicada pelo Governo Federal, ao reduzir, de maneira 
drástica, os níveis de vencimentos dos técnicos da SUDENE, 
colocando-os muito abaixo dos preços de mercado, propiciou um 
constante êxodo dos seus técnicos tanto para a iniciativa privada 
como para outros setores governamentais, em busca de remuneração 
compatível. 

Vemos, agora, como a crescente redução dos orçamentos da· 
SUDENE contribuiria, de maneira inegável, para reduzir-lhe a efeti· 
va presença no desenvolvimento do Nordeste, que se conservou 
simplesmente estável, em torno dos 6%, no último decênio, enquanto 
o da Nação corno um todo vem ultrapassando os dez por cento, no 
último triênio. 

A UTILIZAÇÃO DOS INCENTIVOS 

Quem estuda o desenvolvimento da SUDENE, a partir de 1962, 
quando surgiram os primeiros resultados fiscais do sistema 34/18, há 
de verificar que, nos três primeiros anos, não totalizaram cinqüenta 
milhões de cruzeiros, a preços correntes, enquanto, em 1965, os 
incentivos fiscais aplicados na região superariam cento e setenta 
milhões de cruzeiros. 

Mas o resultado da maturação dos projetos iniciais foi bastante 
animador: enquanto, no ano de. 1967, o Produto Interno Bruto, no 
Brasil, crescia à taxa de 4,8%, no Nordeste, o mesmo crescimento 
atingia a taxa de 10,8% 

Houve, em número absoluto, maior destinação de recursos ao 
Nordeste; mas, no biênio 1968/1969, começou a luta surda no senti­
do de desviar o produto dos incentivos para outras áreas e diversas 
destinações e o resultado foi o seguinte: em 1970, o Produto Interno 
Bruto crescia, no Brasil, à promissora taxa de 9,5%, enquanto o do 
Nordeste decrescia, com a taxa negativa de 0,9%. 

Um dado deve ser levado em consideração: enquanto o cres­
cimento do PIB brasifeiro, no período 1962/67, não chegava a 5,5% 
ao ano, em média, o do Nordeste, em igual período, superava os 
6,2%. 

Mas, em 1968, começa a reversão da espectativa: no qOinqüênio 
encerrado em 1972, o crescimento médio do PIB brasileiro foi de car­
ca de 8% ano ano, enquanto, no Nordeste, ficou em menos de 5,5% 
ao ano. 

Se este quadro é bastante esclarecedor do aumento da distância 
entre o desenvolvimento do Nordeste e o do Brasil como um todo, se­
ria estarrecedor apreciar-se o distanciamento, nos períodos citados, 
entre o crescimento econômico do Nordeste e o do Centro~Sul. 
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Vejamos, porém, o desenrolar da aplicação prática da política 
de incentivos fiscais no Nordeste. 

Inicialmente. os investidores não estavam familiarizados com o 
sistema 34/18, que lhes parecia demasiado complexo, até que os 
escritórios do Sul, tecnicamente preparados pelos economistas da 
SUDENE, wmcçaram a difundir, principalmente pela imprensa, a 
sistemútka da aplicação dos incentivos fiscais. 

Dentro de três anos, o receio às dificuldades, a desconfiança 
quanto U capacidade empresarial dos interessados, a falta de confian­
ça no Governo cederam lugar a uma verdadeira febre de aplicar,;ões, 
logo seguida de um ligeiro arrefecimento, ante a exigência da 
contrapartida de recursos próprios.!! o temor do insucesso, aliado às 
dificuldades de abertura de capital. 

Nessa conjuntura, que abrange os primeiros cinco anos de 
existência da SUDENE, era relativamente fácil a captação de recur­
sos, propiciados, em cerca de oitenta por cento, pelos empresários do 
Centro-SuL Não pretendendo recolher ao Tesouro aqueles cinqUenta 
por cento disponíveis do Imposto de Renda, chegavam a oferecer 
vantagens de até cinco por cento naquela época, aos projetos 
nordestinos. 

Conseqüentemente, Passaram tais investidores a exigir um ágio, 
pam entrega da sua cota de incentivos, que hoje é superior a trinta 
por cento, conforme a confiabilidade do projeto. 

De qualquer modo, passados os primeiros cinco anos, isto é, a 
partir de 1967, o número de projetos sofreu um enorme incremento, 
crescendo muito mais do que as disponibilidades do caixa de incenti­
vos da SUDENE. 

Como a prevenir essa tendência, verificado o crescimento 
estatístico no primeiro triênio, o art. n'i' 18 da Lei fi'i' 4.869, de 1965, 
veio estabelecer as taxas de proporcionalidade entre recursos 
próprios e recursos deduzidos do Imposto de Renda, com um limite 
de um para três, respectivamente. 

Pretendia-se freiar a tendência à proliferação dos projetos, 
procurando-se maior eficiência na aplicação dos recursos, baseada 
em critérios de prioridade e, ademais, corrigir a tendência à elevação 
dos ágios na captação dos incentivos. 

Tal medida teria disciplinado as aplicações, não fossem aquelas, 
já assinaladas, que, a partir de 1966, começaram a produzir vasa­
mentes no sistema: o declínio dos recursos orçamentários para o ór­
gão, a evasão de técnicos fugindo ao achatamento salarial, o desvio 
de recursos para incentivos setoriais. 

A partir de 1969, a SUDENE se transformaria, pura e simples­
mente, numa instituição encarregada de administrar e controlar um, 
orçamento de incentivos fiscais, incapacitada para policiar as 
negociatas na captação, a inidoneidade técnica e financeira dos proje­
tos, o desperdício de recursos e sua vasocumunicação descendente 
para a economia mais dinâmica do Centro-Sul. 

Observemos que ocorreu, nessa reversão: o processo idealizado 
consistia no sistema Empresas depositantes-Escritórios de elabora­
ção de projetos- SUDENE-BNB e Empresas beneficiárias, com o 
esvaziamento da SUDENE, o modelo se transformou, passando a 
constituir-se pelo trinômio Empresas depositantes- "Escritórios de 
Captação"- Empresas beneficiárias. 

Essa transfiguração do sistema- principalmente estabelecida a 
competição dos incentivos setoriais- beneficiou, em primeiro lugar, 
os .. escritórios de captação e de projetos"; em segundo lugar, os 
próprios empresários do Centro-Sul que, desinteressados dos inves­
timentos no Nordeste, passaram a dividir o seu "crédito fiscal" com 
os pretensos investidores, alegando que o dinheiro era seu, não um 
simples deferimento de recursos do Erário para fins legalmente 
explicitados. Assim, não somente as taxas de captação se elevarain 
até a quarenta por cento, como passou a deteriorar-se, gravemente, a 
capacidade competitiva da economia nordestina. 

Diante des~e quadro, distorcido, uma verdadeira caricatura do 
processo origirtal, tão maduramente elaborado, começou a 

' 

SUDENE a tomar uma série de providências. na tentativa de 
recuperar-se: 

I) transferindo para as 
responsabilidade pela análise 
pessoas jurídicas depositantes, 
Brasil; 

próprias empresas 
e reconhecimento 
cerca de duzentas 

beneficiúrias a 
do direito das 
mil em todo o 

2) estabelecendo o piso de trinta mil salários mínimos para os 
projetos e ampliando o prazo para sua implantação: 

3) estendendo o incentivo aos vários tipos de empreendi­
mentos agropecuários e reservando-se a tarefa de supervisão e 
controle das aplicações, com informes do SERPRO. do BNB e das 
próprias empresas beneficiárias. 

MaS a própria medida do piso para os projetos viria resultar em 
mal maior: as empresas beneficiárias passaram a promover uma 
superavaliação dos seus investimentos e recursos próprios, 
aumentando, por insuficiência de recursos e de capacidade empresa­
rial, o número de esqueletos fabris que se espalham no Nordeste, 
oferta ociosa a futuros empreendedores do Centro-Sul. que os 
adquirirão "na bacia das almas". 

,Eis o que constatamos, numa visita aos Estados nordestinos. no 
último recesso parlamentar: há uma enorme quantidade de empreen­
dimentos parados, ou em implantação há m·ais de cinco \tOas: 
enquanto a maior parte dos que sobrevivem ou prosperam configu­
ram, apenas, extensões ou filiais de empresas solidamente instaladas 
no Centro-Sul. 

Um aspecto que vale assinalar, nesse quadro conjuntural que 
mostra uma SUDENE em dificuldades, apesar de todos os esforços 
da sua valente equipe para a sua sobrevivência, está no comporta­
mento do Banco do Nordeste do Brasil que, vendo minguar, de ano~ 
ano, os depósitos dos incentivos fiscais, passou a Operar como 
simples banco mercantil; dedicando-se às transações comerciais de 
maior proveito financeiro. Assim, seus empréstiomos no Nordeste 
decaíram de Cr$ 145.033.610,00, em 1966, para Cr$ 57.770.385,00, 
em 1972, a preços correntes. 

OS VAZAMENTOS INFRA-ESTRUTURAIS 

Poder-se-ia alegar que a ação do Governo Federal no Nordeste 
não se configura, apenas, na atuação da SUDENE, desde que os 
diversos Ministérios, pela sua ação dinâmica, poderiam, nesse perío­
do, ter cuidado suficientemente da modernização da infra-estrutura 
na região, com a aplicação de recursos muito mais copiosos do que 
aquela parte perdida dos incentivos fiscais. 

Não nos parece caiba, num estudo da proporção deste que esta­
mos fazendo, analisar todos os problemas de infra-estrutura do 

. Nordeste, à luz da política de desenvolvimento nacional integrado, 
conotada até com objetivo maior da segurança nacional. 

Vejamos, porém, apenas para exemplificar, o problema dos 
transportes, o Ministério que mais gastou, no Brasil, nos últimos cin­
co anos, numa louvável paixão rodoviária que, apesar dos seus profí­
cuos resultados, não deixou de desfiguar, por hipertrofia de um se­
to~. o panorama viário brasileiro. 

O Nordeste Menor, abrangendo do Rio Grande do Norte a 
Sergipe, apresenta, hoje, uma boa malha rodoviária. Natal, João 
Pessoa, Recife, Maceió e Sergipe estão ligadas por excelente estrada 
asfaltada, atendendo, perfeitamente, à densidade de tráfego atual. 
Trata-se de uma BR-101, isto é, de uma rodovia federal que 
adentra alguns ramais, igualmente pavimentados, pelos Estados do 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas e Sergipe. 
Uma rodovia pernambucana vai até Picos, onde se prolonga pela 
Transamazónica. Esses cinco Estados nordestinos cuidam, 
suficientemente, do sistema rodoviário estadual e, hoje, quase todos 
os seus municípios se interligam por vias vicinais mais ou menos acei­
táveis. Quanto ao Maranhão, tem a sua capital ligada por uma BR 
litorânea, inteiramente asfaltada, com Belém e Fortaleza e está 
igualmente ligada a Natal. 
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Finalmente, o Piauí: graças a presença do Ministro Reis Velloso 
no supremo Conselho da Nação - onde felizmente continuará, no 
atual Governo, compondo, com o Sr. Armando Falcão, a presença 
do Nordeste no Gabinete do Presidente Geisel - obteve; o antes! 
esquecido Estado onde "o meu boi morreu", a pavimentaçlo d~ 
novecentos quilômetros de rodovias pelo Governo Federal e treZenA 
tos quilômetros pelo Governo Estadual. Em três anos de trabalHo, 
estamos vendo sua fita asfáltica cobrir nada menos de mil e duzentos 
quilômetros. 

Dir-se-ia: no particular, o Nordeste nada tem a reclamar, pois 
foi muito bem aquinhoado pelo último Governada Revolução. 

Ninguém ignora que o usuário do sistema rodoviário, do ponto 
de vista estritamente econômico, ê o transportador; principalmente 

. as empresas de ônibus e as frotas de caminhões. 

Assim, a rodovia pode transformar-se numa deseconomia para 
as. regiões subdesenvolvidas, quando liga seus centros consumidores 
aos centros produtores das regiões mais desenvolvidas do País. 

Sr. Presidente, já vi, como diz o nobre Senador Vasconcelos 
Torres, o DETRAN da Mesa funcionar. Pediria licença a V. Ex.• pa~ 
ra terminar este pronunciamento, que considero de grande importân­
cia para a minha região. 

Quem quer que percorra, de automóvel- como fizemos no últi­
mo recesso parlamentar-, as estradas asfaltadas do Nordeste, se 
der-se ao trabalho de olhar as placas dos caminhões, varificará, des­
de logo, que pelo menos oitenta por cento delas trazem a sigla de 
uma cidade do Centro-Sul, de Minas Gerais ao Rio Grande do Sul. 
São empresas sulista~o de transporte de passageiro. - como essa 
prodigiosa "Viação ltapemirim" -, as maiores responsáveis pelo 
transporte de passageiros entre as capitais litorâneas, de São Paulo e 
São Luiz; como igualmente sulistas todas as que operam no setor de 
mudanças e, para citar duas apenas, a "Atlas" de São Paulo e a 
"Fink" do Rio de Janeiro. 

Deve-se lembrar, também, o chamado ''transporte-formiga'' fei­
to por aqueles caminhões, cujo motorista é o proprietârio. Citaria 
um exemplo frisante: a cidade de Jacutinga, no &ui de Minas, com 
menos de cinco mil habitantes. tem cerca de cinqÚenta caminhões fa­
zendo o transporte de carg.rdo Sul para o Nordeste, levando, por 
vezes, de retorno, para São Paulo, as cenouras de Brejo da Madre de 
Deus, o abacaxi do agreste ou a pinga de alguns engenhos pernam­
bucanos. 

Para onde vai o preço do frete? 
Inteiramente para o Centro-Sul. 
Será que ninguém atentou para esse vazamento da economia, 

originado por uma opção rodoviária que transforma o automóvel­
e, conseqilentemente, o combustível, cada vez mais caro- no veí­
culo quase exclusivo do transporte de cargos do e para o Nordeste? 

Dir-se-ia que resta o transpo,te marítimo para as cargas mais 
pesadas. 

Ora, quando uma usina do Nordeste encomenda a Dedini, em 
São Paulo, novas e gigantescas moendas ou equipamentos comple­
mentares, juntam-se aqueles caminhões do "transporte-formiga", 
com um batedor à frente, num "fusca", a fim de levar a carga ao 
destino em duas semanas. Se o importador fosse esperar a "praça" 
de um navio de cabotagem, levaria alguns meses. 

Hoje, de cada quinze navios de cabotagem, de Santos a Manaus, 
apenas um aparta ao Recife, cujo porto, está assoreado há mais de 
dois anos. Mandaram para lá uma draga, que afundou diante de um 
dos seus maiores armazéns e lá está ela, entupindo a acostagem, há 
um biênio, sem qualquer providência para a remoção. 

Pern~mbuco decidiu construir o complexo de SUAPE, dado ao 
seu posicionamento geogrâfico privilegiado - equidistante de tudo 
-, visando a anular esse estrangulamento do transporte marítimo, 
com terminais capazes de 'atender a superpetroleiros e graneleiros de 
cem mil toneladas, como tambêm a promover o atendimento de no-

vos empregos à região, através das excelentes perspectivas em atrair 
investimentos industriais de grande porte. 

Ciente dessa intenção, um dos maiores armadores dos Estados 
Unidos procurou as autoridades estaduais e federais, revelando-lhes 
seu desejo de construir, em SUAPE, um estaleiro, que seria o segun­
do de todo o mundo em capacW.ade, com o mais sofisticado equipa­
mento, representando um investimento de bilhões de dólares. 

Subindo os escalões hierárquicos do setor viário brasileiro, foi 
ouvir. na cúpula, uma resposta desalentadora: "O assunto só interes­
sa ao Brasil se ó estaleiro for construido no Estado da Guanabara." 

Da mesma forma, um grupo japonês demonstrou interesse em 
investir em uma indústria de fertilizantes- insumo que tem onerado 
substitncialmente os custos de produção da economia agrícola nor­
c;mitina - em Pernambuco, a qual com uma capacidade de gerar 
empregos superior aos criados nos t4 anos de SUDENE. 

Então não bastam a Ponte Rio-Niterói e o metrô carioca, a em­
polgar recursos de todos os contribuintes brasileiros, do Amazonas 
ao Prata? 

Por que hipertrofiar ainda mais a decantada cidade# Estado, o 
mais belo parque turístico do Brasil, enquanto se atrofia a economia 
do Nordeste, à falta de um grande porto que atenda às suas neces­
sidades? 

Todos os Estados do Nordeste reclamam o aparelhamento das 
suas enseadas e somente o Maranhão, que feliz;mente obteve a Usina 
de Boa Esperança, está esperançoso de que se construa, em Itaqui: o 
ancoradouro que escoará, daqui a uns cinco anos, pelo menos, o 
minério da Serra dos Cara já~. 

Se ao mínimo se reduziu a cabotagem marítima para o Nordeste 
-escoando-se a sua produção pelo caríssimo transporte rodoviário, 
gritante fonte de deseconomias -, o que ocorre com a famosa "ma· 
lha ferroviária", há mais de um decênio programada para a região? 

Ficou para as "calendas gregas". Nulo o acréscimo de trilhos, 
nos últimos cinco anos. A antiga Great.Estern~ em demanda ao Piaul 
e ao Ceará, parou mesmo em Ouricuri; seu ramal sul continua che­
gando a Maceió e, também arranhando o litoral, o ramo setentrio­
nal, até João Pessoa. 

Ora, o famoso plano ferroviário prevê a ligação dos subsiste­
mas, de Sergipe até o Ceará, há muitos anos. Mas, em matéria de es­
tradas de ferro, vimos Jigar~se São Paulo a Brasflia e ao Rio Grande 
do Sul, nos últimos cinco anos; nada, praticamente nada, foi feito, 
em igual período, quanto à malha ferroviária do Nordeste. 

Mas Deus, por vezes, é nordestino e, no fim do ano passado, 
acendeu, na Terra Santa, um moirào de petróleo, que iluminou, rew 
pentinamente, o mundo (embora obscurecesse a Europa e o Japão), 
mostrando que se a era do petróleo não está prestes a findar-se, pelo 
menos o preço pago por ele, até então, era cinco vezes inferior ao 
preço real. 

Ora, ó'Brasil inteiro sabe que, até o fim deste ano, estaremos pa­
gando pelo menos três cruzeiros por um litro de gasolina, que custa, 
no Uruguai, atualmente, quase cinco cruzeiros. 

Será que continuaremos a transportar de caminhão a carga pesa­
da- ferro, máquinas industriais, adubo- do Sul para o Norte do 
País'? 

Ou será preferível, imediatamente, reaparelhar os nossos portos, 
aumentar a frota de cabotagem, permitir e incentivar a instalação do 
e~laleiro do Recife, acelerar a construção de SUAPE, construir o 
Porto de ltaqui, concluir os terminais oceânicos de Alagoas, incentiw 
var um "corredor de exportação" para o Nordeste? 

Já não podemos duvidar da construção de uma ferrovia de mil 
quilômetros, ligando o minério da Serra dos Carajás. ao litoral mara­
nhense; nem do aproveitamento do Tocantins para complementar a 
energia do sistema CHESF-Boa Esperança, possibilitando uma das 
maiores aquavias do Pafs, além da irrigação de uma vasta área semi­
ãrida do Grande Nordeste. 

Estamos certos de que o Governo do Presidente Geisel procuraM 
rá. com o acoplamento dos sistemas rodoviário e fluvial, religar os 
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Estados nordestinos, integrando, realmente, o Piauí e o Maranhão 
naquela comunidade de trinta milhões de brasileiros e fazendo com 
que a região nordestina e a Amazônia OrientaL pelo menos, iniciem 
um esforço sinergético de complementação econômic:a, capaz de 
<.~brir novos horizontes àquela integração nacional que desejamos, 
em benefício, também e principalmente, das regiões subdesenvolvi~ 
das do País. 

Não devemos esquecer que qualquer política de contenção da 
elevação do nível geral de preços deve, por bom senso, levar em 
consideração que os "fluxos de nossas riquezas" são feitos pelo siste; 
ma de transporte ma~ caro do mundo. Qualquer artifício "contâbil" 
que essa política possa conter, sem levar em prioridade tal fato, agra­
vado pela atual crise mundial do Petróleo e matérias-primas, 
redundará em um sério risco, muito comum .por sinal, da tentativa de 
solucionar os problemas pelos seus efeitos com um substancial des­
perdício de recursos, sem todavia atingir o objetivo positivo espera­
do. 
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acreditumos ter, uos menos parcialmente, demonstrado que a 
economia contínua em dificuldade e o Nordeste sempre pobre. 

Parece-nos claro que as perdas sofridas pela SUDENE, tanto 
quanto aos recursos do sistema 34/18, como por efeito da evasão de 

técnicos dos seus quadros, não foram conveniente nem suficiente­
mente compensadas por investimentos na infraestrutura da região, 
Muito ao contrário, só a opção exclusiva pela solução rodoviária 
implica num empobrecimento constante e crescente daquela 
economia. 

Mas, antes de concluir, pretendemos justificar por que 'consi­
deramos a solução ferroviária mais benéfica ao desenvolvimento da 
estrutura viária do Nordeste e, paralelamente, ao fortalecimento da 
economia nacional, principalmente se combinada com a moderniza­
ção e ampliação do transporte de cabotagem. 

É que, há mais de um decênio, tanto o transporte ferroviário co­
mo o marítimo se tornaram estritamente estatais. Quase toda a 
administração dos portos foi autarquizada pela União, restando pou­
cos exemplos de empresas privadas, como no porto paulista de San­
tos, o mais eficiente e mais bem equipado do País. A cabotagem se 
organizou de tal sorte, que é controlada, totalmente, pelo Ministério 
dos Transportes. Quanto às ferrovias, foram inteiramente empolga­
das pela Rede Ferroviária Federal, também uma autarquia da 
União, que dita os fretes e as tarifas. 

Se os nordestinos pudessem optar pelo transporte maritimo e 
ferroviário, não ocorreria o que vem acontecendo: uma flagrante 
deseconomia, um importante vasamento dos recursos que os incenti­
vos fiscais carreiam para a região. Porque, enquanto no transporte 
rodoviário o lucro vai para o ernpresariado particular do Centro-Sul, 
num sistema aqua-ferroviário, de controle estrito da União, na 
hipótese de lucro - indesejável num serviço público estatal -, tal 
produto seria carreado para o Erário, possibilitada uma redistribui­
ção de caràter estrutural, segurido as necessidades dos menos 
desenvolvidos. 

Sr. Presidente Srs. Senadores 
Não quero cansar mais, por hoje, a atenção do Plenário. Tendo, 

porém, um compromisso com o meu Estado e com o Nordeste, volta­
rei a esta tribuna, retomando o fio dessas considerações, examinando 
outros aspectos do problema crucial do desenvolvimento integrado 
do País, que sofreu, no último quinqUênio, uma interrupção, de 
inspiração monetarista; capaz de comprometer, seriamente, o futuro 
desta Nação. 

Saliento, desde logo, que, no estudo comparativo que proponho­
à inteligência brasileira e à consciência nacional, nada temos, nem 
podemos irrogar, éontra os nossos irmãos do Centro-Sul. Deseja­
mos, apenas, evitar que, como potentes locomotivas, continuem 
puxando alguns vagões vazios da Federação, pois a carga promete 
ser cada dia mais pesada. 

Somos trinta milhões de brasileiros dispostos a dividir esse peso; 
temos necessidade de restaurar e multiplicar as nossas forças, ou 
cairemos, inermes, no caminho, enquanto as potentes locomotivas 
poderão precipitar-se no vácuo da desintegração nacional. Quere­
mos afastar dos olhos essa espantosa visão e antever, num Nordeste 
desenvolvido, o irmão robusto que oferecerá, aos do Centro-Sul, 
aquela firme dispostção de luta que, há trezentos anos, mostrou à 
Companhia das lndias Ocidentais que o Brasil já era dono de si mes~ 
mo. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A Presidência comu­
nica que, em virtude da realização de sessão solene do Congresso 
Nacional no próximo dia 22 de abril, às 15 horas, em ·comemoração 
ao Dia da Comunidade Luso-Brasileira, não haverá sessão ordinária 
do Senado naquela data. 

Assim sendo, designo, para a sessão ordinária de 23 de abril, 
terça-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n'1 32, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a trans­
criçlio, nos Anuis do Senado Federal, do artigo intitulado "As 
grandes decisões de Castello'', de autoria do Professor Luiz Viana 
Filho, publicado no JORNAL DO BRASIL, edição do dia 31 de 
março de 1974. 

-2-

Discussão, em turno .único, da redação final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 51, de 1974) do Projeto de 
Resolução n' 3. de 1974, que suspende a proibição contida nas Reso­
luções n" 58, de 1968, n~' 79, de 1970, e n' 52. de 19'72, para permitir 
que a Prefeitura Municipal de Pedreira (SP) possa elevar o montante 
de sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo com a 
Caixa Econômica do Estado de São Pau~. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 14, de 
1974 (apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n' 66, de 1974), que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar operações financeiras em moeda estrangeira 
para a construção civil, fornecimento e instalação de equipamentos 
de três hospitais de Ensino naquele Estado, tendo 

PARECER, sob n' 67, de 1974, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dêlde, 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Estâ encerrada a 
sessão. 

( Levama-sea.sessão às /8 horas e /0 minutos.J 

DISCURSO DO EXCELENTISSSIMO SENHOR GENE­
RAL ERNESTO GEISEL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
PRONUNCIADO EM 31 DE MARÇO DO CORRENTE ANO, 
POR MOTIVO DA PASSAGEM DO 1()9 ANIVERSÁRIO DARE­
VOLUÇÃO DE MARÇO DE 1964, QUE SE PUBLICA NOS TER­
MOS DO REQUERIMENTO N• 31/74, DE AUTORIA DD.SR. 
SENADOR PETRONID PORTELLA, APROVADO NA SESSÃO 
DE 19-4-74. 

"Brasileiros 
Completa-se hoje um decênio desde aquela radiosa alvorada de 

fé cívica e convicção democrática que foi o movimento revoluciQ­
nário de 31 de março de 1964. 
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Volvamos o pensamento ao caótico passado, extinto àquelá 
data, para medir a longa e diffcil caminhada ascensional que, me't 
diante duros sacrifícios patrioticamente consentidos e uma crenç~ 
inabalável em melhores dias desse passado nos trouxe à esplanada de! 
estabilidade e de ordem de atividade criadora c de realizações fecun1 
das, a que os Governos da RevoltJção souberam conduzir o país. 

1:: dever das gerações mais velhas recordar, aos que não viveram 
tão aziagos tempos, o que foi o pesadelo, a angústia que amortalhava 
os co(ações ~m formados, na vigilia prolongada ante a agonia da 
Nação que parecia já ferida de morte. 

O reexame importa, sobremQdo, à juventude de hoje, esperan­
çosa e idealista, que, na época, não dispunha de olhos capazes de ava· 
liar o abismo de inépcia, perplexidade, corrupção e desordem em que 
soçobravam todas as instituições da sociedade brasileira, ao ven­
daval destruidor desencadeado pela irresponsabilidade demagógica e 
mistifkadora daqueles que então nos governavam., 

Os mais caros valores éticos e sociais deterioravam-se. Uma 
hiperinflaçào, descontrolada e mesmo estimulada, aniquilava, pOr 
sua veJ;, todos os padrões da economia. O trabalho não tinha valor. 
A própria terra - patrimônio tão real e indiscutível - esvaía-se de 
significação ante as ameaças cotidianas de injustificadas expro­
priações e invasões de massas insufladas pelos agentes da desordem. 
A vida nacional era continuamente perturbada por paralisações efh 
suas -atividades essenciais. A semântica tortuos!l dos demagogos 
transmudava o mal em bem e o bem em mal, prenunciando a trãgica 
noite do naufrágio de nossas mais puras tradições GUlturais. 

O espetáculo dos tumultos e do terrorismo amoral c: desen· 
freado que ontem e hoje vem agitando outros povos, nas mais varia­
das latitudes, observado a distância, sem emoção, por quem efetiva­
mente dele não participa, poderá dar pálida idéia, apenas, do que 
sofremos, nós brasileiros conscientes e temerosos pela destruição da 
Pátria, naqueles idos perversos de 1963(64. 

O povo, através de suas mais autênticas expressões - a Igreja 
de Cristo, a imprensa responsável, autênticas lideranças políticas, 
<1ssociações de classe e associações de cultu(,_a ~ e as Forças Arma· 
das, que são povo também, irmanaram-se afinal para a cruzada da 
redenção. Os militares,, naturalmente, muito mais alertas e sensíveis 
- por vocação e dever de ofício.:.:... aos perigos que se avolumavam, 
embora já profundamente atingidos pela indisciplina e subversão da 
hierarquia fomentadas pelo Governo, souberam aguardar, em tensa 
expectativa, manifestações inconfundfvcis da vontade popular para 
que não se lhes imputassem desv~rios de prepotência, nem ilegítimas 
ambições de poder. Confiaram nas virtudes patrióticas de nosso 
povo genero•o e ordeiro. O povo, de seu lado, confiava nas Forças 
Armadas, consciente de que elas não o abandonatíam ao cataclisma 
devastador do totalitarismo comunista. 

Chegamos, assim, à madrugada de 31 de março; ao triunfo 
total, surpreendentemente rápido, sobre as forças desatinadas da 
anarquia; às gro{!ndes procissões de massa, exultantes em sua libe­
ração do tremenao pesade1~: 

Foi o momento supremo da comunhão entre povo e Forças 
Armadas que _nos tem sustentado ao longo deste ârduo decênio, 
apesar de todos os inevitáveis percalços, de obstáculos sérios a 
vencer, por vezes irremoviveis, de naturais erros cometidos até de 
boa· fé. sobretudo, da subVersão multiforme, sempre à espreita. 

Foi momento fulgurante que nos ilumina até hoje, culminância 
de um consenso quase geral que1 brusca e decisivamente, se sobre· 
pôs, como um raio de verdade e de fé, à polarização entre doutrinas e 
crenças visceralmente antagônicas. 

Momentos como esse têm sido raros em nossa vida republicana, 
na qual apenas outllbro de 1930 (epresenta, também, um marco tão 
decisivo na História da Nação. 

Muito ãspera foi e está sendo a jornada que vívemos a partir de 
1964. Os resultados alcançados são, porém, indiscutivelmente, posi­
tivos, marcantes mesmo. Não há como honestamente negá·los. 

·- Embora as estatísticas - na sua desnuda e cr\la linguagem arit~é-

üca- mostrem o quanto há de desigualdades, de carência ainda, de 
miséria até mesmo, no complexo espectro da vasta e pluralista socie­
dade brasileira, a nossa pujança, apesar de tudo, não é desmentida, 
antes comprovada, pela sobrevivêllcia e capacidade de real progresso 
em tão rudes condições de vida e de trabalho. O que vale, em ver­
dade, e comparar a situação atualmente com a que existia em princí· 
pios de 60 e mensurar, adequadamente, a extraordinária distância 
percorrida. E, mais ainda, verificar quanto resta por fazer-se e a. cons· 
truir, para a maior grandeza da pátria- puderosa, democrática e 
justa- e o crescente bem·estar de nosso povo. 

Prosseguiremos, poís, com apoio de toda gente de nossa terra 
-que esperamos merecer, pela firmeza e honestidade de propósitos 
-. na obra magnífica e histórica da criação do Brasil de amanhã. 

Que o dramático episódio, há 10 anos vivido, seja confortadora 
líçào e estímulo sempre presente, para que nunca mais permitamos 
que o sopro da insânia e da violência subversiva, dividindo tragica· 
mente a Nação, nos leve às portas da falência e da ruína -a ruína e 
a falência melancólicas de um povo jovem que ainda não encontrou 
seu justo lugar na História da Humanidade. Mas que, mercê de Deus 
e pelo seu próprio esfo,rço tenaz, certamente haverá de encontrá·lo 
em futuro próximo." 

I 
ATA DA 37• SESSÃO, REALIZADA EM 17-4-74 

(Publicada no DCN- Seçioll-deiS-4-74) 

RETIFICAÇÀO 

Na Mensagem n9 444/73. do Senhor Presidente da Rep~blica, 
que acompanha o Projetó dC 'Lei·da Câmara n~?.l9/74, que "dispõe 
sobre a disponibilidade e aposentadoria dos membros da magistratu­
ra federal, e dá outras providências: 

Na página 845, I• coluna, ao final da Mensagem, 
Onde se lê: 

Brasília, 28 de novembro de 1973. 
Leia-se: 

Brasília, 28 de novembro de 1973 

Emílio G. Médici 

TRECHO DO DISCURSO DO SR. JARBAS PASSARINHO, 
PUBLICADO À PÁGINA 0847 DO DCN (SEÇÃO 11) DE 18-4-74, 
QUE SE REPUBLICA POR HAVER SAlDO COM INCORRE­
ç0ES: 

O Sr. Jarbas Passarinho (Par')- Sou muito grato a V. Ex•, Sr. 
Senador José Lindoso, por haver enriquecido este registro com o tes­
temunho pessoal de V. Ex•, que conheceu quase tanto quanto eu 
Orlando Bitar, e se faço a ressalva ao dizer "quase tanto quanto eu", 
ê porque a mim ligam·me afetos mais antigos à figura do pranteado 
morto. Como disse, com ele privei desde os tempos d1: Ginásio Paes 
de Carvalho. Candidato à Escola Militar, era eu voltado, mais espe· 
citicamente, para o estudo das Matemáticas, como chamávamos no 
plural, e, não raras vezes, batíamos à porta da casa de Orlando Bitar, 
para que ele nos lecionasse Geometria e Matemática. 

Ess1:1 tigur1:1 admirável de homem desinteressado passou toda a 
sua vida se dedicando exclusivamente ao estudo. Como disse ainda 
há pouco, repudiou um cargo que lhe foi oferecido, quase como se 
oferta lhe signíticasse um insulto, não porque ele fosse orgulhoso, 
mas, exatamente ao revés, porque se considerava humilde demais 
para assumir funções públicas. 

ATO DO PRESIDENTE N• 16, DE 19'l4 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 52, item 38 do Regimento Interno e de confQrm~d'!.~ 
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de com a delegação de competência que lhe foi conferida pelo Ato da 
Comissào Diretora n~" 2, de 4 de abril de 1973, 

Resolve aposentar, por invalidez, Eurípedes José Ramos, 
Agente de Segurança Legislativa, Classl! "B". Código SF-A.L-015.3, 
do Quadro Permanerue do Senado Federal, constante do Ato da 
Comissão Diretora n9 15, de 1973, publicado no Diário do Con- · 

gresso Nacional- Seção Il- Suplemento de 1-ll-73, nos termos 
dos artigos I OI, inciso I e l02, inciso (, alínea Hb" da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados com os artigos 403, 
inciso lll, § 3'>; 404, inciso UI, 359 e 392, § 4"' da Resolução n~' 58, de 
1972, com vencimentos integrais e a gratificação adicional a que faz 
ius na forma do artigo 31' da Lei 5.903, de 9 de julho de 1973. 

Senado Federal, 8 de abril de 1974- Paulo Tones, Presidente. 

!!"F o • ., • !!fF? .. -- ll?lll?ZI. 

D>·&l!!lllo ,.. ...... ......... ~ 
m • .._ • ~ .. .._., • .._a/&. 
Ql - ..... --· ..... ..a. a/6-·---·'···11: ' .... 
01·1:111 .. 

... ·liro~Wá!a ... -..;. .... ~ 
01·~ ..... 
Gt • ......--. • a.n..a.. 
10)-~·.....t.u ...... ·­·-c.n..s. •• ,.... ..... ti-.~-... -A .. .__ tJ/ti.- nàt 
......... '-• ...... "'-le &/&. 

llD .. PJ!S! • rk 
DI-'-·~-..-.. ·--

.., ... ........ ... ,..,., 
-.. 
.. ....... .... .,., ... 
... ,., ... 
...., ... -

1'07.1,_1., DO 471fO .. ue•n•••••••••uue••••• .. 

1!11!"% n 

91-51'7t?.l 

.....,..., 

,ao - "A p:mttp. 
a .. a ... u-. .. .....r..... ....... 

a...l~-~.'-1 

610 ... t41l'!9 11 CD! * 
6ll) .. y~-~ 

TO'r&\. DO P&·SSXYO•••••••-nu••• 

...... ... 

. I 



Abrll del974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 20 0995 · 

··=:r:.. 
.•.•c•zr& 

ICO .. !!FIJI'A li 

101- .... u .. ~......- .. :ac 
71». .. ,.,._ .,.....c.c.a.t. . 
01-....Uu-...-

103· a.- ...:..S. 
ca-c..ta...:-•• ... -•• 
A- .a.- if .... 
01-w..~··~ 

ftCAL Dl .:.DA ............................................... . 

! 

I 

aDO•IRIS:W '* ... c--:. .. -w.. 
01- w'" 

fMal ......................................... . 
..,_.u: ••••••••········••••••••••••••••••••" 'fCI'AI,.--.. ................. ~ ............ . 

........ ~ ... S). _.... J97~ 

.......... 

-~'.-~ ~{<ca:r4:..L_ ~ // mu lll sn.v• CILBID.l 
~ • ..... ........ hc!Nt.ia 

---- .a~.w.~ 

!5!T!e=eu·e-= 

,... .... ,.._o.Ma. ....... ~ 
,.._ ..... -....o 1/A. --011.-----......S 

.... ·llllollbo ....... _.... __ 
11J4 ................. 
7UI·&etn.·~ 
1DI·W...~ 

7117-----~~~~ 1111- ................ 1 1/&. 1111-......_._ ..... 
,.._........,_.,_~ 

7~-gmt=t::m 
1»1· ~ ' ... __.. ,.,. .. 
nu-.;...d-1...._ • ......._ Jl.//11.-7»1·.._...•_.•..._ ZJ0.-
'!'311• ._ ...... )o.U7.1la.41 
- .. ""'-'- • ·....ru.. 7 ,,. 

,.. .. pnp • =-e .,. ..... ,.,....~ ...... 
1ISI· aw. ~ .c.W&.. -WWI 

tara. • .tlfttiO ··--···-·--·--· ... • ... 

"'R 

..... ,.. 

, .. ,. .• 
"!&"", 

.R:e•·ep 

-9~ 
r-..-....~ ...... .. .... 

'Z?S! ··-····-· ..... __ 
.............. .._ .... .................. .... 
.......... - fiNitU! ; ... .................. a.zaa 

lul .. tt ........... ...... ..,.g,p 
_,;;...._ ........ 

I.JDD-rlp!IFba. ....................... ... ....,.... ......... . .. .......,.,.,.~ 
..--ntl!!!fne 

............ ~ .. W.'ztfeq-r·• 

.. ...... wtr-t.._.. 
loll» - !W!!II • ......... ~ -----------

C' 

... ,.. 

...... ....... ···JO 

'ftl'& • ._,. .............................................. . 



0996 Sábado lO DIÁRIO DO éONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1974 · 

R!CIITA 

1.000 - RECEITAS c:aumms 

1.1.00 .. ltF!!I'fA 1"11.IBU'rhle\ 

1111 • Coa.tr:Lbe dt lo CitriptGM,~ 
01- o. a.-. 
oz. I» Sell&do 

llU • Coll.tl'ibo dl lo 1'-J:tatiYH 
01- o. câmara 
02, - Dcl &III&Õo 

lllJ .. CoatribuiçÕ.a de l'ud.oaiabll 
1114 • ContribuiçÕ.. pfe.plo ~ 

01 .. Sqgradoa ~J.aatâ-toe 
1115 - CoPtrJ.buiç~ doi Mudat:o Kaotadual 

01 .. Cbri,iatÔrio 

l.ZOO ... Rf!XIIA PA7Wlll000 

l2Z4 - Jlroa doi X.tna doi CÜJ>io 
l23l- .ll:ot de DtpÓaitoe BII!Wto. 

ce .. ec..ta l'l'azo PUO 
1235 .. Jurw. a/ .-pro o/qUo. a~al 
l24l - ~ cs. .... Siloplu 

.1242 - ..u.,Pu 
lo40J .. m=ElTAS m TRAI&'E:l!lciAS OC!!R!1!t'fS 

l~.U .. Ccmtribod.VÕaa d& ~. 
lltU .. Cao:lb'iindçÕt.a do SloJiado 
1490 .. CoDt:ri.,çÕ.a m..-... 

(Q - Sr.bnll ..... > do 8eollldD J'edenl. 

18!0 .. !lfUIAS DIVpSAS 

1510 .. liultu a JID'oe dlo !Iara 
01 ....... CCIIltribu:19Õn 
ce ........ -.~:... 

........ 
a.!il4 

114-599,45 

241.600,10 

"'=~ 
o\.200,00 

~ "'""' ... 
2().1,47 ,c,o 

l2'7olll,22 
fA.687,89 

- 2J.6Sl.SZ 
~ 194o747ol9 

.....,. ... 
129~/15 

~ 781..S40i'5 

tci'Al. IM. -=a.TA nuuun•uouuooououun•••••uoouu !:.!f•19Z:9S 

, .... 
-~ 

"""'"""" ~~ QC.82ti..ll' 
ar.tea.eaat~ 

lXI !h m: liABCo ti 1271 

PIS PISAS 

3.000 .. !!SfPSAS !X'!!&i!Í'!i 

loltC • I!SPE§AS M eust!"IO 

3llJ .. Cn.tlficaç .. a S."idorM (~o 10/68) 
31:1) - Serrlçw, dti Taroein. 
3170 - o.~au m..-... 

3.ZOO .. I!:SFf.SAS DE 1'!!.A!CSffl!!:IAS OORRmp. 

J280 -· ,__., a c:cm ... o. ~atério. 
3281 • ....Õ. a Ca!.hi.lto faoultatJ.,_ 
3282 - ........ a.a.t'iaiÚI. ... 
3iBJ • Pll...ó.a a a.a.tioiÚi.M El~oi&U 
]286 - s.c-o p/qatu.;a. .. ear;..s.. 

~.!»1,91 

343-974,(15 
lJOoJ.Z4,66 

2.751,50 
;,1X)O,QO 

'f(lfAI. ••••••••• .-................................... . 

..,....nt:- ..... .....,., .................. u •• :. 

TO'l'AL til -.. ................................. .. 

. ' 



Abril de 1974 DIÁRIO DO CONGREsSO NACIONAL (Seçio 11) Sábado 20 0997 

!IC!Ift 

1.000 - !!IGM 

............ 
W:l!lnl5 

1.3110 .. g;m.t b.'!'!!f!!W. 
Ull;. .-&c• ~· -~ ~ 

01 .. -- l7o611,14 •-lct· .... ~·--... ....... .w.ll1.8 
1224- ,._ • "-*"- .. ~ 
·2.ZZ5 ... ,__ .... _ ~ 
1226 - ,.... .,... .... ... 
Wl·~-..-, ... ......... 
IQS ... ,._ ~<11/.,U.. ......w 
uu ... ,.... ......... u.. ..... 
wz-~ 
1143• Db:L ..... a ......w,..;.. 

04• a- • lnaill/ .. 
IZU•,._•~ottn~•'-·~ 

1..-~am•awe, • 

vee• 

.......... 
U-S»,ZZ ......... ., ..... ............ 

... .m ... ....... ... .......... ..... ... 
..iloiUII 

J41l ... c-triW.......... .....,.,1(1 
wz.-a...n...._ .. .,... ~.-
IUD • c..to"n 'Druw .. ..W. • ....._ 

(C'&l ... ) 
01 .. • -..... ... "-"- aa.s.co ................ ._.. ............ 

I.IP)•o.wt ...... ...... 
Ol• ........... c::;_. .. - _.., ................... JIIItftl ......... 

.._ .. SWWM ......... ,.... ...... ........... w.... .... .. 
·---- ..... :m --~ ....... --. ...... -··----·-

=sm•=r'Re , 
d'a !WI,WV'' :e 

lllllltlllll 
'"'IT' r=·= P UI9Vz! • W!lll7! 

-·" 

......... 

,., ... 

••••••• ,. .... 
,..., ...... ... 

SU3 .. Or.W'i ...... e.n-- "'- JQfll) 
~~· ......... 
JMiO-~·~ ......... --JliO ........... _ .............. 

,... - r •P'P'*M 
............ ~êwi,.Mrt. 
3111 - ........ c..rtll. ~-"­........... ....,...... 
~ ......... ~...,... 
......... rfP--1 ......................... - ........ ,_..,..o.;.&. ,., ...... ,.... w ... e 'gd .... ............... ~ ....... 

Ql ...... ...-..~­....... c.n ..... wr#Wlllll> 

\ 

............ ..... ,. ... 
a.-.l5l.u ...... ,. ... ...... ... 
.. 717rfl0 .... ........ ,.. .. 

..... ............. _ ...... - ... --.. -· ........ .,.., . .,.,. ...-.--··--·----------

....-... 

.... ,,. .. 
,..,.. 



0998 Sibado 20 DIÁIIIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1974 

MESA 

Presidente: 3Y-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Milton Cabral (ARENA~ PB) Paulo Torres (ARENA- RJ) Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

!Y-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARF.:NA- SC) 

4'1-Secretãrio: 
Geraldo Mesquita (ARENA- AC) LIDERANÇA DO MDB 

EDAMINO~IA 2Y- Vice-Presidente: 
Adalberto Sena (MDB- AC) 

Líder: 
Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

!Y-Secretário: Suplentes de Secretários: 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

2Y-Secretário: 
Augusto Franco (A.. RENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
RuyCarneiro(MOB- PB) 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSOES 

Diretoria: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo H- Têrreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
EDEINQUtRITO 

Comissões Temporárias 
Cltéfe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo li- "férreo 
Telefone: 24~8105- Rama!303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 

, 4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Ramal 314; 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal672; e Haroldo Pereira Fernandes, 
Ramal674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSA.O.DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice~ Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos To ires 
Paulo Guerra 
Octávio Cesái"io 
Flávio Britto 
MattoS Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplent~ 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Laeerda- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 7'J. 

COMISSA.O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiornard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 

Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Rur Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSA. O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 

.Itálívio Coelho 
Mattos Leão 

Heitor Dias 
Gustava Capanerna 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
{'\ccioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistent~: Maria Helena Bueno Brandão- Rama1305 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 10:00 horas 
'local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Rama1623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- {CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: R1.1y Carneiro 

'Í'itulares 

Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Octâvio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
LocaL Sala Epitácío Pessoa- Anexo 11- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- {CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

l'itulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 

.Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de MellO 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco MontorQ 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flâvio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo H 
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- {CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo H- Ramal615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- {CF) 
{ 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Goçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Em i vai Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente; Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às_ll:OO horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Ramal6!7 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- {CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Octávio Cesârio 
Eurico Rezende 

Franco Montara 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Diàs 

Suplentes 
ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Àssistente: Cândido Hippertt- Ra,.;;al676 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
Lenoir Vargas 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 

. José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro Lopes de Sâ- Ramal3IO 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo li- Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Líndenberg 

Vice· Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 

José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Ma ria Carmen Castro Souza- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Saia Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMÍSSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistenté: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Emival Caiado 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Octávio Cesário 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Casielo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 

. Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Suplent~ 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
'tocai: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Rama1621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 

José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcelfo Zarnbom- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLitO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda -.Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Saiã Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo H 
Ramal623 

. COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNJCAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cf) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leand(o Maciel 

Vice--.Presidente: Alexlludre CoSta 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas . 
Benedito Eerreira 
José Esteves 

Danton JObim 

ARENA 

)VIDB 

Sopleotes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgflio Távora 

Benjainim Farah·. 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala R.Lu• .. B$1'bos• """-- Aaexa n- Ramal6-2t 
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LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DA LEI N9 4.740, de 15-7-1965 

Tomos I e li, num total de 926 páginas. 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 
PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS N9s 5.682, de 21-7-1971 
e 5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

(antiga Diretoria de Informação Legislativa) 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

Sábado 20 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464). 
-Instalação- I • Reunião (DCN- S. 11- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12-9-1970, pãg. 3.837) 

DISCURSOS 

Abril de 1974 

(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do tongresso Nacional 
-vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 

(DCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3-9-1970, pág. 542) 
Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN - S.ll -

12-9-1970, pãg. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pãg. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN- 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N• 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

-22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN- 3-9-1970, pãg. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pãg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S. 11-27-8-1970, pãg. 3.560) 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7 f70 (D.O- 8-9-1970, I• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 
- Vo_tação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN -4-9-1970; pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 613) 

DECLARAÇ0ESDEVOTOS 
(DCN - 4-6-1970, pãg. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
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' 'it' 
Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇAO 11 

I 
OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. 

ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE POSTAL. 
PAGÁVEIS EM BRAS I LIA, A FAVOR, DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podares 

Caixa Postal1 .503 Srasllia - DF 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Superffcie: Via-Aérea: 

Semestre . 

Ano. 

. . . . Cr$ 100,00 

..... Cr$ 200,00 

Semestre . 

-Ano. 

.... Cr$ 200,00 

. . , . Cr$ 400,00 : 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÁ ACIIES,CIDO DE CrS 0,30 



EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal1.103 

Brasilia -DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 I 


